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EDITAL CONVOCATÓRO
PREGÂO ELETRÔNrcO

PROCESSO N0 2025.01.1 0.1
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1A Parte: PREAMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lntervenlor Fco Erivano Cruz, n0 120, 1o andar, Cenlro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, torna público, para

conhec-imenlo dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade
PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREGO que será regida pela Lei Federal no 14.133, de 01 de abril
de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitagão será no site https://bllcompras.com,

2A PArtE: DAS CúUSUI.AS EDITALíCÁS

1.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisiçâo de gêneros alimentícios perecíveis e não pereciveis para

compor a merenda escolar referente ao perÍodo de 2025, destinados às escolas da rede pública de ensino de

Juazeiro do Norle/CE, por meio da Secretaria de Educaçã0, conÍorme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO ED ITAL. DO LOCAL DE REALZACÃO E DA C DUCÁO DO CERTAME

2.1. 0 edital está disponivel gratuitamente nos sitios

www.tcê,ce.qov .br/licitacoes
https ://www.oncp,qov.br:
www,iuazei rodonoÍêxo.soyü;
bllcom .com
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcomffas.com.
2.3. Os kâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamenle com

sua equipe de apio.

3.0 DAS DATAS E HOúRloS DO CERTAME

ffipnoposrRs: 14 de janeiro de 2025, às í7h00min,
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de janeiro de 2025, às 09h00min,
3.3 - tN[Cto DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de janeiro de 2025, às 09h30min.

3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDTADE RE§PONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte eslá localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

Rua Interventor Francisco Erivano Ctfi, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte CE
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRPS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo

Orsâo Unld. Orc. ProldorAüYidado Elemsnto do Dospesa
07 01 12.122.mm.2.039.0000 3.3.90.30.00
07 01 'l 2.306.0023.2.041.0000 3.3.90.30.00

PARTICIPA o D RE ENTO E DA DECLA
6.'1. 0s interessados em participar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio elehônico constanle no subitem 2.2. deste
edital.

6.1 .2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
através de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41)30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçóes
do Brasil, pelo e-mar,7: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderáo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadastrados ou nâo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suÉls condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá partlcipar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do aí.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o pre-visto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - D0
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras,com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6,7. A participaçáo implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. É vedada a participação de pessoa fisica e jurldica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórci0, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas eiou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contÍatar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçâ0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital quando

convocados.

7.1.'1. Com relação à pggpgg!$ig!g!, basta que esta sela cadastrada (preenchida) na olataforma, com a
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descrição do obleto oÍertado e seus respectivos prqos, até a data e o horário estabelecllos para abeíura da
sessão pública, não sendo n sário o onvio da DroDosta inicial como arouivo dioita lizado em anexo.

. l.;:!i b i
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7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação no(s) lote(s) da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a iIARCA PROPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo 'Próorio(a)". para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não pderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçfu;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tralamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperaüva de que trata o artigo 34
da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponivel no sistema eletrônico bllcompras,com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,
ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. 0s licitantes somente poderão reürar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessâo pública.

7.5.1, A desistência de proposta somente poderá ocoÍTer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. í 8, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73/2022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdào no 21322021).
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as Fopostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimenlo dos

itens/prestação de serviço.
7.í0. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFI CÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocora alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
paíiciparão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I . TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanlo, na fase de

lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.
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8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que colou na proposta inicial o menor preço
deverá teduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -
Termo de ReÍerência.
8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem alribuídos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.
8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspeclos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante.

8.5.í.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de ReÍerência).
8.6. A nâo desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido conlrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0, DA ETAPA DE LANCES
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, entáo, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2.'1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conÍormidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso. Caso não selam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administragã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enke lances Íinais da Íase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlümo lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

9.3.'l A exclusáo do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔM|CO.

9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.5. No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos alos realizados.

9.5.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do Íato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrenle da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos lermos do Art. 56, da

Lei Federal no 14.13312021,do Ar1.22, inciso ll e doArt,24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022,
observados os seguintes termos:
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9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de lgQg!!EdJ!i!!g!99,
9.6.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o período de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaücamente encenada.
9.6.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até í0 minutos), o sislema abrirá
a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cincol minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberla ou por oferlar melhor lance.

9.6.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) oÍertas nas condiçoes de que trala o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste przo.
9.6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
disposto no § 20 do ad..22, da lnstrução Normativa SEGES/IvIE no 73/2022.

9.6.6. DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vanlajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 6'1, da Lei no 14.133/2021 .

9.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte partjcipantes, procedendo à comparagáo com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no í2312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/20'15.

9.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada mmo ME ou EPP.

9.9. A melhor classificada nos termos do ilem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação aulomática para lanlo,
9.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo eslabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (clnco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.1'1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos ilens anteriores, será realizado sorteio entre elas paÍa que

se identifque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

9.'12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, apos encenadas todas as etapas transcritas acima,

seráo utilizados os critérios de desempate previslos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1O,O DA NEGOCIACAO DA P A E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14J3312021.
10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 73/2022.
'10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeko colocado, mesmo apos a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍinido para a conkatação, a negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 20 do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, seráo utilizados os crilérios de

desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022.

10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
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ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.
10.6. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado, após a negociação
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feila no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,
no sítio eletrônico http://bllcomorag.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a
desclassiÍicação do proponente, sendo mnvocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada
a ordem de classifcaçã0, sem prejuizo da sangão prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

1í.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)
11.'l , A proposta final deverá ser anexada exclusivamenle por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrellnhas, com
as especiÍlcaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou Íornecedor do serviço
e demais informaçôes relativas ao produto/serviço ofertado.
11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal n0 14J3312021, Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço arrematado. Caso

a licitante arremate mais de um lote, Entende-se por valor'Estimado da Contratação" a soma dos valores de

lodos os lotes por ela vencidos.
'11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguinles modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;
ll) segurogarantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.2 - Optando poi caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓS|TO

BANCÁR|O, (com a idenüficação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta CorÍentê no 46.7íl-2, Agência n" 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.
1 1.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 dias contados a partir

da dala de realização da disputa de preços.

1 1.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitanle deverá anexar junto a
plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- Beneficiário: PreÍeitura Municipal de Juazeko do Norte.
- Objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔNEO no 2025,01.10.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da contratação.
- Prazo de Valldade: 60 dias,
1 1.3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.
11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposla a recusa em assinar o contÍato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação.
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1 1,5. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a parlir da data da sua emissão.
1 1 .6. O licitante náo poderá cotar proposta com quanÍtativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

1 '1.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
11.8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários perlinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 '1 .'10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções

administralivas, observado o devido processo legal.
'11.1 '1. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0

fi.fi3n021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

conlrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https /Áwww.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadasho Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.
porlaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
'11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licilante e de seu sócio majoritário.

1 1.13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participação.

1 1.14. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.

11.15. Para.julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o
estabelecido nas condiçÕes deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerencia que norteia a

contÍatação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

que:

11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.15.2. Não obedecerem às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

í1.15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contratação;

1 1 .15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminishação;

1 1 .15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

11.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independenlemente

do valor lotal do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.16. Será considerado indlcio de inexequibilidade das propostas, valores iníeriores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022.

1 1.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada apos diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1.17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1'1.'17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.
'11.18. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efeluadas diligências, para que a empÍesa compÍove a
exequlbilidade da proposta.

11.19. Toda desclassificação será sempre Íundamentada e registrada na plataforma eletrônica.
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'lí.20. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamenle, até a apuraçáo

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12,1. 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

12,1.1 . Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitanle, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão mmpetente, quando a atividade assim

o exigir;

12,1.2 - Qualificacão Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caraclerísticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feila mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderáo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1,3 - Reqularidade Fi l. Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduale/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12,1.4 . Qualificacão Econômico-íinaneetar
a) Balanço patrimonial, demonskaçâo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

a.'l)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

c) Comprovação de capital social mínimo de 1070 (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante.

c.1) Entende-se por valor "Estimado da Contratação' o menor preço arrematado. Caso a licitante arremate mais

de um lote, Entende-se por valor 'Estimado da Contratação" a soma dos valores de todos os lotes por ela

vencidos.
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12.1.5.D laracóes:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamenlo de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do Art. 70

da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especiÍcas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçâo, e que Íesponderá pela veracidade das informaçoes
prestadas, na forma da lei.

'12.2, Os Documentos que nâo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ler sido emilidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do
órgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados lécnicos e comprovações de inscriçôes.

12.3. 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(áo) encaminhar/anexar, exclusivamenle, junto a

plataforma eletrônica !l!99trpÍg§.998 em formato digital, os documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual perÍodo, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.
'12.4, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscalou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no'123/2006.
12.5. A nâo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica !!!99trpras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desalendimento

a algum dos requisitos de habilitaçâ0, estipulados acima, acarretará na Ug!!!iEsê9/d9S,!@!Í!@§& do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçãrr, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

13,0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR í2312006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1 1 .4882007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispÕe a Lei Complementar n0

123/2006.

13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, ate o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO OO ITO COHVOCATORIO
14.'1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitalório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Ílxada para abertura das proposlas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcomoras,com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razâo

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurÍdica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço mmpleto, lelefone e e-mail).
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14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma elelrônica aos
interessados.

14,4. Alé 3 Íhês) dias úteis antes da data fxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma
bllcompras.com.
í4.5. Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçóes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. DeÍerida a impugnação contra o presente Edital, será deflnida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.
14.8. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

ÍepÍesentanle não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
'14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimenlo será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusâ0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razÕes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, afavés da plataforma

bllcompras.com.
15.2.'1. Os demais licitantes Íicarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazões denüo de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmenle ou não identificado no processo licitatório para respnder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusáo

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorída, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar Íecurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, conlado do Íecebimento

dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma illcomppg4g4.

16. DAS INFRACÔES ADM INISTRATIVAS E SANCÔES

16,1. Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) duÍante o certame;

16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pÍoposta em

especialquando:
a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou
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d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
'16,1 .3, Não celebrar o contralo ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1, Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contato ou, quando íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceilar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishação;
'16.1,4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;
16.'1.6. Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade om a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'16.'1.7. Praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
'16. í .8. Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei n0 14.133, de2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÉes, sem preluizo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sançÕes serão consideÍados:
16.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concÍeto;
16.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
'16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1 .3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do valor do

contrato licitado.
16.4.2.Paraas infraçoes previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.í .7 e 16.í.8, a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de mulla será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçoes
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando náo se justiÍcar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do enle federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçôes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1 ,6, 16.1 ,7 e 16.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.í.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previslo no art.

156, §50, da Lein.o 14.13312021.
'16,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conlrato ou a ala de registro de pÍeço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo eslabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.'1.,
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caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantla de proposta em favor do órgão ou enüdade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos
termos do art. 45, §40 da lN SEGES/IIE n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimenlo de licitar e contÍataÍ e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido porcomissão composta por 2 (dois)ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
'16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicaçâo das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACAO
17.1. A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,
anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos os produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)
vencido(s), para a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal Contratante, a qual emitiÍá laudo de
aprovaçâo ou não do referido produto.

17 .1 .1. A amoska deverá ser enkegue em até 05 (cinm) dias úteis, a contar da sua convocação, na sede da
Secretaria/Ôrgão Municipal contratante ou em local deÍinido pela mesma.

17.1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostÍa, a licitante vencedora deverá
proceder com a subsütuição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para nova

análise por parte da Secretaria/Ôrgã0.
í7.'l .3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no periodo previsto

no subitem anterior, por uma que seja posleriormenle aprovada, esta não poderá ser contratada, podendo o
Municipio convocar a licilante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classiÍicaçâo.
17.1,4. As amoslras serão analisadas, visando verificar o atendimenlo às especiÍicaçoes técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eÍiciência e conformidade com as especiÍicações solicitadas
e com a Proposta de Preços apresentada.
17,2. Encerradas as Íases de iulgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art, 71, da Lei n" 14,133, de 202í,
17.3, O titular da origem desta licitação se reserva ao direilo de não homologar ou revogar o presente pÍocesso

por razôes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentaçáo escrita.
'17.4. O sistema gerará ala circunstanciada, na qual eslarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18. DA CONTRATACÃO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

Rua Interventor Francisco Erivano CÍuz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - -luazeiro do Norte - CE
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.OA2/OOO1-14 - -:,.;,,:

11fl
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes exigidas para a habilitação na presente licitação.
'18.3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar o lermo de conlrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceilar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contralo nas condi@es ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classiÍicatória, quando fruskada a negociação de melhor condiçã0.
'18,5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçfu caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente eslabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licilantes remanescenles convocados na Íorma item 18.4.'1.
'18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
'18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçá0, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para assinatura do(s) Confato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

título de garantia contratual coÍTesrcndente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no aí. 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) cauçãc em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sislema

centralizado de liquidação e custódia, auloízado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;
c) Íiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2.
'18.'10. Se a opçâo de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao período de vigência do conkato;

b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.1 'l . Se a opção Íor pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespndente ao periodo de vigência do conlrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelaçáo judicial, caso o aÍiançado não cumpra suas

obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao beneÍicio de ordem e aos direitos previstos nos arls. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo mm o previsto neste Edital.

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certiÍicação de que os serviços

foram realizados a contento.

Rua Interventor Francisco EÍivano CÍuz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br

.R T.



ESTADO DO CEARA
PREFETTU RA MUNTCTPAL DE JUAZETRO DO_Ng,STF,,,,

CN PJ : 07 .97 4.Oa2/0001-14
À^\

18.'13. Se o valor da garantia Íor ulilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a
terceiros, a contratada se obiga aÍazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará.
18.'14. Se houver acréscimo ao valordo contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo Município.
18.15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do conlrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.
18.16. As mullas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.
18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Conbato, parte integrante deste edital.

í9. DAS DIS?OSICÔES GERAIS
'19.1.0 Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contrataçoes Públicas (PNCP)

e enderEos eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
'19.5. Esta licitação não impoía necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍício ou por provocação de terceiros, medlante

decisâr devidamente fundamentada;

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em Íavorda ampliação da disputa entre

os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contrataÇáo;
'19.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitanles assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resullado do processo licitatório;
19.10. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legiümidade das informaçóes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, Íicando respnsável pelo ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sislema ou

de sua desconexão;
19.í2.0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital eiou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o náo

atendimento às solicitaçoes/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.'13,0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19.14, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeko(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçôes sobre o pÍegão iá
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garanür a lisura do certame;
'19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20, DOS ANEXOS
20.1. Constltuem anexos deste edital, dele fazendo parle:
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ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Contrato

iá4 §
Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeiro de 2025,

â
Má rc ia hreLaúíSi lú rranã

Ordenadol(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
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1 . OBJETO DA CONTRATAçÃO
1,1 - Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para compor a merenda escolar reÍerenle
ao período de2025, destinados às escolas da rede pública de ensino de Juazeko do Norte/CE, por meio da
Secretaria de Educação, conÍorme especifcaçÕes mnüdas nos anexos deste Edital.

2. DA MoDALTDADE DE LTC|TAçÃO e OO CnÍrÉnlo DE JULGAMENTO
2.'l -Para a a^quisiçâo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei
Federal n0 14.13312021 , ao que determina a Lei Complementt n' 12312006,1ei Complementa r no 14712014 e
outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o lulgamento das propostas seÉ adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
2,3 - A proposta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3.1 . Esta aquisição tem como objetivo primordial garantiro cumprimenlo da legislação vigente, assegurando o
fornecimento regular de merenda escolar para todos os estudantes da rede municipal de ensino, tanto em

escolas quanto em creches, nas zonas rural e urbana, Essa medida e fundamental para promover a segurança

alimentar e nutricional dos alunos, contribuindo para o seu desenvolvimento integral e o melhor aproveitamento
das atividades escolares.

4. DA JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÁO DA SOLUÇÃO
4.1 - Em regra, o objeto a ser conkatado deve ser dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica

e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliaçâo da competitividade sem perda da economia de escala. 0 parcelamento

da solução é a regra devendo a licitação ser reallzada por item, sempre que o ob,ieto for divisível, desde que se

verilique não haver prejuízo para o conlunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a

ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do

objeto, possam fzê-lo com relação a ilens ou unidades autônomas. lsto posto, opina-se pela divisibilidade da

presente demanda em lotes/grupos, visto que se trata de contratação para diferentes Unidades atendidas, e

com isso, itens em quantidades diferentes, e ainda, propiciará maior economicidade e ampliação da

competição, sem prejuízo aos aspectos técnicos.

4,2 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar

a conlralaÇão do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o contrato Íinal, uma vez que

os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela

(Lote) do ob,ieto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do obleto em tela, há um grande ganho para a

Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumenlo de quantitativos e,

consequentemente, numa reduçâo de preços a serem pagos pela Administraçã0.

5- DA ESPECTFTCAçÃo, QUANTTDADES EVALOR MÁXIMO ESTTMADO

5,1 - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os produtos conforme descriçáo na planilha abaixo:

Lote : Loto 0í . Gêneros Allmentíclos
Item EspsclÍlcacão Unld. Otde MarcarModolo Valor E3tlmado Valor Totâl
0001 CARNE SUINA LOMBO - CARNE SUINA IN

NATURÂ CONGELADA SEM OSSO,
sAUoÁvEL, ABATTDA soB rNsPEÇÃo
VETERINÁRIA E MANIPULADA SOB

KG 5331í 20,78 í.107.802.58
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 lc-l;Ss;O Dst rcrlrl.

IRIGIoAS coNDIÇÓEs DE HIGIENE,
PROCEDENTE DA PARTE MUSCU
TRASEIRÂ DO ANIMAL. NÃo DE
APRESENTAR OSSO NEM APÁRÂS

CONSERVANDO TEI\iIPERATURA INFERIO
A -12'C, PACOTE COM ,I KG. COM VALIDAD

GORDURÂS APARENTES. A EMBALAGE
DO PRODUTO OEVERÁ SER SACOS D
PúSTIco TRANSPÂRENTE, ATÓxIco
IáCRADO. RESISTENTE AO TRANSPORTE
ARMAZENAMENTo, EMBALADA A VÁcUo
CONGELÂDA E APARÁDA. A
oEVERÁ sER REÂL|ZÂDA EM cAMrN
REFRIGERADO E HIGIENIZADO

MIN|MA DE 06 SEI MESES
0002 CARNE BOVINA COXÁO MOLE - CARNE

BOVINA IN NATURA CONGELADA SEM
osso, sAotA, ABATTDA soB TNSPEÇÃO
vETERtNAR|A, MANTpULAoA soB RÍcrDAs
CoNDIçÔES DE HIGIENE. NÃo DEVE
APRESENTAR OSSO NEM APÂRÂS E
GORDURAS APARENTES. A EMBALÁGEM
Do PRooUTo DEVERÁ sER sAcos DE
PúsTIco TRANSPARENTE, AÍÔx|co,
LACRÂDO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTo, EMBALADA A VÁcUo E
coNTER INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS,
DATA DE FABRICAÇÁO E VALIDADE, A
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM
CAMTNHÁo REFRTGERADo E HtGtENtzADo,
CONSERVANDO TEMPERATURA INFERIOR
A -í2'C. PACOTE COM I

KG 16857 28,70 483.795.90

498.630,06

0003 CARNE BOVINA PATINHO - CARNE BOVINA
IN NATURÂ CONGELADA SEM OSSO,
SAUDÁVEL, ABATTDA soB rNSPEÇÁo
VETERINÁRIA, MANIPULADA SOB RÍGIDAS
coND|ÇôES DE HtGIENE. pRocEDENTE DE
QUARTO TR.ASEIRO. CONSTITUIDA DAS
MASSAS MUSCULARES OA FACE ANTERIOR
Do coxÃo E sEM osso. NÃo DEVE
APRESENTAR OSSO NEM APARAS E
GORDURAS APARENTES, A EMBALAGEM
Do PRoDUTo DEVEú sER sAcos DE
PúSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO,
LACRÁDO, RESISTENTE AO TRÁNSPORTE E
ARMAZENAMENTo, EMBALADA A VÁcUo,
CONGELADA E APARADA. A ENTREGA
oEVERÁ sER REAL|ZADA EM cAMtNHÁo
REFRIGERADO E HIGIENIZÂDO,
CONSERVANDO TEMPERÂTURA INFERIOR
A -12'C. PACOÍE COM 1 KG. COMVALIDADE
MÍNIMÂ oE 06 (sEIs) MESES.

KG 16857 29,58

3.364.228,16

0004 COXÃO MOLE CONGELAOA E MOIDA -
CARNE BovtNA MoIDA tN NAÍURA
CONGELÀDA, SADIA, ABATIDA SOB
INSPEÇÃo VETERINÁRIA, MANIPULADA
soB RÍGroAS coNDrÇôES DE HTGTENE,
PROCEDENTE DO CO)(AO MOLE. DEVE SER
MoÍDA E NÃo DEVE APRESENTAR osso ou
FRAIIIENTOS DE OSSOS NEM OUTROS
INGREOIENÍES TAIS COMO, PROTÉINA
TEXTURIZ,ADA DE SOJA E ADITIVOS. AS
APARES E GORDURAS NÃO DEVEM
REPRESENTAR MAIS OE QUE 10% DA
CARNE MoÍDA. A EMBALAGEM Do
PRoDUTo DEVERÁ sER sAcos DE
Púslco TRANSPARENTE, ATóxtco,
LACRADO, RESISTENTE AO TRÂNSPORTE E
ARMAZENÂMENTo, EMBALADA A VÁcUo,
CONGELADA E APARÂDA. A ENTREGA
DEVERÁ sER REAL|ZÂDA EM cAMtNHÁo
REFRIGERADO E HIGIENIZADO,
CONSERVANDO TEMPERATURA INFERIOR
A -12"C. PACOTE COM ,I KG, COM VALIDAOE
MÍNrMA DE 06 (sErs) MESES EApRESENTAR

KG 92704 36,29
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 -,,:0 .üDj- ., iiil
coMPosrçÃo NUTRrcroNAL. o PRo
DEVE APRESENTAR SIF.

lGs_h^'.

KG 1',t1778 14,74 't.647 .607 ,72

0005 PEITO DE FRÂNGO - PEITO DE FRANGO IN
NATURÁ CONGETÁDA SEM OSSO,
sALoAvEL, ABATTDo soB rNSPEÇÁo
VETERTNARn, MAN|PULADA soB RlctDAs
coNDtÇôEs DE HTGTENE. o pEtro DE
FRANGo pREcrsA TER ASpEcro pRópRto,
NÃo AMoLEcrDo E NEM PEGAJoSA, coR
PRÔPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS,
cHEIRo E sABoR PRÓPRIo, coM
AUsÊNcrA DÉ SUJTDADES, PARÂstrA E
LARVAS. NÃo DEVE APRESENTAR osso
NEM APARAS E GOROURAS APARENTES. A
EMBALAGEM oO PRODUTO DEVERÁ SER
sAcos DE Púsrco TRANSPARENTE,
ATôxtco, LACRADo, RES|STENTE Ao
TRANSPORTE E ARMÁZENÂMENTO,
EMBALADA A VACUo, CONGELADA E
APARAOA, PACOTE COM 1 KG. COM
VALTDADE MINTMA DE 06 (sErs) MEsEs.
oBSERVAÇÃo: DEVETER REGISTRo No SIF
E coM ADIÇÃo DE ÁGUA DE No MAXIMO DE
6%. OU SISP, AS EMBALAGENS DEVEM SER
IDENTIFICADAS COM O NOME DO PRODUTO
coM PRoDUÇÃo DE No MÁxrMo À 30
(TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE
ENTREGAQUE DEVERÁ SER REALIZADA EM
CAMINHÁo REFRIGERADA E HIGIENIzAoo,
CONSERVANOO TEMPERATURA INFERIOR
A .,I2'C PRODUZIDOS, COM PRÂZO DE
VALTDADE MlNrMo DE 01 (uM) ANo.

Total: 7.102.06/,42

Loto : Loto 02 - GênêrG Alimentícios
Itgm Esp€ciÍicacão Unld. Qtde. Itl arcrlú odolo Vâlor Estimado Valor Íotal
000í ADoÇANTE - DrETÉTrco, FRAsco coM

6oML, AspEcro Flstco LloutDo LI[rptDo
TRANSPARENTE, lOO% SUCRALOSE OU
srÉvtA, zERo cALoRtAS. NÃo DEVE
APRESENTAR E[i suA coMPosrÇÃo os
SEGUINTES EDULCORÂNTES: CICLAMATO
DE sÓDIo, ACESSUFALME DE PoTASSIo
E/OU SACARINA SÓOICA. NÃO OEVE
CONTER METILPARÂBENO COMO
CONSERVANTE. NA EMBALAGEM OEVE
CONTER: AS INFORMÂÇÓES NUTRICIONAIS
E LISTA DE INGREDIENTES, DATA OE
FABRtcAÇÀo E vALtoAoE E

TDENT|FTCAÇÃo DE sEU FABR|CANTE.
PRAzo DE vALtoADE MINTMA DE 01 (uM)
ANo, cARAcrERlslcAS ADtctoNAts: Btco
DOSADOR.

UND 9 '12,78 115,02

0002 AMIDO DE MILHO - PURO, PO FINO,
BRÁNco, rNoDoRo E tNSÍPtDo.
INGREDIENTES: SOMENTE AMIDO DE
MrLHo, NÃo DEVE coNTER GLúTEN.
DEVERÁ APRESENTAR TEoR MÁXIMO DE
ctNzAs DE o,2olo; TEOR MÁX|MO DE
uMroADE oE 14o/o pp, ActoEz MÁxrMA DE
2,so/ovtp E uoloptp oE AMtDo. NÃo DEVERÁ
APRESENTAR IMPUREZAS VISÍVEIS OU
SUJIOAOES. DEVE APRESENTAR
EMBALAGEM PRIMÁRÁ E EMBALAGEM
sEcuNDÁRrA AMBAS tNoELÉvEL,
ATóxrcos, RESrsrENTEs. A EMBALAGEM
sEcuNDÁRtA PREctsA sER
HERMETICAMENTE SELADA, REFORçADA E

RESISTENTE, DEVE CONTER AS
|NFoRMAÇôES NUTRtctoNAts E

TNGREDTENTES, oATA DE FABRtcAÇÁo E

VALIoADE E IDENTIFICAÇÃo DE SEU
FABRICANTE. VALIDADE MINIMA DE 12

cx 431 8,32 3.585,92
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CNPJ:07,974.0A2/0001-14 !,,;TSSiODSLT;r"r.Ç.i

MEsEs APós oATA DE FABRTCAçÁo. cA
oE 500 G.

4+\
0003 ARROZ PARBOILIZADO - PURO,

CONSTITUIDO DE GRÁOS INTEIROS, DE
SELEÇÀo ELETRÔNICA DE GRÃos. DEVE
coNTER No MtNtNo 7,0 G DE pRorElNAs
EM íOOG, E SER DO TIPO 1, EMBALAGEM EM
sAco PúsTlco TRANSPARENTE.
HERMETICAMENTE FÉCHAOO COM 1 KG.
NA EMBALAGEM OEVE CONTER: AS
tNFoRMAçôES NUTRrcroNAts E LtsrA DE
rNGREorENrEs, DATA DE FABRTCAÇÃo E
VALIDADE E IOENTIFICAÇAO- DE SEU
FABRICANTE, COM VALIDADE MINIMA DE O1
(UM) ANO.

KG 84669 5,30 448.745,70

0004 ARROZ BRANCO - PURO, CONSTITUIDO
DE GRÁos INTEIRoS, DE SELEÇÃo
ELETRÔNICA DE GRÁoS, DEVE coNTER
No MrNtNo 7,0 G DE PRoTEINAS EM 1ooc,
E SER OO TIPO ,I. EMBALAGEM EM SACO
Púsrco TRANSPARENTE,
HERMETICAMENTE FECHÂDO COM 1 KG,
NA EMBALAGEM DEVE CONTER: AS
TNFoRMAÇóES NUTRrcroNArs E LtsrA DE
|NGRED|ENTES, DATA oE FABRtcAÇÃo E
VALIDAOE E IDENTIFICAÇAO DE SEU
FAERICANTE. COM VALIDADE [,IINIMA DE Oí
(UM) ANO.

KG 58810 5,40 317.574.00

0005 AVEIA EM FLOCOS FINOS.lOO% CEREÂL
INTEGRÂ1, DEVECONTER NO MININO 15,0 G
DE PRorEÍNAS EM 1oocE 1't c DE F|BRAS
EM ,1OO G. NA LISTA DE INGREDIENTE DO
PRODUTO DEVE CONTER APENAS AVEIA.
NA EMBALAGEM OEVE CONTER: AS
INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS E LISTA DE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIOADE E IDENTIFICAÇAO DE SEU
FABRICANTE. CAIXÁ OE 170 GRAMAS. COM
DATA DE VALIADADE DE ATE 1 (UM} ANO.

cx 8525 4,'t8 35.634,50

0006 AÇUCAR OBTIDO DA CANA DE
AÇUCAR, TIPO CRISTAL, COM ASPECTO:
coR, cHEIRo PRÔPRIoS E SABoR DocE,
sEM FERMENIAÇÁo, tsEMro DE
IMPUREZAS. SUJIDADES E PARASITAS,
MATERIAIS TERROSOS E OETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS. ACONDICIONADO
EM sAco PúsTlco ATóxco DE 1KG,
HERMETICAMENTE FECHADO. NA
EMBALAGEM DEVE CONTER: AS
INFoRMAÇÓES NUTRICIoNAIS E LISTA oE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÀo E
VALIOADE E IDENTIFICAÇAO DE SEU
FABRICANTE. COM VALIDADE MINIMA DE O1

íUM ANO.

KG 58613 4,48 262.s86,24

10.182,44

0007 FARINHA DE IiIÂNDIOCA: PRODUTO DE
coLoRAÇÃo BRANCA oU AMARELA,
OBÍIOO OOS PROCESSOS DE RALAR E

TORRAR A MANOIOCA, INGREDIENTES:
SoMENTE FÉcuLA DE MANDtocA. DEVER
SER FINA, SECA, ISENTA DE MATÉRIAS
TERROSAS, FUNGOS OU PARASITAS E

LIVRE DE UMIDAOE E FR,AGMENTOS
ESTRÁNHOS. DEVE SER ACONDICIONADO
EM EMBÂLAGEM RESISTENTE DE
poLIETTLENo ATôxrco TRANSPARENTE. Â
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR A LISTÂ
oE |NGRED|ENTES, INFoRMAÇôES
NUTRtctoNAts, NúMERo DE LorE, DATA DE
FABRtcAÇÁo E vALtDAoE E

IDENTIFICAÇÁO E INFORMÂÇÓES DE SEU
FABRICANTE. PACOTE DE 1 KG. COM
vALrDAoÉ MÍNrMA DE 12 (DozE) MESES.

KG '18/t8 5,51

000E FARINHÂ DE TRIGO -
ESPECIAL, TIPO 1,

ENRIOUECIDA COM

FARINHA DE TRIGO
COM FERMENTO,
FERRo E Áctoo

KG 231 5,90 í.362,90
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.97 4.082/0001-14

FôLrco. oBTtoA A PARTTR Do c
LIMPO. DESGERMINADO, PRODUZIOO
PARTIR DE MATÉRhS-PRIMAS SÃS
LIMPAS, ISENTOS DE OUALQU
MATERIAL ESTRANHO COMO INSETOS
oBJETos RlGtDos. SUJtDADES E ourRos
NÃo DEVE ESTAR
RANÇOSO OU ÚMIDO
ACONDICIONAOO EM

FERMENTADO,

RESISTENTE DE PoLIETILENo ATÓXI
TRÂNSPARENTE, 1KG E APRESENTAR
LISTA OE INGREDIENTES, INFOR
NUTRICIONÂIS, NÚ MERO DE LOTE, DATÂ

:S^0 D

DEVE SE
EMBALAGE

FABRICAÇÁO E VALIOADE
IDENTIFIGAÇÃo E INFoRMAÇÔES oE SE
FABRICANTE. AS EMBALAGENS DEVEM SE

coM VALIDADE MÍNIMA DE 6 (DozE) MEs
E coM FABRTCAÇÃo DE No MÁxtMo

ACONDICIONADAS EM FAR
TorALlzANDo ío KG DE PEso LÍoutDo

E

DIAS NO ATO DA ENTREGA.

7,26 96.666,90

0009 FEIJÃO DE CORDA - FEIJAO DE CORDA,
TIPo 1, NATURÂ1, coNsT[UIoo No
MINIMO DE 95OÁ DE GRÃOS INTEIROS E
CoRRESPoNDENTES À VARTEDAoE No
TAMANHO E COR, MADUROS, LIMPOS E
SECOS. MADUROS, LIMPOS E SECOS. SERÁ
PERMITIDO O LIMITE DE 3% DE IMPUREZAS
E MATÉRIAs ESTRÂNHAS, oBEDECENDo A
PORTARIA 16í DE ,1987. DEVE SER
ACONDICIONADO EM EMBAI}GEM
RESISTENTE oE poLtETtLENo ATóxtco
TRANSPARENTE. A EMBALAGEM DEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS. NÚMERo
DE LoÍE, DATA DE FABRICAÇÃo E
VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO E
INFoRMAÇÔES DE SEU FABRICANTE.
PAcorE DE 't KG. coM VAL|DADE MIN|MA
DE 06 (SEIS) MESES E DÂTA DE
EMPACoTAMENTo DE ATÉ 30 DtAs.

KG í3315

18308 7.60 't39.140,80

0010 FEUÀO CARIOCA - FEUÃO CARIOCA,
TrPo r, NATURAL, coNsTtruÍDo DE No
MINIMo DE 95% DE GRÃos tNTEtRos E
CoRRESPONDENTES À VARIEDADE NO
TAMANHO E COR. MADUROS. LIMPOS E
sEcos. sERÁ pERMrrDo o LrMrrE DE 3%
DE II\IPUREZAS E MATÉRIAS ESTRANHAS,
OBEDECENOO A PORTARIA ,16,I DE 1987.
DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓxIco TRÂNSPARENTE. A EMBALAGEM
OEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFoRMAÇÔES
NUTRtctoNAts, NúMERo DE LorE, oATA DE
FABRICAÇÁO E VALIDADE E
IOENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÔES DE SEU
FABRICANTE. PACOTE OE 1 KG. COM
VALIDADE MÍN|MA oE 06 (sErs) MESES E
DATA DE EMPACoTAMENTO DE ATÉ 30
DIAS.

KG

9.572,64KG 1232 7,77

001'Í FEUAO PRETO - FEIJAO PRETO, DE
sELEÇÂo EsPEcrAL, TrPo 1, LtMPo, sEM
MtsruRA DE GRÃos, coNsr[uÍDo No
MINr[,lo DE 9s% DE GRÁos tNTErRos E
CoRRESPoNDENTES À vARtEDAoE No
TAMANHO E COR. ISENTO DE MÂTERIAIS
TERROSOS, DE LARVAS OU PARASITAS OU
DETRITOS OE ORIGEM ANIMAL OU
VEGETAL, oE GRÃos ARDtDos, PooREs.
ENRUGADoS ou MoFADos. sERÁ
PERMITIOO O LIMITE DE 2,5% TOTAL DE
DEFEtros, oBEDEcENDo A TNSTRUÇÃo
NORMATIVA DE 2008, DEVE SER SEM
SUJIDADES E CONTER NA LISTA DE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.08210001-14

|NGREo|ENTES APENAS FEtJÃo pRETo
OEVE SER ACONDICIONAOO E
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILE
ATÓxIco TRÂNSPARENTE, oE 1 KG
APRESENTAR A LISTÂ DE INGREDIENÍES
INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS, NÚME
OE LOÍE, DATA oE FABRICAÇÃo
VALIoAoE, IDENTIFICAçÃo
INFORMAÇÓES OE SEU FABRICANTE. CO
VALIDAoE MÍNIMA oE 06 (SEIS) MESES E
OATA DE EMPACOTAMENTO/F
oE ATÉ 30 DrAs No ATo oA ENTREGA.

ri. J,,v r;

"" l1+-

0012 FLOCÀO DE MILHO. FARINHA DE MILHO
FLOCADA, 1OOOí NATURAL, LIVRE OE
IMPUREZAS, INSETOS, MOFO OU
BOLORES E,/OU OUTROS FATORES QUE A
ToRNEM IMPRóPR|A PARA o coNSUMo.
DEVE SER ACONOICIONADO EM
EMBALÁGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓxIco. A EMBALAGEM DEVE
APRÉSENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS, NÚMERo
DE LOTE, DATA OE FABRICAÇÃO E
VAL|DADE E toENTtFtcAÇÁo E
TNFoRMAÇóES DE sEU FABRTCANTE.
PACOTE DE 5OO G. PRAZO OE VALIDADE
MÍNIMo DE 06 (SEIS) MESES,

PCT 169946 2,09 35s.'187,14

3,53 533.580.68

00í3 MACARRÃO - TIPO ESPAGUETE,
INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO
ENRIoUECIDA coM FERRo E ÁcIDo
FÓLIco E coRANTES NATURAIS. NÃo DEVE
APRESENTAR CARUNCHOS, INSETOS E/OU
OUTROS FATORES QUE O TORNEM
II,IPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO,
DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓxIco TRANSPARENTE. A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFoRMAÇÔES
NUTRlctoNAls, NúMERo DE LorE, DATA DE
FABRICAÇÃo E VALTDADE E
IOENTIFICAçÃO E INFORMAÇÔES OE SEU
FABRICANTE, PACOTE DE 5OO G. COM
VALTDADE MINTMA DE í2 (DozE) MEsEs.

PCT 15í 156

0014 MACARRÃO DE ARROZ - TIPO
ESPAGUETE. INGREOIENTES: FARINHA OE
ARROZ, CORANTES NATURÂIS E
EMULSIFICANTE, APRESENTAR NO
RÔTULO A ESPECIFICACAÇÃO: SEM
GLUTEN OU ZERO GLUTEN OU INSENTO DE
GLÚTEN, NÃo DEVE APRESENTAR
CARUNCHOS, INSETOS E/OU OUTROS
FAToRES euE o ToRNEM tMPRóPRto
PARA O CONSUMO HUMANO, DEVE SER
ACONOICIONAOO EM EMBALAGEM
RES|STENTE oE poLrETtLENo ATôxtco
TRANSPARENTE. A EMBALAGEM DEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES.
INFoRMAÇÓES NUTRIcIoNAIS, NÚMERo
oE LoTE, DATA DE FABRICAÇAo E
VALIDADE E IDENTIFICAÇAo E
INFoRMAÇÔES DE SEU FABRICANTE,
pAcorE DE soo c. coM vALtoADE MIN|MA
DE 12 (DOZE) MESES,

PCT 165 5,80 957,00

0015 MILHo AMARELo PARÂ MUNGUNZA .
MtLHo sEco PRocEssADo EM GRÁos
CRUS, INTEIROS, PARA O PREPARO DE
MUNGUNZA, coM AsPEcTos, coR,
cHEIRo E SABoR PRÓPRIo LIVRE DE
FERTILIZANTES,SUJIOADES, PARASITAS,
LARVAS E OETRITOS ANIMAIS OU
VEGETAIS. DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓxIco TRANSPARENTE. A EMBALAGEM
DÉVE APRESENTAR A LISTA DE

PCT 6í60 3,21 '19.773,ô0
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INGREDIENTES, INFORMAÇÔE
NUTRtctoNAts, NúMERo DE LoTE, DATA D
FABRICAÇÃo E VALIDADE
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÔES DE SE

E I .,!
t1»FABRICANTE. PACOTE DE 5OO G. CO

VALTDADE MÍNIMA DE 12 MESES
0016 PRoTEINA DE soJA TErrúRtzADA Ttpo

VERMELHA - pRorElNA DE soJA
TEXTURIZADA TIPO VERMELHA / ESCURA,
SEM SAL. NA LISTA DE INGREDIENTES
DEVE CONVER APENAS A PROTEINA DE
SOJA TEXTURIZADA E CORÂNTE
CARÁMELo. NÂo DEVE coNTER GLúTEN.
DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓXICO TRANSPARENTE. A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA OE
INGREOIENTES, INFORÍT,AÇÔES
NUTRrctoNArs, NúMERo DE LorE, DATA oE
FABRICÂÇÃo E VALIDADE E
IDENTIFICAÇÃO E INFoRMÂçÔES oE SEU
FABRICANTE. PACOTE DE 4OO G. COM
VALTDADE MÍNtMA DE 1o (oEz) MESES.

PCT 3/.738 6.61 229.6í8,18

í63.435,00UND 326a7 5.00

0017 SARDINHA EM CONSERVA - SARDINHA
EM CONSERVA EVISCERADA. DESCAMAOA
E ENLATADA. INGREDIENTES: APENAS
SARDINHA. AGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO
pRópRto_suco), óLEo vEGETAL DE soJÂ
E SAL. NAO DEVE CONTER GLUTEN NEM
sArs MoNosóDrcos. o PRoouro DEVE
ESTAR LIVRE OE NADADEIRAS, CAUDA E
CABEÇA E DEVE sER PRÉ-cozroo, A
EMBALAGEM PRIMÁRA DEVE SER EM IITA
METAL|CA DE i2sc (GRAMÂS), DE
ABERTURA FÁcIL oUE DISPENSE o Uso DE
ABRTDoR, lNVtoúvEAL, coM VERNrz
sANtrÁRto, RECRÂVADA, |SENTA oE
ESTUFAMENTO, VAZAMÉNTO, CORROSÂO
INTERNA, AMASSAMENTO, FERRRUGEM,
PERFURAÇÓEs E oUTRÂS DANIFICAÇÔES,
NA EMBALAGEM DO PRODUTO OEVE
APRESENTAR A LISTÂ OE INGREDIENTES,
tNFoRMAÇôES NUTRtctoNAts, NúMERo
DE LorE. DATA DE FABRTCAÇÁo E

VAL|DADE E tDENTtFTcAÇÁo E

INFORMAÇÓÉS DE SEU FABRICANTE, COM
VALTDADE MÍNtMA DE i2 (DozE) MESES

38.977,89

0018 OLEO DE SOJA - OLEO EXTRAIDO OE
SOJA, SUEMETIDO AO PROCESSO OE
REFtNo, F|LTRADo, Rtco EM ôMEGA 6
(AcrDo LrNoLÉrco), FoNTE DE ôMEGA 3
(AcrDo LrNoLÊNrco) E vrrAMtNA E.
EMBALAGEM SEM AMASSADORAS E\OU
FAToRES QUE ToRNEM IMPRÓPRIO PARA
O CONSUMO HUMANO, OEVE SER
ACONDICIONAOO EM EMBAIáGEM PET DE
9OO ML. A EMBALAGEM OEVE APRESENTAR
A LISTA oE INGREDIENTES, INFoRMÂÇÔES
NUTRrcroNArs, NúMERo DE LorE, oATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE E
IDENTIFICAÇÃo E INFoRMAÇÔES DE SEU
FABRICANTE. COM PRAZO DE VALIDADE
MINIMo DE 6 (SEIS) MESES NO ATO DO
RECEBIMENTO.

UND 6573 5,93

't'l 10,57 116,27

0019 ÓLEo DE MILHo . EXTRAIDo DA GEMA DO
MrLHo DA GRAMtNActA zEA MÂYs,
SUBMETIDO AO PROCESSO DE REFINO,
EMBALAGEM SEM AMASSAOORAS E\OU
FAToRES QUE ToRNEM IMPRÓPRIo PARÁ
O CONSUMO HUMANO, DEVE SER
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PET OE
9OO ML. A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR
A LIsTA DÊ INGREDIENTES, INFoRMAÇÓES
NUTRICIoNAIS, NÚMERo DE LoTE, oATA DE
FABRTCAÇÁo E vALtDAoE E

UND

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, centro - cEP: 63,010-015 Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail:cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: wwwJuazeirodonorte.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.0A2/0001-14

IDENTIFICAÇÀo E INFoRMÂÇÔES oE SE
FABRICANTE. COM PRÁZO DE VAL
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES No ATo
RECEBIMENTO,

t1)

Total 2.666.81

Lote : Loto 03 - Gonero! Allm€ntlclog
Itêm Eepecltlcacão Unid. Qtde. Marcarll odelo Valor Eatlmado ValoÍ Total
0001 ALHO AMASSADO OU TRITURAOO

PURO E SEM SAL, AMASSAOO OU
TRtruRAoo. coM VALTDADE MINTMA DE 6
MESES, NÃo PoDE coNTER EM sUÁ
coMPosrÇÃo o GLUTAMATo
MoNosóDtco gou sAts sóotcos. PorE
oE púsrco (poLrpRoprLENo, púsrco
RESISTENTE) DE 'I KG. HERMETICAMENTE
FECHADO E COM IICRE E TRAVA OE
MESMO MATERIAL, NA EMBALAGEM DEVE
CONTER: AS INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS
E LISTA DE INGREDIENTES. DATA DE
FABRICAÇÃo E VALIDADE E
IDENTIFICAÇÃO DE SEU FABRICANTE.
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES APÔS OATA
DE FABRTcAcÃo.

KG 6982 16,4ô 114.923.72

0002 AZEITE: AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM,
1OO% AZEITE DE OLIVA, COM ACIDEZ
I,IÁXIMA DE O,5O/O. NA LISTA DE
INGREDIENTES NÃO DEVE CONTER
ourRos IPos oE oLÉos ou AzEtrES,
APENAS O AZEITE EXTRA VIRGEM. A
EIUBALAGEM DEVE SER EM VIDRO OU
Púsrco, DE coR EscuRA (AMBAR ou
VERDE), COM B|CO DOSADO R.
EMBALAGET\í coM coNTEúDo oE sooML E
OUE DEVE APRESENTAR A LISÍA OE
INGREDIENTES, INFoRMAÇÔES
NUTRtctoNAts, NúMERo DE LorE, DATA DE
FABRIcAÇÃo E VALIDADE, IDENTIFIcAçÀo
E INFORMAÇÓES DE SEU FABRICANTE.
coM VALTDADE MÍN|MA oE 12 loozE],
MESES E OATA OE
ENGARRÂFAMENTo/FABRICAçÃo DE ATÉ
60 DIAS NO AÍO DA ENTREGA.

UND 10 22,40 224,OO

0003 COLORIFICO - EM PO. SEM SAL,
HoMoGÊNEo, oBTtDo DAs SEMENTES
DE URUNCUZEIRO, LIMPAS, DESSECADAS
E MoÍDos DE coLoRÂçÃo VERMELHo
INTENSO, COM CARACTERISTICAS
oRGANoLÉPTrcAS PRôPRtAs coMo coR
E SABOR, ISENTO DE M.ATERIAIS
EsrRANHos A suA EsPÉcrE.
INGREDIENTES: APENAS FUBÁ
ENRteuEctDo coM FERRo E ActDo
FÓLICO E SUSPENSÁO OLEOSÂ DE
URUCUM, DEVE SER ACONOICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓXICo TRÁNSPARENTE, A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFORMAÇÓES
NUTRrcroNArs, NúMERo DE LorE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADÉ E
IDENTIFICAçÀO E INFORMAÇÓES DE SEU
FABRICANTE. PACOTE DE 2OO G, COM
VALTDADE MINtMA DE 06 (sErs) MESES.

PCT 32923 2,U 93.501.32

0004 COMINHOT EM PO, SEM SAL,
HoMoGÊNEo. EXIRAÍDo DE SEMENTES
DE COMINHO OE PRIMEIRA QUALIDADE,
COM ASPECTO, COR, CHEIRO, SABOR
cARÂcrERÍsIcos, sEM MlsruRAS,
ISENTOS DE SUJIDADES. PARASITAS E
LÂRVAS. NÃo DEVE APRESENTAR cHErRo
RANÇoSo. NAo PoDERÁ coNTER ADIÇÃo
DE SAL, PIMENÍA, GLUTAMATO E OUTROS
ADITIVOS OU COAOJUVANTES DE

PCT 33466 1,94 64.924,U

Rua Interventor Francisco EÍivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.01G015 - Juazeiro do Norte - CE
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.OA2/0o01-14

TECNOLOGIA. DEVE SER ACONDICIO
EM EMBALAGEM RESISTENTE

HERMETICAMENTE FECHADO, CO
coNTEÚoo oE PESo LÍoUIDo DE loo G

INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS, NÚMER
DE LOTE, DATA DE FABRICÂÇÃo
VALTDADE E tDENTtFtcÂÇÃo
INFORMAÇÓES DE SEU FABRICANTE
EMBALAGENS DEVEM

poLrETtLENo ATóxtco TRANSPARENTE o,". )a r,r.l

APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES

s
ACONDICIONADAS EM FARDOS. CO
VALIoADE MINIMA DE 12 (DozE) MESES
coM FABRICAÇÁo DE No MÁxrMo 60 Dr
NO ATO DA ENTREGA.

UNO 378/,4 2,51 94.988,44

0005 EXTRÂTO DÉ TOMATE - EXTR.ATO
OBTIDO DA POLPA DE TOMATE POR
PRocESSo TEcNoLÔGIco coM No
MÍNIMO 6% DE SÓLIooS SoLÚVEIS
NATURÁIS, PREPARADO COM FRUTOS
MADUROS SELECIONADOS, SEM PELE, SEM
SEMENTES E COM ASPECTO DE MASSA
HOMOGENEIZÁDA. ISENTO DE SUJIDADES
E FERMENTAÇÔES. coM coR, cHEIRo E
sABoR cARAcrERIsIcos Do pRoDUTo.
INGREDIENTES: TOMATE. AçÚCAR E SAL.
NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. ISENTO DE
GLUTAMÂTo MoNossóDtco ou sAts
sôDrcos. A EMBALAGEM DEVE sER DE
PÁslco, EM PoLtETtLENo. NA
EMBALAGEM, DEVE CONTER A
IoENTIFICAÇÁo Do PRoDUTo, LISTA DE
INGREDIENTES, INFoRMAÇóES
NUTRIICONAIS, MARCA DO FABRICANTE E
INFoRMAÇÔES Do MEsMo, DATÂ DE
FABRTcAÇÁo E VALTDADE. pESo LÍourDo E
ROTULAGEM DE ACORDO COM A
LEG|SLAÇÃo. EMBALAGEM oE 340 G.
VALIDADE MíNIMÂ oE 6 (SEIS) MESES.

1,50 10.348,50

0006 SAL - SAL IODAOO REFINADO, OEVE SER]
LIVRE DE IMPUREZAS gOU OUTROS
FAToRES ouE o ToRNEM rMPRôPRro
PARA O CONSUMO HUMANO. DEVE SER
ACONDICIONADO EM EMBAIáGEM
RESISTENTE DE poLrETrLENo ATóxtco
TRANSPARENTE. A EMBALAGEM DEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
TNFoRMAÇóES NUTRrcroNArs, NúMERo
DE LorE, DATA oE FABRtcAÇÁo E
VALToADE E IDENT|FTCAÇÃo E
|NFoRMAÇôES oE sEU FABRTCANTE.
pAcorE DE íKG. coM vALtDADE MÍNtMA DE
12 (DOZE) MESES,

KG 6899

12.608,96

0007 VINAGRE DE ALCOOL- PRODUTO OBTIOO
DA FERMENTAÇÃo AcÉTIcA DE ÁLcool,
TRANSLUCIDO E DE COR, SABOR E ODOR
cARÂcrERIsIcos. |NGREo|ENTES:
APENAS FERMENTADo AcÉTtco DE
ÁLcooL, ÁGUÂ E CoNSERVANTE (E
oBRtGAToRIAMENTE NESSA sEouÊNctA)
EMBALAGEM PR|MÁR|A: FRAScos
Púsrcos oE soo ML, DEVTDAMENTE
ROTULADOS, NA EMBALAGEM DO
PROOUTO DEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFORMAÇÓES
NUTRrctoNArs, NúMERo DE LorE, DATA DE
FABRICAÇÁo E VALIDADE E
IDENTIF|CAÇÁo E INFoRMAÇôES DE sEU
FABRtCANTE. coM vALtDADÉ MlNrirA oE 12
(DOZE) MESES.

UND 6062 2,08

Total: 39í.5í8,98

Rua Intervêntor Francisco Erivano Cruz, no 120, CÉntro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.O82lOOOL-L4 : ,'''- ..''.

75
Loto : Lote (N - Gôneroa Alimentícios
Item Unld. Qtde. Marceíti odelo Velor Estlmado Valor Total
000't A INGLESA . TIPO IN NATURÂ, O

PRIMEIRÁ QUALIDADE, TAMANHO GRAND
CASCA LISÂ, LIVRE DE FUNGOS SE
INDÍcIos DE GERMINAÇÃo, ISENTA
SUJIDADES, ADEQUADA AO CONSUM
HUMANO.

BATAÍ

KG 7875 9,36 73.710,00

0002

OU CORPOS ESTRANHOS, DE PRIMEI
OUALIOADE, COM GRAUOE DE EVOLU
COMPLETA DO TAMANHO, LIVRE D
IMPUREZÂS, INTEIRÂ E OE TA
MÉDIo,

ATc BOE BRANLA CA IN N RAU F ESCAR
NTEGRA FE R ME Es NT D Us J DADE

KG 20705 5,37 11'1.185,85

0003 CENOURA - IN NATURÂ. FRESCA,
E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES O
CORPOS ESTRÂNHOS, DE PRIME
OUALIDADE, COM GRAUDE DE EVOL
COMPLETA DO TÂMANHO, LIVRE
IMPUREZAS, INTEiRÁ E DE TAMANH
MÉDIo,

KG r3406 5,73 76.8í6,38

Total 241.712 23

Lote : Lots 05 - Gêneros Allmentícioe
Itgm Especificação Unld Qtde. Marca/M odolo Valor Estlmado Valor Total
0001 BISCOITO DOCE TIPO MARIA .

ELABORAOO COM FARINHA DE TRIGO
ENRteuEcloA coM FERRo E Áctoo
FÔLICO, AÇÚCAR E AMIDOS E/OU FÉCUlls.
DE TEXTURÂ CROCANTE, COM ODOR.
SABOR E COR cARÂcTERISTIcos. o
PRoouro PoDERÁ coNTER, No MÁxrMo,
0,2 GRÂMA DE GORDURA TRÂNS NA
PORÇÁO DE «) GRAMÂS, EMBALAGEM EM
SACO PIáSTICO TRANSPARENTE OE
ouPLÂ FACE, coM EMBALAGEM PR|MÁR|A
E SECUNDÁRA. NA EMBALAGEM DEVE
CONTER: AS INFORMÂÇÓES NUTRICIONAIS
E LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE E
IDENTIFICAÇÃo DE SEU FABRICANTE,
PACOTE DE 350G a 400G. COM VALIDADE
MINIMA DE 06 (sEts) MESES.

PCT 97493 4,81 ,168.94í,33

0002 BISCOITO SALGADO OE POVILHO
VEGANO (SEM GLÚTEN, SEM LEITE, SEM
ovos) - ErlBoRÂDo coM PoLVrLHo,
ASSADO, DE TEXTURA CROCANTE, COM
oDoR, sABoR E coR cARAcTERÍsIcos.
NÃO DEVE CONTER FARINHA DE
TRIGO,OVOS E LEITES EM SUA LISTA OE
TNGREOTENTES/COMPOSTÇÃO.
APRESENTAR No RÓTULO AS
ESPECIFICACÂÇÔES: SEM GLÚTEN E SEM
IICTOSE OU INSENTO DE GLÚTEN E
LACTOSE. OEVE SER ACONDICIONAOO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATóxrco TRANSPARENTE DE oupLA FAcE.
NA EMBALAGEM DEVE CONTER: AS
TNFoRMAçóES NUTRrcroNArs E LrsrA DE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAçÁo E
vALtoAoE E TDENT|FTCAçÃo DE sEU
FABRICANTE. PACOTE DE 45 G. COM
VALToADE MINTMA DE 06 (sErs) MESES.

PCT 5280 6,04 31.891,20

0003 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM
CRACKER INTEGRAL - ELABORÁDO COM
FARINHÂ DE TRIGO INTEGRAL
ENRrouEcrDA coM FERRo E Áctoo
FôLtco, oE TEXTURA cRocANTE, coM
oDoR, sABoR E coR CARACTERISÍIcos, o
pRoDUÍo poDERÁ coNTER No MlNtMo 1.0
G DE FTBRAS NA PoRÇÀo DE «) G E No
MÁxIMo 0,2 G oE GoRDURA ÍRANS NA
PoRcÃo DE 30 G. EMBALAGEM EM sAco

PCT 101 6,52 6s8,52

Rua InterventoÍ FÍancisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.OA2/0001- 14

PúsTIco TRANSPARENTE DE DU
FACE, coM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA. NA EMBALAGEM
CONTER: AS INFORMAÇÔES NUTRICIONAI
E LISTA DE INGREDIENTE S, DATA
FABRIcAÇÃo
IDENTIFIcAÇÁo

E VÂLIDADE
OE SEU FABRICANT

PACOTE DE 350G a 400G. COM VALIDAO
MÍN|MA DE 06 MESES

:s, it ::
5..,

0004 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM
CRACKÊR . ELABORADO COM FARINHÂ
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁctDo FôLtco, DE TExruRA cRocANTE,
COM ODOR, SABOR E COR
CARACTERISTICoS. o PRoDUTo PoDERÁ
coNTER, No MÁxtMo. 0,2 cR MA DE
GoRoURA TRANS NA PoRÇÃo DE 30
GRÂMAS. EMBALÂGEM EM sAco púsTlco
TRÂNSPARENTE DE DUPLÂ FACE, COM
EMBATáGEM pRrMÁRtA E sEcuNDÁRlA. NA
EMBALAGEM OEVE CONTER: AS
INFoRMAÇÓES NUTRICIoNAIS E LISTA DE
TNGRED|ENTES, oATA oE FABRTCAÇÃo E
VALIDAoE E IoENTIFICAÇÃo DE SEU
FABRICANTE. PACOTE DE 350G a 400G.
coM VALTDADÉ MÍN|MA DE 06 (sEts)
MESES.

PCT 93721 5,26 492.972,46

0005 PÃO - TIPO HOT OOG, FRESCO. ISENTO
DE GoRDURÂS TRANS NA PoRÇÁo E
sAts MoNSSôDrcos. EMBALAGEM
PRTMARA E sAcos oE PoLIETTLENo
coNTENDo io PÃES, tNVroLADos. coM
PRODUÇÁo DE No MÁxIMo 03 (TRÊs) DIAS
CONTAOOS DA DATA OE ENTREGA DO
PRODUTO, DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓXCO TRANSPARENTE. A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS, NUMERO OE LOTE, DATA OE
FABRICAÇÃO E VALIDADE E
IDENTIFICAÇÃo E INFoRMÂÇÔES DE sEU
FABRICANTE. PACOTE OE 4OO G, COM
VALIDADE MÍNIMA DE 2 (DoIs} MESES.

PCT 102917 6,10 627.793,70

Total: 1 .622.257 ,2',1

Lote : Lot€ 06 - Gâneros AllmentÍcios
Item EsDeclflcacão Unld. Otds. MarcarModelo Valor Estlmedo Valor Total
0001 FOMULA INFANTIL A BASE DE

AMrNoActoos LtvRES - AL|MENTo
NUTR|CIoNALMENTE coMPLEro. EM Pó,
A BASE DE AMrNoÁcrDos LTVRES (i00%).
PARA SITUAÇÔES METABÓLICAS
ESPECÍFICAS PARA NUTRIÇÀo
ENTERÂUORAL, COM DENSIDAOE
cALóRtcA DE '|KCAL/ML, coM
PREBrôTrcos, PARÂ uso oRAL ou
ENTERAL PARA CR|ANÇAS coM ATÉ 10
ANOS DE IDADE COM DIAGNOSTICO OE
ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE DE VACA
E/oU DISTÚRBIoS DA DIGESTÃo E
ABSORÇÃO. ISENTO DE PROTEINÂS
úcrEAS , LAcrosE, sAcARosE,
GALACTOSE E FRUTOSE. LATA DE 4OOG,
PRÂzo DE vALtoÂDE MÍNtMo DE 01 (uM)
ANO.

L 248 198,37 49.195,76

0002 LEITE EM PO ZERO |-ACTOSE: LEITE
INTEGRAL PARA DIETAS COM
REsrRtÇÃo DE LAcrosE. DEVE TER EM
SUA LISTA DE INGREDIENTES: LEIÍE
INTEGRÂL E ENZIMÂ LACTOSE. POOE SER
AOICIONADO OE VITAMINAS E MINER.AIS.
NÃO DEVÊ CONTER GLÚTEN. A
EMBALAGEM PODE SER EM LÂTA OU

UND 586 '19,30 11.309.80

Rua Interventor FÍancisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - -luazeiro do Norte CE
Fone; (88)3199-0363 - E-mail; cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.iuazeirodonofte.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.082/0001- 14

sAcos Púslcos ALUMtNtzADos
(sAcHÊ) DE 3ooc ou 4ooc E DEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
TNFoRMAÇôES NUTRtcroNArs, NúM
DE LoTE, DATA DE FABRICAÇÃo t\\VALIDADE, IDENTIFIcAÇÃo
INFOR MAÇÔ ES DO FABRICANTE VALIDAD
MÍNIMA DE 12 MESES E COM FABRI
oE No MÁxtMo 60 DrAs No ATo
ENTREGA.

5,2 - O valor máximo admitido para esta contÍatação é de R$ 14.058.393,60 (quatone milhões cinquenta e
oito mil trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos), de acordo com pesqulsas de preços

realizadas pelo setor competente do Município de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação

vigente.
5.2,1 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identiÍicar os preços

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no l2a, Centro - CEPi 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E mail: cpl@luazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeiÍodonorte.ce,qov.br
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0003 SUPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE
SOJA - SUPLEMENTO A BASE DE SOJA,
DESTINADO A PORTADORES DE ALERGIA A
PRoIEINA Do LE|TE DE vAcA E
|NToLERANTES À LAcrosE. NÃo DEVE
coNTER GLúTEN E NEM LAcrosE. PARÁ
CONSUMIDORES ACIMA DE 4 ANOS, FONTE
DE VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS. LATA
DE 3ooc. PRAzo DE VAL|DADE MINtMo
DE 01 (UM) ANO.

L 330 36,67 12.101,10

Total: 72.606,66

Lote : Lote 07 - Gêneros Alimcntícios
Item EspeciÍicacáo Unid Qtde. MarcrModelo ValoÍ Estlmado Valor Total
0001 OVOS - OVOS DE GALINHA IN NATURA,

BRANCO EXTRA, TIPO GRÂNDE, PESANDO
No MlNrMo 60 GRAMAS PoR UN|DADE,
ISENTOS DE SUJIDADES, FUNGOS E
SUBSTÂNCIAS TÓxIcAs,
ACONDICIONADOS EM BANDEJAS DE 30
UNIDADES, INSPECIONADO PELO
MtNrsrÉRro DA AGRTcULTURA (srF ou srE).
AS BANOEJAS DEVEM SER
EMBALADASA/EDADAS POR EMBALAGEM
PúSTICA oUE DEVE APRESENTAR AS
INFORMAÇÓES NUTRICIONAIS, NÚMERO
DE LoTE, DATA DE FABRICAÇÃo E
VALIDADE E IDENTIFICAÇÃo E
|NFoRMAÇóES DE sEU FABR|CANTE. As
BANDEJAS DEVÉM SER ACONDICIONÂDAS
EM cAtxAS DE PAPEúo coNTENDo 12

BANDEJAS. COM PRAZO DE VALIDADE
MlNt[4o DE 30 CTR|NTA) D|AS No ATo Do
RECEBIMENTO,

BDJ 32't68 20,79 668.772,72

Total: 66A.772,72

Lote : Lote 08 - Gêneros Alimentícios
Item Especlflcacão Unid. Qtde Marca.lModelo Valgr Estimado Valor Total
0001 LEITE LONGA VIDA - LEITE INTEGRAL,TIPO

í, TEoR DE GoRDURA 3%, NÃo coNTÉM
GLÚÍEN, oEVE APRESENTAR coR
ESBRANOUIÇAOA E OPACA.
INGREDIENTES: APENAS LEITE INTEGRAL E
ESTABILIZANTES. EMBALAGEM TETRA PAK,
ASSÉPTICA, HERMETICAMENTE FECHADA.
UNIDADE DE 1 L. NA EMBALAGEM DEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
INFoRMAçÔES NUTRICIoNAIS, NÚMERo
DE LoTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALTDADE, TDENTTFTCAÇÃo E
INFoRMAÇÔES Do FABRICANTE VALIDADE
MÍN|MA DE 4 MESES E coM FABRICAçÃo
DE No MÁxtMo 20 D|AS No ATo DA
ENTREGA.

L 234806 5,42 1 .272 .648 ,52

Total 1 .272.648,52
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praticados pela Administração Pública no período da contrataçã0. para tanto, buscou-se atendêr s-lD0s

na lnstrução Normativa da SEGES no 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a
realizaçâo de pesquisa de preços para aquisigão de bens e contrataÉo de serviços em geral
5.2.2 - Para dar inicio ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte através do Setor
Compelente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.
5.3 - 0s valores estimados da futura contratação estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado,
conforme exige o aí. 23 da Lei Federal no 14.133121.

5.4 - Dado que os itens pretendidos possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos por
especificaçoes usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29
da Lei Federal no 14.13312021.

5,4,1 - Assim, visto que a presente aquisição se enquadra nos moldes do contido no art. 29, da Lei Federal no

14.13312021, adotando-se o pregão sempre que o objelo possuir padroes de desempenho e qualidade que
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais de mercado
5.5 . Não serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no
orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DAS AMOSTRAS
6.í - 0(s) licitante(s) classiícado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(áo) apresentar,
anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos os produtos reÍerentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)
arremalado(s), para a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de
aprovação ou não do referido produto.

6.í.'l - A amostra deverá ser entregue em alé 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação, na sede da
Secretaria/Órgão contratante ou em local definido pela mesma.

6.1.2. No caso de nâo aprovaçáo do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo nâo superior a 05 (cinco) dias úteis, para nova

análise por parte da Secretaria/Orgã0.
6.1.3 - Se a licitante não proceder com a substituiçáo da amostra anteriormente reprovada, no período previsto

no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada, podendo o

Municipio convocar a licilante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classiÍicação.

6.2. As amoslras serão analisadas, visando veriÍlcar o atendimento às especificações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificações solicitadas

e com a Proposta de Preços apresentada.

7. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

7.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisiladas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

7.2 - Os produtos deveÍão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
7.3. A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produlos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

7.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a idenüficação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
7.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

7,6. O recebimenlo dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
7.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicaçáo;
7,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
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solicitação e consequentemente aceitaçã0.
7.7 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada. l?q tr\
8-DA CLASSTFTCAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
8'1 .0s produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos por meio de especiÍicaçoes usuais de mercado. Dessa Íorma a
contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da
vigência contratual,
8,2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurÍdica, técnica, fiscal, social e trabalhista e
de qualificação econômico-Íinanceira, dentro daqueles previslos nos arts. 66 a 69 da Lei n0 14.133/21 .

8,3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contatual.
8.4. A futura conlratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da
Lei n0 '14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataçã0.
8.4,1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

9. PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
9.1 - 0 futuro Contrato terá vigência de até l!.,1[g!g).meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma dos artigos 106 e '107 da Lei no

14.133 de 2021.

10. DO PAGAMENTO
10,1 . Preço
10.1.1 - 0 valor total estimado para a contrataçáo é de R$ 14.058.393,60 (quatoze milhóes cinquenta ê oito
mil trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
10.1,2 - No valor acima estão incluídas lodas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inlegral do
objeto da contrataçtu.
10.2 - Forma de Pagamento
10.2.1 - 0 pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.
í0.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banúria para

pagamento.

10.3 - Prazo de Pagamento
10.3.1 . O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
10.3,2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçáo do objeto do contralo.
10.4 - Condições de Pagamento
10.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contralaçâo,

conforme disposto neste instrumento.
í0.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,
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0.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
espesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovação da regularização da situaçã0, não
acanetando qualquer ônus para a contratante;
10'4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos síüos eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
10.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
10,4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crilério da contratante.
10,4,7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalizaçâo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efeluado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10,4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.4.9 - Havendo a efetiva execuçãn do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
10.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
10.4.í0.1 - lndependentemente do percenlual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legisl4ão vigente.
í0.4.11 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0'123,

de 2006, náo sofrerá a retengão tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanlo, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçâ0, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11 - DAS oBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
11.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
11.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei no 14.133, de2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
íí.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraçÉo ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
11.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contÍatada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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11.7 ' Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
í't.8 ' Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objelo conkatual;
1í.9 ' Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo es§a sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoÍls ou bens de terceiros;
11.10. Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação;
11,11 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do conlrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art.'116, da Lei no 14.133,de2021);
1í.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscaldo contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágrafo único, da Lei n0

14.133,de2021);
1í.13 - Guardar sigilo sobre lodas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
11.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,11, d, da Lei n0 '14,'133,

de2021;
11.í 5 - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conlratante;
'11.í6 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e mnhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e lecnologia deverão atender às Íecomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

í1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;
í1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos;
'11.í9 . Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

1í.20 . Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í2. oBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
Í2.'l - Exigh o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
í2.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
12.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verilcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou mnigido, no tolal ou em paíe, às suas expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Conkatada;

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontrovensa da execuçâo

do obleto, para efeito de liquidação e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14.13312021;
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12'6 ' Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no fuluro Conlrato i
12.7 - Aplicar à Conhatada as sançÕes previstas na lei e no futuro Contrato;
12.8 ' CientlÍicar o Ôrgão compeiente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Conúatada;
12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçoes relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelalórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
í2.9.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
12,10 - Responder eventuais pediJos de reestabelecimento do equilíbrio econômicefinanceiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
12.1'l - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contralada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
13,1 - A gestáo e fiscalização do conkato será exercida por represenlante da administração, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para ammpanhar a execução do instrumento contratual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
13.2 - A íscalização da contratação será exercida por representante da administraçá0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa Íisica ou juridica contratada, com as aúibuições de subsidiar ou

assisür o gestor do conlrato, de acordo com estabelecido no arl. í '17 da lei 14.133 de 2021 .

13,3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou

parcial.

13.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstàncias mediantes simples

apostila.

13.5 - As comunicaçoes enlre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

í3.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

13,7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 , aí. 'l 17, caput).
'13.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contÍato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

13,8,1 - 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descriçáo do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.
13.8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍlcações para a
correção da execuçáo do contrato, determinando prazo para o feito.

13,8.3 - O Íscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.
13,8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.9 - O gestor do conkato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à
autoridade superior àquelas que ullrapassarem a sua competência.
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13.í0 - O fiscal do contrato verifcará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompa
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâr de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
13,10,í - Caso oconam descumprimento das obrigações contraluais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do mntrato para que lome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
í3.1í - O gestor do conkato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçoes e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para Íins de atendimento da
fi nalidade da administraçâ0.
13.11.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normal da liquidaçâo e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
13.'11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes.

13,11,3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançoes, a serconduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n0 14.133, de 202í, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso,

13,12 - O Íiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vislas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

í3.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representâla na execução do

contrato.
13.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exerclcio da atividade.

14 - DAS PENALIDADES
í4.í - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

14.í.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataçáo ou náo enlÍegar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

14.1,2 - Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçôes do edital;

'14.1.3 - Nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkataçâ0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
í4.1.5 - Fraudar o procedimento de contratação;

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;
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c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; jun
'14.1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frusúar os obietivos da contratação;
'14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;
'14.2 - Com fulcro na Lei n0 í4.'133, de2021, a Administração poderá, garantida a pévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
'14.2.1 - Advertência;

14.2.2 - Multa;
'14.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
14.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou confatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.í - A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
14.3.3 - As circunstàncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
14.3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos
órgãos de conlrole,
14.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
14.4.1 - Para as infraçôes previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a '15% do valor do

contrato licitado.
14.4.2-Para as inÍrações previstas nos itens 14,1.4,14.1.5, 14.1.6, 14,1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
14,5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

14.6 - Na aplicação da sangão de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
14.7 - A sanção de impedimento de licitar e conúatar será aplicada ao respnsávelem deconência das infraçoes

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e Í4.1.3, quando não se jusüficar a imposiçáo de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgâr ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou conlralar, em

deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 14.1.4,14.1.5,14.1.6,14.1 .7 e '14.1.8, bem como pelas

inÍraçóes administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licilar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei no'14.'133/2021.

14.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumenlo equivalente no prazo eslabelecido pela Administração, descÍita no item 14.1.3,1.,

canclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de pÍoposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
14.10 - A apuraçâo de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a serconduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos perlencentes aos seus quadros

peÍmanenles, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresenlar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.

14.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e
impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
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proferido a decisão reconida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recu
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'14.í 3 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeilo suspensivo do ato ou da decisão reconida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparaÇão integral dos danos causados.

1s. DtsPosçÔEs FrNAts
15,í - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitalório na modalidade
Pregáo em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14,133 de 2021 e suas alteraçôes, Íicando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam ou Írustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impeíinente ou irrelevante para sua especificação.
'15,2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presenle Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.
'15.3. O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anularo presente Procêsso, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocaÇão.

15.4 - A anulação do Processo náo gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágraÍo único do AÍ.
7'l da Lei Federal no. 14,1fim.
15.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconenle de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.
15.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigaçâo(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garanlia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou enüdade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14J332021.
15.7 . Salientamos que, se alguma situaçã0, nâo previsla nesle lnstrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

16. ORIGEM DOS RECURSOS
'16.'l - As despesas do futuro Contrato correrão porconta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotaçóes Orçamentárias:

Orqão Unld. Orc. ProlêtorAtivldadê Elemento d€ Dêsposa
07 0'l 12.'t22.0003.2.039,0000 3.3.90.30.00

01 12.$6.0023.2.041.0000 3.3.90.30.00

16 - D0 F0R0
16.í - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei n0

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 08 de janeiro de 2025

^_
@

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

l-
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PRECOS )\+
Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presenle declaramos inleira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

U.1.3,3n021, bem como às cláusulas e condiçóes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Elekônico
no 2025,0í.10.1,

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de parlicipar do mencionado Processo de Licitaçâo.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com lributos,

impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, poÍventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contralação.

Assumimos o compromisso de bem e felmente executar/fornecer os serv§os/produtos especiÍicados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

quiglg! Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios pereciveis e não perecíveis para compor a merenda escolar

referente ao período de 2025, destinados às escolas da rede pública de ensino de Juazeiro do Noíe/CE, por meio

da Secretaria de Educação, conforme especificaçoes apresentadas no quadro abaixo:

Lote : Lote 0l - Gênêros AllmêntÍclog
Item EsDeclf,cacào Unld. Otde lrlarcrl{ odelo Valor lJnltárlo Valor Totâl
0001 CARNE SUINA LoMBo - CARNE SUINA IN

NATURA CONGELADA SEM OSSO,
SAUDÁVEL, ABATTDA soB tNsPEÇÁo
VETERINÁRA E MANIPULAOA SOB
RÍctDAS coNDrÇôEs DE HTGTENE,

PROCEDENTE DA PARTE MUSCULAR
TRASETRA Do ANTMAL. NÂo DEVE
APRESENTAR OSSO NEM APARAS E
GOROURÂS APARENTES, A EMBALAGEM
oo PRoDUTo DEVERÁ sER sAcos oE
PúSTIco TRANSPARENTE, ATÓXICO,
LACRÂDO, RESISTENTE ÂO TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTo, EMBALADA A VÁCUO,
CONGELADA E APARÂDA. A ENTREGA
DEVERÁ SER REÂLIZADA EM CAMINHÃO
REFRIGERÂDO E HIGIENIZÁDO,
CONSERVANDO TEMPERATURA INFERIOR
A -12'C, PACOTE COM ,I KG, COM VALIDAOE
MINIMA DE 06 (sEIS) MESES.

KG 533í 1

0002 CARNE BoVINA coxÁo MoLE - CARNE
BOVINA IN NATURA CONGÉLADA SEM
OSSO, SADIA, ABATIDA SOB INSPEÇÃO
VETERINÁRA, MANIPULADA SOB RÍGIDAS
CoNDIÇÔES DE HIGIENE. NÃO DEVE
APRESENTAR OSSO NEIII APARAS E
GORDURAS APARENTES, A EMBALAGEM
Do PRoDUTo DEVERÁ SER SAcoS DE
Púsrco TRANSPARENTÊ, ATóxrco,
LACRADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTo, EMBALADA A VÁcUo E
coNTER INFoRMAÇÓEs NUTRIcIoNAIS.
oATA DE FABRtcAÇÃo E VALTDADE. A
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM
cAMtNHÁo REFRTGERÁDo E HtGIENtzADo,
CONSERVANDO TEMPERATURA INFERIOR
A -12"C. PACOTE COM 1

KG r6857

0003 CARNE BOVINA PATINHO - CARNE BOVINA
IN NATURA CONGELADA SEM OSSO,
SAUDAVEL, ABATTDA soB TNSPEÇÀo
VETERTNÁRrA, MANtpULADA soB RIGTDAS
coND|ÇóES DE HrctENE, pRocEDENTE DE
ouARTo rRÂsErRo, coNSTtrulDA DAS

KG 16857
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MASSAS MUSCULARES OA FACE ANTER
DO COXÃO E SEM OSSO, NÃO DE
APRESENTAR OSSO NEM APARAS E
GORDURAS APARENTES, A EMBALAGE
Do PRoDUTo DEVERÁ sER sAcos oE
Púsrco rRÁNSPARENTE, ATóxrco,
LACRADO, RESISTENTE AO TRANSPORTE
ARMAZENAMENTO, EMBALADA A VAcUo,
CONGELADA E APARÁDA. A ENTR
DEVERÁ sER REAL|ZÂDA EM cAMr
REFRIGERADO E HIGIENIZADO.
CONSERVANDO TEMPERATURÂ INFER
A .12'C, PACOTE COM 1 KG. COM VALI
MINTMA DE 06 EIS MESES

J ({

0004 COXÃO MOLE CONGELADA E MOIDA .
CARNE BovtNA MoIDA tN NATURÁ
CONGELADA, SADIA, ABATIDA SO8
INSPEÇÁo VETERINÁRIA, MÂNIPULADA
soB RIGTDAS coNorçôEs DE HrcrENE,
PROCEDENTE DO COXAO MOLE. DEVE SÉR
MoÍDA E NÃo DEVE APRESENTAR osso ou
FRÂMENTOS DE OSSOS NEM OUTROS
INGREDIENTES TAIS COMO, PROTEINA
TEXTURIZADA DE SOJA E ADITIVOS. AS
APARES E GoRDURÂS NÂo oEVEM
REPRESENTAR MAIS DE QUE 1OOÁ DA
CARNE MoÍDA. A EMBALAGEM Do
PRooUTo DEVERA SER SAcoS DE
Púsrco TRANSPARENTE, ATôxrco,
LACRADO, RESISTENTE AO TRÂNSPORTE E
ARMÁZENAMENTo, EMBALADA A VÁcUo,
CONGELADA E APARÂDA. A ENTREGA
DEVERÁ SER REALIZADA EM CAMINHÁO
REFRIGERÂOO E HIGIENIZÂDO,
CONSERVANDO TEMPERATURÂ INFERIOR
A -í2'C. PACOTE COM 1 KG. COM VALIOADE
MÍNtMA DE 0ô (sErs) MESEs EAPRESENTAR
coMposrÇÃo NUTRrcroNAL. o pRoDUTo
DEVE APRESENTAR SIF.

KG 92704

0005 PEITO OE FRANGO . PEITO DE FRANGO IN
NATURA CONGELADÂ SEM OSSO,
SALDAVEL, ABATIDo Sos INSPEÇÃo
VETERINÁRIA, MANIPULADA SoB RÍGIDAS
coNDtÇôES DE H|G|ENE. o PEtro DE
FRANGo pREclsA TER ASpEcro pRôpRto,
NÃo AMoLEctDo E NEM PEGAJoSA, coR
PRÓPRh SEM MANCHAS ESVERDEÂDAS,
cHErRo E sABoR PRóPRlo, cotu
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITA E
LARVAS. NÃo DEVE APRESENTAR osso
NEM APARAS E GOROURAS APARENTES. A
EMBALAGEM Do PRoDUTo DEVERÁ SER
sAcos oE Púsrco TRANSPARENTE,
ATôxtco, LÂcRADo, RESTSTENTE Ao
TRANSPORÍE E ARMAZENAMENTO,
E|IIBALADA A vÁcuo, CoNGELADA E
APARADA, PACOTE COM 1 KG. COM
VALIoADE MINIMA DE 06 (SEIS) MEsEs,
oBSERVAÇÃo: DEVE TER REGtsrRo No stF
E coM ADIÇÃo DE ÁGUA DE No MÁxIMo DE
6%. OU SISP. AS EMBALAGENS DEVEM SER
IDENTIFICADAS COM O NOME DO PRODUTO
coM PRODUÇÃO DE NO MAXTMO À 30
(TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE
ENTREGAQUE DEVERÁ SER REALIZÂDA EM
cAMTNHÃo REFRtcERÂDA E HrGlENtzADo,
CONSERVANDO TEMPERATURA INFERIOR
A -12'C PRODUZIDOS. COM PRAZO OE
VALTDADE MINTMo DE 01 (uM) ANo.

KG 1117?8

Tolâl:
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Lote : Lote 02 - GênerG AllmontÍclos
Item E3p6clflceÇão Unld Qtde Marca/M odêlo Vâlor Unltário
0001 ADOÇANTE - D|ETÉT|CO, FRASCO COM

6oML. AsPEcTo FIsIco LIQUIDo LÍMPIDo
TRÂNSPARENTE, 1OO% SUCRÂLOSE OU
STÉVIA, zERo cALoRIAs, NÃo DEVE
APRESENTAR EM suA coMPostÇÁo os
SEGUINTES EDULCOR NTES: CICLAMATO
oE SÔDIo, ACESSUFALME DE PoTÁsSIogOU SACARINA sÓDIcA, NÁo DEVE
CONTER MEÍILPARABENO COMO
CONSERVANTE. NA EMBALAGEM DEVE
CONTER: AS INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS
E LISTA DE INGREDIENTES, OATA DE
FABRICAÇÃo- E VALIDADE E
IDENTIFICAÇAO DE SEU FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE MINIMA OE O1 (UM)
ÂNo, cARÂcrERÍsTlcAs AotctoNAts: Brco
DOSADOR.

UND I

0002 ÂMIDO OE MILHO . PURO, PO FINO,
BRANco, tNoDoRo E tNSlPtDo.
INGREDIENTES: SOMENTÉ AMIDO DE
MrLHo. NÃo DEVE coNTER GLúTEN.
DEVERÁ APRESENTAR TEoR MÁxIMo DE
CINZAS OE 0,2%; TEOR MÁXMO DE
UMTDADE DE 14o/o pp, Actogz MÁxrMA DE
z§o/Nlp E uo/optp oE AMrDo. NÃo DEVERÂ
APRESENTAR tMPUREZAS vtsÍvErs ou
SUJIDADES. DEVE APRESENTAR
EMBALAGEM PRIMÁRIA E EMBALAGEM
SECUNDÁRIA AMBAS INDELÉVEL,
ATÔxIcoS, RESISTENTES. A EMBALAGEM
sEcuNoÁRrA PREctsA sER
HERMETICAMENTE SEIáOA, REFORÇADA E
RESISTENTE, OEVE CONTER AS
TNFoRMAÇôES NUTRtctoNAts E
INGREDIENTES, DAÍA DE FABRICAÇÃo E
VAL|DADE E tDENTIFtcAçÃo oE sEU
FABRICANTE, VALIDADE MINIMA DE 12
MESES Após DATA DE FABRTCAÇÃo. cArxÁ
DE 5OO G.

cx 431

0003 ARROZ PARBOILIZADO - PURO,
ooNSTITUIDo DE GRÁoS INTEIRoS, DE
sELEÇÃo ELETRÔNICA DE GRÃoS, DEVE
coNTER No MrNrNo 7,0 G DE PRorElNAs
EM íOOG, E SER DO TIPO 1. EMBALAGEM EM
sAco Púslco rRÂNSPARENTE,
HERMETICAMENTE FECHADO COM 1 KG.
NA EMBALAGEM DEVE CONTER: AS
TNFoRMAÇóES NUTRtctoNAts E LtsrA DE
TNGRED|ENTES, DATA oE FABRICAÇÃo E
VALIDADE E IDENTIFICAÇÃo- DE sEU
FABRICANTE. COM VALIDADE MINIMA DE O1
(UM) ANO,

KG 84669

0004 ARROZ BRANCO - PURO, CONSTITUIDO
DE GRÁoS INTEIRoS, oE SELEÇÃo
ELETRÔNICA oE GRÃoS, DEVE coNTER
No MrNrNo 7,0 G DE PRorElNAs EM 1ooc,
E SER OO TIPO í, EMBAIIGEM EM SACO
Púsrco TRÂNSPARENTE,
HERMETICAMENTE FECHÂOO COM 1 KG.
NA EMBALÂGEM DEVE CONTER: AS
tNFoRMAÇóÊs NUTRrcroNArs E LrsrA DE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃo E
VALIDADE E IDENTIFICAÇÃo DE sEU
FABRICANTE. coM vALtDADE MÍNrMA oE oí
(UM) ANO.

KG 56E10

0005 AVEIA EM FLOCOS FINOS - 1OOÔ/O CEREAL
INTEGRAL, DEVE CONTER NO MININO 15,0 G
DE PRorEÍNAS EM ioocE 11 G DE F|BRAS
EI\/l 1OO G. NA LISTA DE INGREDIENTE DO
PROOUTO DEVE CONTER APENAS AVEIA.
NA EMBALAGEM OEVE CONÍER: AS
INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS E LISTA DE
INGREoIENTES, DATA DE FABRICAÇÃo E

cx 8525

Valor Total

t{1
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UM
0006 AçÚCAR OBTIDO OA CANA DE

AÇUCAR, T|PO CR|STAL, COM ASPECTO:
coR, cHEtRo PRóPRtos E sABoR DocE,
SEM FERMENTAÇÁO, ISENTO DE
IMPUREZAS, SUJIDADES E PARASITAS,
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADO
EM SAco PúsTIco ATÔxIco DE 1KG,
HERI\íETICAMENTE FECHADO, NA
EMBALAGEM DEVE CONTER: AS
INFoRMAçÔES NUTRICIoNÂIS E LISTA DE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃo E
VAL|DADE E tDENTtFtcAÇÃo DE sEU
FABRICANTE. coM VALIDADE MÍNIMA DE o1
(UM) ANO,

KG 58613

0007 FARINHA DE M.ANDIOCA: PRODUTO DE
COLORAÇÃO BRANCA oU AMARELA,
OBTIDO DOS PROCESSOS DE RALAR E
TORRAR A MANDIOCA. INGREDIENTES:
SOI\iIENTE FÉCULA DE MANDIOCA, DEVER
sER F|NA, sEcÂ, |SENTA DE MATÉR|AS
TERROSAS, FUNGOS OU PARASITAS E
LIVRE DE UMIOADE E FRAGMENTOS
ESTR,ANHOS. DEVE SER ACONDICIONAOO
EM EMBALAGEM RESISTENTE DE
polrETrLÊNo AÍôxrco TRANSPARENTÉ. A
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR A LISTA
DE INGREOIENTES, INFORMAÇÔES
NLIRtctoNArs, NúMERo DE LorE, oATA DE
FABRICAÇÃo E VALIDADE E
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÔES DE SEU
FABRICANTE. PACOTE DE 1 KG. COIII
VALTDADE MINTMA oE 12 (DozE) MESES.

KG 1848

0008

KG

FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL, TIPO 1, COM FERMENTO,
ENRteuEcrDA coM FERRo E Áctoo
FôLrco, oBTTDA A PARTTR Do CEREAL
LIMPO, DESGERMINADO, PRODUZIDO A
PARTTR DE MATÉR|AS-PR|MAS sÁs E
LIMPAS, ISENTOS DE QUALQUER
MATERIAL ESTRANHO COMO INSETOS,
oBJETos RIGtDos. SUJTDADES E ourRos.
NÃo DEVE ESTAR FERMENTADo,
RANÇoso ou úMtDo. DEVE sER
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESTSTENTE DE poLtETtLENo ATóxtco
TRÂNSPARENTE, 1 KG E APRESENTAR A
LISTA DE INGREDIENTES, INFORMAÇÓES
NUTRtctoNAts, NúMERo oE LorE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE E

IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÓES DE SEU
FABRICANTE. AS EMBAI-AGENS DEVEM SER
ACONDICIONADAS EM FARDOS
TorALrzANDo 10 Kc DE PESo LleutDo.
coM VALTDAoE MÍNIMA DE 6 (DozE) MESEs
E CO[,r FABRTCAÇÁO DE NO MÁX|MO 60
DIAS NO ATO DA ENTREGA,

23'l

0009 FEIJAO OE CORDA - FEIJÃO DE CORDA.
TrPo í, NATURAL, coNsrruÍDo No
MlNrMo DE 95"Á oE GRÁos rNTEtRos E
CoRRESPoNoENTES À vARtEDAoE No
TAMÁNHO E COR. MADUROS, LIMPOS E

sEcos. MADURoS. LtMpos E sEcos. sERÁ
PERMITIDO O LIMITE DE 30Á DE IMPUREZAS
E MATÉR|AS ESTRANHAS, oBEDEcENoo Á
PORTARIA 16,I DE 1987. DEVE SER
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESTSTENTE DE poLtET|LENo ATóxtco
TRÂNSPARENTE. A EMBALÁGEM DEVE
APRESENTAR A LISTA OE INGREDIENTES,
TNFoRMAÇôES NUTRtctoNÂts, NúMERo
oE LorE, DATA oE FABRtcAcÃo E

KG 13315

VALTDADE E TDENTTFTCAçÃO DE SE
FABRICANTE, CAIXA DE 170 GRAMAS, CO
DATA DE VALIAOADE DE ATE 1 ANO

Í- j t\
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VALIDADE E IDENTIFICAÇÃo
INFORMAÇÔES DE SEU FABRICANTE
PAcoTE DE 1 KG, coM VALIDAoE MíNI
DE 06 (SEIS) MESES E DATA D
EMPACoTAMENTo DE ATÉ 30 DIAS.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - -luazeiÍo do Norte * CE
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lq!
00í 0 FEIJÃO CÂRIOCA - FEIJÃO CARIOCA,

TlPo1, NATURAL, coNST[ulDo DE No
[IINrMo DE 95% DE GRÀos tNTEtRos E
CoRRESPoNDENTES À vARtEDAoE No
TAIIIANHO E COR. MADUROS. LIMPOS E
sEcos. sERÁ pÉRMlIDo o LtMtrE DE 3ol"
DE IMPUREZAS E MATÉRIAS ESTRANHÂS,
OBEDECENDO A PORTARIA 161 OÉ í987.
DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÔxIco TRÂNSPARENTE. A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA OE
INGREDIENTES, INFoRMÂçÔES
NUTRrcroNArs, NúMERo DE LorE. DATA oE
FABRICAÇÃo E VALIDADÉ E
IDEI.ITIFICAÇÁO E INFORMAÇÓES DE SEU
FABRICANTE. PACOTE DE 1 KG. COM
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES E
DATA DE EMPACoTAMENTo oE ATÉ 30
DtAS.

KG 18308

001 1 FEIJÀO PRETO - FEIJÃO PRETO, OE
sELEÇÃo EsPEctAL, TtPo 1, LtMPo, sEM
MISTURÂ DE GRÁos, CoNSTITUIDo No
MÍNIMo DE 95% DE GRÁoS INTEIRoS E
CoRRESPoNDENTES A VARIEDADE No
TAMANHO E COR, ISENTO OE MATERIAIS
TERROSOS, DE LARVAS OU PARASITAS OU
DETRITOS DE ORIGEM ANIMAL OU
VEGETAL, DE GRÀos ARorDos, PoDREs,
ENRUGAOOS OU MOFADOS. SERÁ
PERMITIDO O LIMITE DE 2,5ÔlO TOTAL DE
oEFEtros, oBEoEcENDo A TNSTRUçÀo
NORMATIVA DE 2008. DEVE SER SEM
SUJIDADES E CONTER NA LISTA DE
INGREDIENTES APENAS FEUÃo PRETo,
DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATóxtco TRANSPARENTE, oE 1 KG E
APRESENTAR A LISTA DE INGREOIENTES,
INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS, NÚMERo
DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃo E
VALIDADE, IOENTIFICAÇÃO E
TNFoRMAÇóES DE sEU FABR|CANTE. coM
vALtoADE MINTMA DE 06 (SE|S) MESES E
DATA DE EMpAcorAMEMro/FABRtcAÇÃo
oE ATÉ 30 DIAS No ATo oA ENTREGA.

KG 1232

0012 FLOCÁO DE MILHO - FARINHA OE MILHO
FLOCADA, 1OO% NATURAL, LIVRE DE
IMPUREZAS, INSETOS, MOFO OU
BOLORES E./OU OUTROS FATORES QUE A
ToRNEM |MPRóPR|A PARA o coNSUMo.
DEVE SER ACONOICIONADO EM
EMBAI.AGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATôxrco. A EMBALAGEM oEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
TNFoRMAçôES NUTRrcroNArs. NúMERo
oE LorE, oATA DE FABRtcAÇÃo E
VALTDADE E tDENTtFIcAÇÃo E
TNFoRMAÇóES oE sEU FABRTCANTE.
PACOTE OE 5OO G, PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMo oE 06 (sEIS) MESES.

PCT 16994ô

00í 3 MÂCARRÁO . TIPO ESPAGUETE.
INGREDIENTES: SÊMOLÂ DE TRIGO
ENRtouEctDA coM FERRo E ActDo
FóLlco E CoRÂNTES NÂTURA|s. NÁo DEVE
APRESENTAR CARUNCHOS, INSETOS E/OU
OUTROS FATORES OUE O TORNEM
rMPRóPRro PARA o coNSUMo HUMANo.
DEVE SER ACONDICIONAOO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO

PCT í 5't 156

I
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ATÓXIco TR,ANSPARENTE, A EMBALAGE
DEVE APRESENTAR A LISTA
INGREDIENTES, INFOR
NUTRICIONAIS, NÚ MERO DE LOTE, DATA

VAL|DÂDE MIN|MA DE í2 E MESES

FABRICAÇÁo E VAL|DADE
IDENTIFICAÇÃo E INFoRMAÇÔES DE sE
FABRICANTE, PACOTE DE 5OO G, CO

:,. I r- .. i: )cy
0014 MACARRÃO DE ARROZ - TIPO

ESPAGUETE. INGREDIENTES: FARINHA OE
ARROZ, CORANTES NATURAIS E
EMULSIFICANTE, APRESENTAR NO
RÓTULo A ESPECIFICACAÇÃo: SEM
GLúTEN ou zERo GLúTEN ou tNsENTo oE
GLÚTEN. NÃo DEVE APRESENTÂR
CARUNCHOS, INSETOS E/OU OUTROS
FAToRES oUE o ToRNEM IMPRÓPRIo
PARA O CONSUMO HUMANO. DEVE SER
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESTSTENTE DE poLtETtLENo ATóxtco
TRÁNSPARENTE, A EMBALAGEM OEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
INFoRMAÇÓES NUTRIcIoNAIS, NÜMERo
DE LOTE. DATA DE FABRICAçÃo E
VALIDADE E IDENTIFICAÇAO E
INFoRMAÇÔES DE SEU FABRICANTE,
pAcorE DE s00 G. coM VALTDADE MIN|MÂ
DE 12 (DOZE) MESES.

PCT 165

0015 MILHO AMARELO PARÁ MUNGUNZA .

MILHo sEco PRocESSADo Etu cRÁos
CRUS, INTEIROS, PARA O PREPARO DE
MUNGUNZÁ. coM ASPEcros, coR,
cHErRo E sABoR PRóPRto LtvRE DE
FERTILIZANTES,SUJIDADES, PARÂSITAS,
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU
VEGETAIS. DEVE SER ACONDICIONADO EI\,I

EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILÉNO
ATÓxIco TRÂNSPARENTE. A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFoRMÂÇÔES
NUTRtcloNAts, NúMERo DE LorE, DATA DE
FABRICAÇÂo E VALIDADE E

IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÓES DE SEU
FABRICANTE. PACOTE OE 5OO G. COM
VALTDADE MIN|MÂ DE 12 (DozE) MESES.

PCT 6160

0016 PROTE|NA DE SOJA TEXTURIZÁDA TIPO
VERMELHA - PRoTEINA DE SoJA
TEXTURIZAOA TIPO VERIVIELHA / ESCURA,
SEM SAL, NA LISTA OE INGREDIENTES
DEVE CONVER APENAS A PROTEINA DE
SOJA TEXTURIZADA E CORANTE
CARÂMELo. NÁo DEVE coNTER GLúTEN.
DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALÁGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓXCO TRANSPARENTE. A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFoRMAÇÓES
NUTRlctoNÂts, NúMERo DE LorE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE E

IDENTIFICAÇÃO E INFoRMAçÔES DE SEU
FABRICANTE. PACOTE DE 4OO G. COM
VALTDADE MINTMA DE io (DEz) MESES.

PCT 3/.738

0017 SARDINHA EM CONSERVA - SARDINHA
EM CONSERVA EVISCERADA, DESCAMADA
E ENLATADA. INGREDIENTES: APENAS
SARDINHA, AGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO
PRÔPRIO SUCO), ÓLEO VEGETAL OE SOJA
E SAL. NÃO DEVE coNTER GLÚTEN NEM
sArs MoNosóDrcos. o PRoDUTo DEVE
ESTAR LIVRE DE NADADEIRAS, CAUDA E
CABEÇA E DEVE SER PRÉ-cozIDo. A
EMBALAGEIí PRIMÁRA DEVE sÉR EM LATA
METALTCA oE r25c (GRAMAS), oE
ABERTUR.A FACIL OUE DISPENSE O USO DE
ABRTDoR, tNvroúvEAL, coM vERNrz

UND 32687
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NA EMBALAGEM DO PRODUTO
APRESENTAR A LISTA OE INGREOIENÍES,

sAN[ÁRto, RECRAVAoA, TSENTA
ESTUFAMENTO, VAZAMENTO,

FABRICANTE
MESES

INTERNA, AMASSAMÉNTO, FERRRUGEM
PERFURAÇÔES E oUTRAS oANIFIcAÇÔEs

INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS, NÚMER
DE LoTE, oATA DE FABRICAÇÃo
VALIDADE E IDE
INFoRMAÇÓES DE SEU
VALIOADE MINIMA OE 12

NTIFIcAÇÃo

)1b

IJ(JZE
00í I ÔLEO DE SOJA - ÓLEO EXTRÂIDO DE

SOJA, SUBMETIDO AO PROCESSO DE
REFINo, FILTRÂDo, RIco EM ôMEGA 6
(ÁcrDo LrNoLÉrco), FoNrE DE ôMEGA 3
(ÁctDo LrNoLÊNrco) E vrrAMrNA E.
EMBALAGEM SEM AMASSADORAS E\OU
FAToRES QUE ToRNEM IMPRÓPRIo PARA
O CONSUMO HUMÁNO. DEVE SER
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PET DE
9OO ML. A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR
A LtsrA DE tNGREDtENTES, tNFoRMAÇôES
NUTRrcroNArs, NúMERo oE LorE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE E
tDENTTFtcAÇÃo E tNFoRMAÇóEs DE sEU
FABRICANTE. COM PRÂZO DE VÀLIDADE
MlNrMo DE 6 (sErs) MESES No AÍo Do
RECEBIMENTO,

UND 6573

0019 OLEO DE MILHO - EXTR,AIDO OA GEMA DO
MtLHo DA GRAMTNÁC|A zEA MAYS,
SUBMETIDO AO PROCESSO DE REFINO,
EMBALAGEM SEM AMASSADORAS E\CU
FAToRES QUE ToRNEM IMPRÓPRIo PARÁ
O CONSUMO HUMANO. DEVE SER
ACONDICIONADO EM EMBAIáGEM PET OE
9OO ML. A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR
A LtsrA DE tNGREDTENTES, tNFoRMAÇôES
NUTRrcroNArs, NúMERo DE LorE, DATA DE
FÂBRICAÇÃo E VALIDADE E
IoENTIFICAÇÁO E INFORMAÇÔES DE SEU
FABRICANTE, COM PRÂZO DE VALIDADE
MINTMo DE 6 (sErs) MEsEs No ATo oo
RECEBIMENTO.

UND 't1

Total:

Lote : Lote 03 - Gênoros Alimentício3
Itêm EspeclflcaÇão Unld. Cltde. M ârcârModelo Valor UnitáÍlo Valor Total
0001 ALHO AMÂSSADO OU TRITURÁDO

PURO E SEM SAL, AMASSADO OU
TRrruRÂDo. cotll VAL|DADE MÍN|MA oE 6
MEsEs. NÂo PoDE coNTER EM SUA
coMPosrÇÃo o GLUTAMATo
MoNoSÔDIco E/oU sAIs SÓDIcoS. PoTE
DE púslco (poLtpRoptLENo, púsTlco
RESISTENTE) DE 1 KG. HERMETICAMENTE
FECHADO E COM LACRE E TRAVA DE
MESMO MATERIAL. NA EMBAIáGEM DEVE
CONTER: AS INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS
E LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAÇÁO E VALIDADE E
TDENTTFTCAÇÃo DE sEU FABRTCANTE.
VALTDADE MÍNrMA DE 06 MESEs Apôs DATA
DE FABRIcAÇÁo.

KG 6982

0002 AZEITE: AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGÉM,
IOOO/O AZEITE DE OLIVA, COM ACIDEZ
MAxtMA oE o,so/o. NA LtsrA DE
|NGREo|ENTES NÃo oEVE coNTER
ourRos flPos DE oLÉos ou AzErrEs,
APENAS O AZEITE EXTRA VIRGEM, A
EMBALAGEM DEVE SER EM VIDRO OU
Púsrco, DE coR EscuRA (ÂMBAR ou
VERDE), COM BICO DOSADO R,
EMBALAGEM COM CONTEUDO DE SOOML E
QUE DEVE APRESENTAR A LISTA DE

UND 't0
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INGREDIENTES, INFORMAÇÓ
NUTRICIoNAIS, NÚMERo DE LoTE, DAiA

E

FABRTCAÇÃo E VAL|DADE. toENTtF
E INFoRMAÇÔE S OE SEU FABRICANTE.
coM VAL|DÀDE MINTMA DE 12 (
MESES E DATA D
ENGARRAFAMENTo/FABRICAçÃo oE AT
60 DIAS NO ATO DA ENTREGA.

lq\

0003 COLORIFICO - EM PÓ. SEM SAL,
HoMocÊNEo, oBTtDo DAS SEMENTES
DE URUNCUZEIRO, LIMPAS, DESSECADAS
E MOIDOS DE coLORÂÇÃo VERMELHo
INTENSO, COM CARACTERISTICAS
oRGANoLÉPTtcAS PRôPRTAS coMo coR
E SABOR, ISENTO DE MATERIAIS
ESTRANHoS A sUA ESPÉCIE.
INGREDIENTES: APENAS FUBÁ
ENRrouEcrDo coM FERRo E ÁctDo
FÓLIco E SUSPENSÁo oLEoSÂ DE
URUCUM. DEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE OE POLIETILENO
ATÔXCO TRANSPARENTE. A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFoRMÂÇÓES
NUTR|ctoNAts, NúMERo oE LorE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE E
IDENTIFICAÇÂo E INFoRMAÇÔES DE SEU
FABRICANTE. PACOTE DE 2OO G. COM
VALIDADE MÍNIM,A DE 06 (SEIs) MESES,

PCT 32923

0004 COMINHO: EM PÓ, SEM SAL,
HoMocÊNEo. ExrRÁÍDo DE SEMENTES
DE COMINHO DE PRIMEIRA QUALIDADE,
COM ASPECTO, COR, CHEIRO, SABOR
cAR crERÍsflcos, sEM MtsruRAS,
ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, NÃo DEVE APRESENTAR CHEIRO
RÂNçoSo. NÂo PoDERÁ coNTER ADIÇÃo
DE SAL, PIMENTA, GLUTAMATO E OUTROS
ADITIVOS OU COADJUVANTES DE
TECNOLOGIA. DEVE SER ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM RESISTENTE DE
poLtETrLENo ATóxtco TRANSPARENTE,
HERMETICAMENTE FECHADO, COM
CONTEÚDO DE PESO LÍQUIDO DE 1oo G E
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
TNFoRMAÇóES NUTRtcroNAts, NúMERo
oE LorE, DATA DE FABRtcAÇÁo E
VAL|DADE E TDENTtFtcAÇÁo E
|NFoRMAÇóES oE sEU FABR|CANTE. AS
ÉMBALAGENS DEVEM SER
ACONDICIONADAS EM FARDOS. COM
VALIoADE MINIMA DE 12 (DozE) MESES E
coM FABRtcAÇÃo oE No MÁxtMo 60 DtAs
NO ATO DA ENTREGA.

PCT 33466

0005

378/,4

EXTRATO DE TOIUATE - EXTRATO
OBTIDO DA POLPA DE TOMATE POR
PRocEsSo TEcNoLÔGIco coM No
MÍNtMo 6% DE sóLtDos soLúvEts
NATURAIS, PREPARADO COM FRUTOS
MADUROS SELECIONADOS, SEM PELE, SEM
SEMENTES E COM ASPECTO DE MÂSSA
HOMOGENEIZADA. ISENTO OE SUJIDADES
E FERMENTAÇÔES, coM coR, cHEIRo E
SABoR cARAcTERÍsTIcoS Do PRooUTo.
INGRÊDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR E SAL.
NÃo DEVE coNTER GLÚTEN. ISENTo oE
GLUTAMATo MoNossóDrco ou sArs
sóDrcos. A EMBALAGETU oEVE sER DE
PAsrco, EM PoLtETtLENo. NA
EMBALAGEM, DEVE CONTER A
roENTrFrcAçÃo Do PRoDUTo, LrsrA DE
TNGREDTENTES, TNFoRMAÇóES
NUTRIICONAIS, MARCA DO FABRICANTE E

INFoRMAÇÔES Do MESMo, DATA DE
FABRtcAcÃo E vAL|DADE. pESo LÍeutDo E

UND
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ROTULAGEM DE ACOROO COM
LEGISIáçÁo. EMBALAGEM DE 340 G
vALtDAoE MINTMA DE 6 sEt MESES.

0006 SAL - SAL IODADO REFINADO, DEVE SER
LIVRE DE IMPUREZAS E,/OU OUTROS
FAToRES ouE o ToRNEM tMPRóPRto
PARÂ O CONSUMO HUMANO. DEVE SER
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESTSTENTE DE poLtETtLENo ATôxtco
TRÁNSPARENTE, A EMBALAGEM DEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
TNFoRMAÇôES NUTRrcroNArs, NúMERo
DE LoTE, DATA DE FABRICAÇÀo E
VALIDADE E IDENTIFICAÇÃo E
INFORMAÇÔES DE SEU FABRICANTE.
pAcorE DE íKG. coM vALtDADE MINtMA DE
12 (DOZE) MESES,

KG 6899

(,
J1í \

0007 VINAGRE DE ALcooL- PRooUTo oBTIoo
OA FERMENÍAÇÃO ACÉTICA OE ÁLCOOL,
TRÂNSLUCIDO E OE COR, SABOR E OOOR
cARAcTERlsrcos. TNGREDTENTES:
APENAS FERMENTADo AcÊTIco DE
ALcooL, ÁGUA E CoNSERVANTE (E
oBRIGAToRIAMENTE NESSA sEoUÊNcÁ)
EMBALAGEM PR|MÁR|A: FR Scos
Púslcos DE 5oo ML, DEVTDAMENTE
ROTULADOS. NA EMBALAGEM DO
PRODUTO DEVE APRESENTAR A LISTA DE
INGREDIENTES, INFoRMÂçÔES
NUTRICIoNAIS, NÚMERo DE LoTE, DATA DE
FABRICAÇÃo E VALIDADE E
IoENTIFICAÇÁo E INFoRMAçÔES DE sEU
FABRICANTE. COM VALIDADE MINIMÂ DE 12
(DOZE) MESES,

UND 6062

Totâl:

Loto : Lots oil - Gêne.os Alimentlclos
Item E3pôclficacâo Unld Qtde. Ííarcarll odelo Valor Unltáío Valor Total
0001 BATATA INGLESA - TIPO IN NATURA, DE

PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO GRANOE
CASCA LISA, LIVRE DE FUNGOS SEM
INOICIOS DE GERMINAÇÁO. ISENTA DE
SUJIDAOES. ADEQUADA AO CONSUMO
HUMANO.

KG 7875

0002 CEBOLA BRANCA - IN NATURÂ, FRESCA,
INTEGR E F|RME, tsENTÂ oE suJtDADEs
OU CORPOS ESTRANHOS, DE PRIMEIRÂ
QUALIoADE, coM GRÂUDE oE EVoLUÇÀo
COMPLETA DO TAMANHO, LIVRE DE
IMPUREZÂS, INTEIRÁ E DE TAMANHO
MÉDro.

KG 20705

0003 CENOURÂ - IN NATURÂ, FRESCA, INTEGRÂ
E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES OU
CORPOS ESTRANHOS. DE PRIIUEIRA
QUALIoADE, coM GRÂUoE oE EVoLUÇÀo
COMPLETA DO TAMANHO, LIVRE DE
IMPUREZAS, INTEIR,A E DE TAMANHO
MÉDIo,

KG 't3406

Total:

Lote : Lote 05 . Gêneros Allmentlclos
Item Especificacào Unld. Qtdê. MarcârModelo Valor UnltáÍlo Valor Total
0001 BISCOITO DOCE TIPO MARIA

ELABORADO COM FARINHA DE TRIGO
ENRrouEctoA coM FERRo E ÁctDo
FÓLIco. AÇÚCAR E AMIDoS E/oU FÉCULAS,
DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR,
sABoR E coR cARAcTERÍsrcos. o
PRoDUTo PoDERÁ coNTER. No MÁxIMo,
0,2 GRÁMA DE GORDURA TRÂNS NA
PoRÇÃo oE 30 GRÂM s. EMBALAGEM EM
SACO PLASTICO TRÂNSPARENTE OE
DUPLÂ FACE, coM EMBALAGEM PRIMÁRIA
E SECUNDÁRA, NA EMBALAGEM DEVE

PCT 97493
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0002 BISCOITO SALGADO DE POVILHO
VEGANo (sEM GLÚTEN, sEM LEITE, SEM
ovos) - EláBoRÂDo coM PoLVtLHo,
ASSADO, DE TEXTURA CROCANTE, COI\T
oDoR. sABoR E coR cARAcTERIsTIcos,
NÃO DEVE coNTER FARINHA DE
TRIGO,OVOS E LEITES EM SUA LISTÂ DE
TNGREDTENTES/coMpostÇÁo.
APRESENTAR NO ROTULO AS
ESPECIFICACAÇÓES: SEM GLÚTEN E SEM
LACToSE oU INSENTo DE GLÚTEN E
LACTOSE. OEVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATóxtco TRANSPARENTE DE DUPLA FAcE.
NA EMBALAGÉM DEVE CONTER: AS
INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS E LISTA DE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃo E
vALtoADE E tDENTTFtcAÇÁo DE sEU
FABRICANTE. PACOTE DE 45 G. COM
VALTDADE MINtMA DE oô (sErs) MESES.

PCT 5280

0003 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM
CRACKER INTEGRAL - ELABORADO COM
FARINHA DE TRIGO INTEGRÂL
ENRteuEcroA coM FERRo E ÁcrDo
FóLtco, DE TExruRÂ cRocANTE, coM
oDoR, SABoR E coR CARÂCTERIsTIcoS. o
PRODUTO POOERÁ CONTER NO MÍNIMO 1,0
G DE FIBRAS NA PoRÇÃo DE 30 G E No
MÁxtMo 0.2 c DE GoRDURA TRANS NA
PoRÇÁo DE 30 G. EMBALAGEM EM sAco
PúSTICO TRANSPARENTE DE DUPLA
FACE, coM EMBALAGEM PRIMARIA E

SECUNDÁRIA, NA EMBALAGEM DEVE
CONTER: AS INFORMÂÇÔES NUTRICIONAIS
E LISTA DE INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAÇÁo E VALIDADE E
tDENTtFtcAÇÁo DE sEU FABR|CANTE.
PACOÍE DE 350G â 400G, COlu VALIDADE
MÍNrMA oE 06 (sErs) MEsES

PCT '101

0004 BISCOITO SALGAOO TIPO CREAM
CRACKER - ELABORADO COM FARINHA
DE TRIGO ENRIQUÉCIDA COM FERRO E
ÁcrDo FôLrco, DE TExruRA cRocANTE,
COM ODOR, SABOR E COR
cARÁcrERlsrcos. o pRoouro poDERÁ
coNTER, No MAxtMo, 0,2 GRAMA DE
GoRDURA TR.ANS NÂ PoRÇÃo oE 30
GRAMAS. EMBALAGEM EM sAco Púslco
TRÂNSPARENTE DE DUPLA FACE, COI\II
EMBALAGEM PRIMÁRlA E SEcUNDARIA, NA
EMBALAGEM DEVE CONTER: AS
|NFoRMAÇôES NUTRtctoNAls E LtsrA DE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÁO E
VAL|DADE E tDENTtFTcAÇÃo DE sEU
FABRICANTE. PACOTE DE 350G 8 400G.
coM VALTDAoE MÍN|MA DE 06 (sEts)
MESES.

PCT 93721

0005 PÃo - TIPo HoT DoG, FRESco, ISENTo
DE GoRDURÂS TRANS NA PoRÇÁo E
sAIs MoNsSÓDIcoS. EMBAI-AGEM
PR|MÁRIA E sAcos DE PoLtETtLENo
coNTENDo 10 PÃES, INVIoI.ÂooS, coM
PRoDUÇÃo DE No MÁxIMo 03 CTRÊS) DIAS
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA OO
PRODUTO. DÊVE SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÔXICO TRANSPARENTE, A EMBALAGEM
DEVE APRESENTAR A LISTA DE
TNGREoTENTES. TNFoRMÂcôES

PCT 102917

CONTER: AS INFORMAÇÔES NUTRICIONA
E LISTA DE INGREDIENTES, DATA D
FABRICAÇÃO E VALIDADE
TDENTtFtcAÇÃo DE sEU FABRTCANTE
PACOTE DE 350G a 400G. COM VALIDAD
[IÍNrMA DE 06 SEIS MESES

)qb

Rua Interventor Francisco Erivano CÍú2, tP l2o, Centro - CEP: 63.010-015 - JuazeiÍo do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail:cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

- .:



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07.97 4.082 I OOOL-L4

IOENTIFICAÇÃO E INFoRMÁÇÔES DE
FABRICANTE. PACOTE DE 4OO G.

)1+

VALIDADE MíNIMA DE 2 DOIS MESES

Lot€ : Lote 07 - Gênoros AlimentÍclos
Itom EBD€clÍlcacão Unid. Otde. MarcarModslo Vâlor UnltáÍlo ValoÍ Total
000í OVOS. OVOS OE GALINHA IN NATURA,

BRANCO EXTRÂ, TIPO GRÂNDE, PESANOO
No MÍNtMo 60 GRAMAS PoR UNTDADE,
ISENTOS OE SUJIDADES, FUNGOS E
sUBsTÂNcIAS TÓXICAS,
ACONDICIONADOS EM BANDEJAS DE 30
UNIDADES, INSPECIONADO PELO
MINISTÉRIo DA AGRICULTURA (SIF oU SIE),
AS BANOEJAS DEVEM SER
EMBALADASA/EDADAS POR EMBALAGEM
PúSÍICA oUE DEVE APRESENTAR AS
tNFoRMAÇóES NUTRrcroNArs, NúMERo
DE LoTE, DATA DE FABRICAÇÃo E
VALIDADE E IDENTIFICAÇAO E
TNFoRMAcôEs DE sEU FABRTCANTE. AS

BOJ 32r68

NUTRtctoNAts, NúMERo oE LorE, DATA
FABRICAÇÃO E VALIDADE

:.,L

Totâl

Loto : Lotê 06 - Gênoros Alimentlclos
lGm E!peciflcacão Unld Qtdê. Ítl arcrtlodelo Vâlor Unitárlo Valor Total
0001 FOMULA INFANTIL A BASE DE

AMtNoÁcrDos LtvREs - ALIMENTo
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, EM PÓ,
A BASE DE AMrNoÁcrDos LrvREs (1000Á),
PARA SITUAÇÓES METABÔLICAS
ESPECIFTCAS PARA NUTRTçÃo
ENTERAUORAL, COM DENSIDAOE
cALóRtcA DE íKCAL/ML, coM
PREBTóTrcos, PARA uso oRAL ou
ENTERAL PARÁ CR|ANÇAS coM ATÉ 10
ANos DE IDADE coM DrAGNósIco DE
ALERGIA A PRoTEÍNA Do LEITE DE VACA
E/ou DtsrúRBtos DA DtGEsrÁo E
ABSORÇÃO. ISENTO DÉ PROTEÍNAS
úCTEAS , LACTOSE, SACAROSE,
GALACTOSE E FRUTOSE. LATA DE 4OOG,
PRÂzo DE VALIDADE MÍNtMo DE oí (uM)
ANO.

L 248

0002 LEITE EM PÓ zERo ucToSE: LEITE
INTEGRAL PARÂ DIETAS COM
RESTRIÇÃO OE LACTOSE. DEVE TER EM
SUA LISTA DE INGREOIENTES: LEITE
INTEGRAL E ENZIMA LACÍOSE. PODE SER
ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS.
NAo oEVE coNTER GLÚTEN. A
EMBALAGEM PODE SER EM LATA OU
sAcos PúsTIcos ALUMINIZADoS
(sAcHÊ) oE 3ooc ou 4ooc E DEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
INFoRMAÇÔES NUTRICIoNAIS, NÚMERO
DE LoTE, DATÂ DE FABRICAÇÃO E
VAL|DADE, tDENTtFtcAÇÁo E
INFoRMAÇÔES oo FABRICANTE VALIDADE
MÍN|MA DE 't2 MESES E coM FABRtcAÇÃo
oE No MÁxtMo 60 D|AS No ATo DA
ENTREGA.

UND 586

0003 SUPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE
SOJA - SUPLEMENTO A BASE DE SOJA,
OESTINADO A PORTADORES DE ALERGIA A
PRoTEINA Do LEtrE oE vAcA E
TNToLERANTES À LAcrosE. NÃo DEVE
coNTER GLÚTEN E NEM LACToSE. PARA
CONSUMIOORES ACIMA DE 4 ANOS. FONTE
DE VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS, LAÍA
DE 3ooc. PRAzo DE VAL|DADE MlNrMo
oE 01 (uM) ANO.

L 330

Total
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BANDEJAS DEVEM SER ACONDICIONA
EM cAIxAs DE PAPEúo coNTENDo ,I

BANDEJAS. COM PRAZO DE VAL
MÍNIMo DE 30 CIRINTÂ) DIAS No ATo
RECEBIMENTO,

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

TDENTTFtCAçÃO DA EMPRESA

Empresa

Cidade
Telefone e-mail: ..,......

rNDrcAçÂo D0 RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal

CPF: ................,

Telefone: .,......,. .......e-mail

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .,......................

Agência

Conta para deposito

)qt

Titular: ....,...,.....,

Data

Assinatura do Proponente

Total:

Lote : Lo!ô 08 - Gênoroa Alimêntícloa
Item Esgscificacào Unid Qtd€. M arcarModelo Valor Unitáío Valor Total
000í LEITE LONGA VIDA - LEIÍE INTEGRAL, TIPO]

1, TEoR DE GoRoURA 3%, NÃo coNTÉ[4
GLÚTEN, DEVE APRÉSENTAR COR
ESBRÂNQUIÇADA E OPACA.
INGREOIENTES: APENAS LEITE INTEGRÁL E
ESTABILIZANTES, EMBALAGEM TETRA PAK,
AssÉpIcA, HERMETTCAMÉNTE FEcHADA.
UNIDADE DE 1 L, NA EMBALAGEM DEVE
APRESENTAR A LISTA DE INGREDIENTES,
INFoRMAçÔES NUTRICIONAIS, NÚMERO
DE LoTE, oATA DE FABRICAÇÁo E
VAL|DADE, TDENTtFtcAÇÃo E
TNFoRMACôES Do FABRTCANTE vALtDAoE
MÍNIMA DÊ 4 MESEs E coM FABRTcAÇÁo
DE NO MAXIMO 20 DIAS NO ATO DA
ENTREGA.

L 23480ô

Total:
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)11 $

ANEXO IlI

MODELO DECLARAçOES
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DECLARACOES

PREGÃo ELETRÔNtco No 2025.01.10.1. ;:r-,; Jlr§

A empresa ..........., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0............................, por intermédio do seu
representante legal, o S(a)...................,............ portado(a) da Caíeira de identidade n0 e CPF
no ......., DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamenlo de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70 da Constituiçáo Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazerro do Norte - CE
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o
.........................../........, akavés do(a)

ior;" . ArJ-,tr\
Município de

e a empresa
declara.

..........., pa,a o Íim que nele se

O Município de Estado do pessoa jurídica de direito público interno, inscrila

no CNPJ/MF sob o no , atraves do(a) .......,.... neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ....,......., residente e domiciliado(a) na

Cidade de ........................../...........,,, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

............., estabelecida na .............. ......, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.., neste ato representada poÍ ..................... ., portado(a) do CPF n0

.,,...,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem íirmar o presente Contrato, orlundo

do Processo de Pregão Eletrônlco n0 2025.01.í0.í, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei

Federal n0. 14.'133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condi@es a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2025.0'1.10.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no '14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
0rdenado(a) de Despesas do(a)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto a conforme especiÍicações constantes

no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.'l - Termo de Referência;

2.2.2 - Édilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUsULA TERCEIRA. Do PRAzo DE VGÊNC|A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.'l - O presente contrato terá vigência de ate contados da data de sua assinatura, na forma

dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1 .'l - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes

de conclusâ0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Contrato.

CúUSUIá QUINTA. DA SUBCONÍRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conbatual,

Rua Interventoí Francisco Eflvano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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cúusuLA sExÍA - Do pREço, Do pAcAMENTo, Do REAJUsTE E Do REEsTABELEcTMENTo Do
EQUILIBRIO EcONÔMIcO.FINANcEIRO

6.1 - O valor total da contratação é de R$..,.-.,.. (...,,...,,,,.,.,,,..,,,,.,,.,...,..,,...,,),

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáíos, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.
6.4 - Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade,

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o conlratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
6.8 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajusle será, obrigatoriamente, o deÍinitivo,

6.9 - Caso o indice estabelecido para reaiustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. '136, da lei 14.13312021 .

6.'12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos da

contralada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômiccfinanceiro inicial do conúato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuilo ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. í24, lnciso ll, alinea'd" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administralivo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:
7 .2 - Exigt o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o obleto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4 - NotiÍicar o Conlratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja porele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

7.6 - Comunlcar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroverca da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamenlo ao Conkatado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente ConÍato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
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7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do
descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçoes relacionadas à execução do
presenle Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impeíinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.í2 - A Adminiskação não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Conlratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçôES Do coNTRATADo

8.1 - O Conkatado deve cumprir todas as obrigações mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do obleto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conlrato ou autoridade superior (art,

137, ll, da Lei n,0 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou iníormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

lixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceíidoes que comprovem a
regularidade peranle a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especííca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contralanle e nâo poderá onerar o objeto do contratoj
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execuçâo do objeto contratual.
8.'10 - Paralisar, pordelerminação do contralanle, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1'l - Manter durante toda a vigência do conlralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprk, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previslas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0

14.133, de 2021);
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8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fuluros e inceíos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.17 - Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento
das cláusulas deste contralo, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

8.'18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de '14 de agosto de

20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

8,19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo peíinente, cumprindo as

delerminações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou inskumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÇão de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSUIá NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A conkatação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do mntrato, comprovanle de prestação de garantia, podendo

optar por cauÇão em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor lotal do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ler validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de segurojarantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contralada; e
9.7.3 - obriga@es trabalhistas e previdenciárias de qualquer nalureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9,7,

observada a legislação que rege a matéria.
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9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratanle, em conta específica a ser fornecida,
com coneção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçâo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério compelente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamenle autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
9.12 - No caso de alteração do valordo contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14,1 - O emitente da garanüa ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicaçáo poderão oconer fora desta vigência, não caraclerizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contralo de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apolice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheko a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor náo é parte para Íigurar em processo adminisúaüvo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.'18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.'19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

cúusULA DÉCMA. DAs INFRAÇÔES E SANÇÓESADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos lermos da Lei no 14.í33, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo lustiÍicado;
e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato Íraudulenlo na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 '12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.í33, de2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas'b', "c" e'd'
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusliÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no 14,133, de2021l:
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'10.2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", 'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', "c" e 'd", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de20211.
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 170 (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso ldo aí. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de2021)
10.4 - Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (arl.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n0 14,'133, de2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art, 156, § 80, da Lei n0 14.133,de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sançoes realizar-seá em processo administrativo que assegure o conüaditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previslo no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133,de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratanle;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos
de conhole.

10.7 - Os atos previstos como infrações adminisúativas na Lein0 14.í 33, de 2021, que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).
'10.8 - A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanges aplicadas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus administradores e socios com poderes de adminislraçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da
Lei no 14.133, de20211.
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n0 14.133, de 2021\.
10.10 - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâr de inidoneidade para licltar ou contratar
sáo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .
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10.'11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

qLÁusuLA DÉcrMA PR|METRA- DA EXÍ|NçÃO CONTRATUAL
í 1.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçóes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
'l 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçôes previstas no Art. í 37, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRh
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do
previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dolaçêp relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSoS
13.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes mntidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CúUSU|á OÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇÓES
14.1 - Evenluais alteraçoes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos ar1s.124 e seguintes da Lei no '14.133,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se Íizerem necessários, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato.
14.3 - As alterações mntratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de ContrataÇoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

Rua Interventor FÉncisco Erivano Ctuz, no 720, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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GúUSULA DÉcmA sExTA. Do FoRo
Jb9

16.'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

.. , ,.. .. . ,. .. ./,. . ,.. ..... . , sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem sercompostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §'lo, da leino 14.133121,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e

legais efeitos.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

CPF,l

2 CPF

Rua lnteÍventor FÍancisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63 010-015 - Juazeiío do Nolte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce'gov. br - Site: www.iuazeirodonorte.ce.gov br
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REPÚELICÂ FEDERATIVA Do BRASIL
EsT^Do Do CEARÁ

MuNrciPro DE JuÂzErRo Do NoRTE
PoDER ExECUTIvo MUNICIPAL

i;l;" ,. rJO I

PORTARIA N" 0087, DE 25 DEJANEIRO DE 2024

Dispôe sobre a desigmação dos servidores púrblicc-,s clLrc

exercerão Funções correlatas à Central de (-ompras clrr

Município perante Processos Ucitatóri<.rs c Cr»rtratos

Administrativos fundamentados na l-ei Fcdcral n"

14.1.3.3, de l'de abril de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso

de suas atribúções conferidas pelo Ârt. 72, incisos VII c lX, cla l-ei Orginica Ivlunicipal, dc 05 dc abril

dc 1990;

CONSIDERANDO as disposiçt)es da l,ei Complcmcntar n" l3(r, rlc 23 <lc

março dc 2023, quc institui a Ccntralde Cornpras do Municipio deJuazciro do Nomc, altcrando l rctlaçÀo

dos parágrafos 1" c 2" do Ar-t. (fB, da Lci Cornplenrcntar n" 112, dc 05 de iulho dc 2017, cnr atcnç,ií' à

l-ci Fcdcral n" 14.133, dc l" dc aL:ril dc 2021;

RESOLVE:

Art. 1" - DESIGNÂ-B. os scrvidores pLiblicos abaixo inclicaclos prrr
desempcnharem as funções correlatas à Ccntral dc Compras do Nlunicípio <leJuazciro clo Norrc pcrantc

Processos Licitatórios e Contratos Administrativos, fundamcntados na I-ci Fedcral n" 14.133, tlc l'' clc

abril de 2021, nos moldes adiante delineados:

I - IARA PER.EIRÂ DE SOUSA, servirlora pública municipal, invcstich no

cargo de provimeuto em conrissão de Âgente de Contrataçôes da Central de Compras do NIunicípit,.

integynnte da estrutura organizacional da Secretaria lvlunicipal dc Àclministraçâo (SliÀD), para atLrar crr

liciteção na modalidade prcgão, na qualidacle de PREGOEIRÂ;

II -WÂNDSON DE FREITAS PEREIRÂ, serviclor puiblico rrtrnicipa),

ilrvcsticlo no caÍgo de provinrento cm conrissào cle Àgente clc Contrataçõcs <la Central cic Contltras tlo

NIunicípio, intcgrante cla estrutura organizacional cla Secretaria Nltrnicipal de Aclministraçào (S I:AD), prrn

atuar cm liciração na nrodalidade pre$o, na qualidade de PREGOEIRO;

lll - À Sra. ANA REGIA DOS SÂNTOS PINTO, servidora pLiblice

municipal, investida no cargo dc ptovimento cn.r comissão tle Mcmbro da liquipe de Apoio de l.icirrçÀ.'.
da Central de Compras do Município, integantc da cstrulura organizacional da Secretatia Nlrrnicip'.rl dc

Aclmrnistração (SEAD), pâra atuar cm licitação na modalirlarle pregào, na qualirlade de MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO;

lV - Â Sra. ROMÀNA AMS SANTOS, servidora pLiblica rnunicip'.r1.

invesrida no cargo de provimento em comissào de Membro da }:quipe de Àpoio de l.icitaçôes.la Ccntlal

Palácro José CcroLlo da Cruz, Praça Dirceu Frguerrcdo. r/rr, barrro Ccnr«,,
CEP 61.01G000,.J izêrro rlo None/CE, lone: (88) 1566.10ó7
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Esr^Do Do CE,IRÁ

MuNrclPro DE JuAzErRo Do NoRTE
PoDER EXECUTIV0 MUNICIPAL
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de Compras do Ivlunicípio, integrantc da estruttra organizacional da Secrcraria Nlunicip;rl clc

Âdministração (SE^D), paÍa anrar cm licitação na modalidade pregÀo, na qualidrdc dc MEMBRO DA
EQUTPE DE APOTO.

Ârt. 2n - [:sta portafla cntra cm v igor na clara dc sLra pr,rblicação

Palácio Iúunicipal osé Geraldo da Cruz, emJuazciro do Norte, llsrado ckr Ocará,

aos 25 de ianeiro de 2024.

GrÊnso Lrpr-l EZERRA
PRE MUN

Palicio Josa Ceraldo da Crur, Pmça Drrccu Frgucrrcclrr, 
",/u, 

barrro C,tnrro,
CEP 61.010-000, Juazcrro do Nortc/CE, hrnr: (88) 'I566.1067



perante o Poder Executirc do Munictpio deJuazeiro do Norte, com

o enceEamento desua cessãopam o Poder Elccutivo doMuníc{pio
de Jardirn/CE;

RESOLVE,

AlL I". - PÔRTERMO À CEssÁo da Sta. IRANEUDÂ
LUNA PETROIÂ RORIZ, servidora pública municipal, Matricula

Funcional n' 5014, admitida em lo de dezembro de 2006, inrcstida

no cargo de provimento efetivo de Eníermeiro, cargo com loaçáo

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), devendo a mesma

retomar às suas álnções perante o Poder Executi\,o do MunicÍpio de

Juazeiro do None de forma imediata,

Art. 2.. . Esta Portaria entra em úgor na data de sua

publicação, encerrando os efeitos da Portaria n.0267, de 18 de abril

de 2Q22.

V Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

None, Esado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

GLEDSoN LMA BEZERR^

PREFEIo MuMCrP,iL

PORTARTÂ N" 008?, DE 25 DE JANETRO DE 2024

Dispóe sobre a designação dos serüdores

públicos que exerceÉo funções correlatas à

Cenral de Compras do Munictpio perante

Processos LicitatóÍios e Contratos

Âdminis[rtivos fundamenados na Lei Federal

n' 14.133, de l'de abril de 2021.

V O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas anibuições conferidas pelo Art. ?2, incisos

Vll e IX da l,ei Orgâoica Municipal, de05 de abril de 1990;

CONSIDERÂNDO as disposiçoes da Lei Complemenar

n" 136, de 23 de março de 2023, que institui a C,enmal de Compras

do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, alterando a redação dos

pârágrafos l. e 2. do Art. 6.8, da L€i Complementar n' 112, de 05 de

julho de 2017, em atenção à lei Federal no 14.133, de 1'de abril de

2Q2t;

RESOLVE:

Art 1.. DESICNAR os servidores púbücoo abai:o indicado

para desempenharcm as funçóes correlatas à C,ennal de Compras do

Município de Juazeiro do Norte perante Processos Licitatórios e

ContÍabs AdministrÀtiros, fundamentados na lri Federal n' 14.133,

de 1. de abril de 2021, nos moldes adiante delineados,

0i

I - LARA PEREIRA DE SOUSÁ, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento em comissão de Âgente

de Contraa6es da Ccntral de Compras do Municlpio, inregrÀnte de

estruturÀ organüacional da Secretaria Municipal de Administrâção
(SEAD), para atuar em licitaçãona modalidade pregâo, na qualidade

de PREGOEIRÀ

Il -VANDSON DE FREtfr§ PEREIRÂ, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento em comissão de Agente

de Contrea6es da Central de Compras do MunicÍpio, integrânre dâ

estrutura organüacional da Secrearia Municipal de Adminiscação

(SEAD), para atuar em liciaçao ne modalidade pregão, na qualidade

de PREGOEIRO;

lU - À Srâ. ANA REGLA DOS SANTOS PINIO, servidora

pública municipal, investida no cargo de proümento em comissáo de

Membro da Equipe de Apoio de Liciaçóes da Centralde Compras

do Municlpio, integrante da esmrtura organizacional da Seqearia

Municipal de Adminisnação (SEAD), para atuar em licitaçáo na

modalidade pr€gão, na qualidade de MEMBRO D,{ EQUIPE DE

APOIO;

IV - ÀSra. ROIúANAALVES SANTOS, servidora pública

municipal inv€stida no cargo de provimeno em comissáo de Membro

da Equipe de Apoio de Licitaçôes da Central de Compras do

MunicÍpio, integmnte da estrutura organüacional da Secretaria

Municipal de Administração (SEAD), para atuar em licitação na

modalidade pregáo, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

ATOIO.

,{rt. 2'- Esta portaria entra em ügor ne data de sua

publicaçao.

Pâlácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Esado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

GLÊDsoN Ltr'.{A B ÊzEr.n^

PRIFEIID Mr]NrcrPAL

PORTARTA N. 0088, DE 25 DE JANETRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Gerente

Financeiro da Secretaria de Educação do

MunicÍpio de Juarriro doNorte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso desua6 âtÍibuiÉes conferidas pelo Art. ?2, incisos

Vtl e lX, da lei Orgânica Municipal, de05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçóes da Lei Complemener

n. 112, de 05 de julho de 201?, que dispõe sobre a esmrtura firncional

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE JANEIRO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcipto 03
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PARECER JUÚDIco PRELIMINÂR.
DrRErTo ADMrMsrRATrvo. LrcrTAçôEs
E coNTRÂTos. PREGÃo ELETRôNrco.
LEGISIâçÃo epr,rCÁvEr.: rFI N"
14,1j3/2021\ TNSTRUÇÃO NORMÂTIVA
SEGES/ME N' 65/MZ\ IN$TRUÇÃO
NORMATTVÀ SEGES/ME N' 73/M4
rNsrnuçÃo NoRMATTVA sEGEs
58/?Ã22. ANÁUSE pÚOrC,L PRE"vrA DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTÀS.
DTRETRTZ ES. RECOMENDAçÓES.

1) RELATÓRrO

Traa-se de parecer jurídico, à visa de soücitação encaminhada pela Comissão

Permaneote de Liciação - CP! para aoáüse e emissão de parecer juídico preliminar acerca da

reguJaridade da fase intema do Processo Âdminiseativo que tern por Enalidade a Aquisi$o de g&retos
alimentícios petecíveis e não petecÍveis pâÍa compor a meteoda escolar referente ao petíodo de 2025,

destinados às escolas da rede pública de eosino de Juazeiro do Norte/CE, medianrc licia@o púbLica, oa

modalidade pregão, em sua forma eletrônic4 conforme justificativa e especificações constzntes do
Termo de Referência e seus aoexos, mediante licitação púbüca, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.

Recebemos os autos no estado em que se eúcontÍam, mediante encamio-hameoto de

soüciação diuigü a estâ Âssessoú Jurídica, pelo qual procedernos à sua análise e elaboração de

Parecer Juríüco Preliminar.

Esa é a sínese dos fatos que vioculam a consulta.

2) PRELIMINARMENTE

Cu:npre esdarecer que a pÍes€ote manifesação limitar-se-á à dúvida estritameote

iurídica, oÍâ pÍoposta e, aos aspectos jurídicos da matetia e de rcguJaridade formal do procedimeoto,
abatendo-sc quanto âos aspectos Écaicos, administrativos, ecooômico-financeiros, bem como a

revisão e coaíetência de câculos, fórmulas ou iodicadores, abelas, Écnicas de avaliação ou medição,

Página I de 14
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bem como rcalizaçào de auditoda dos âtos administrativos, e outÍos aspectos alheios às atribúções e

aos conhecimentos técnicos da fi:n$o de parecerisa juddico e à ouuas questões oão ventiladas ou que
exijam o exetcício de cooveniêocia e discticionatiedade da Admioistração e das autotidades
competeÍrtes sobre a definição do objeo e da melhor maneira de atender à necessidade pública e da
contÍatação Pretendida.

Ressalta-se, que o paÍeceÍ que se segue é metamente opinativo, oão vhcu.lando o çsor
à sua decisão, conforrne se ertrai do julgado pelo Suptetno Tribunal Federal no Mandado de Seguança
n" 24.073, td. Mioistro Cados Yelloso, in verbis:

"EMENTA: CONSTITUCIONÁL. ÂDMINISTRATIVO. TRIBUNAI DE
CONIÁS. TOMÂDÂ DE CONIÁS: ÂDVOGÂDO. PROCIJRÂDOk PÂIECER
C.F., art. 70, parág. único, art.77,ll, an.733.Ili n" 8.906, de 1994, âÍt. ?, § 3", âÍt. 7",

^tt.3Z 
an. 34,IX.

I. - Ádvogado de empresa esatal çe, úamado a opinar, oferece parecer sugerindo
cootraafo direa, sem ücit ção, Ínediânte interpretaSo da lei das l-icitaçõe§. Prcteosão
do Tribunat de Conas da União ern responsabilizar o advogado solidariarnente com o
adoinistrador que decidiu pelâ contâtação direta: impossibilidade, dado que o p:úecer

úo é ato administrativo, sendo, quaodo Ínúto, ato de addiíistÍação consultiva" çe
visa a infotrnaq ducidar, sugerir providàcias administÍâdms â serem eshbelecidas nos
atos de ãdmidistÍâÉo ativa. Celso Âatônio Ba.odeira de Mello, '.Curso de Diteito
Admiaistretivo", Malhejros Ed., 13' cd., p. 377.

II. - O advogado soÍnente será civilmente r+onsável pJos danos causados a seus

cüetrtes ou â teÍceiros, se decotmtes de erto geve, ioesosável, ou de âto ou omisúo
preticado com crrlp,q ecr seotido Largo: Cód. Gvi[ oÍt. 159;Là8.906/94,art.32.
III. - Maodado dc Segurarlça deferido."

A emissão deste parecer não significa endosso ao médto administrativo, tendo em vista
que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência Écnica da Âdministração, em ateodimeÍIto
à recomendação da CoosultoÍia-Gerd da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07,
qual seja:

"C) Ótgão Consultivo não deve erniú manifestações coídusivâs sobre teqras não

luddicos, ais como os témicos, a&ninistntivos ou de convenGncia ou oportrmidade,
sern prejuÍzo da possibilidade de erniú opiniâo ou 6zer rccomendaçôes sobte ais
quesrõ€s, epontando tlatâr-s€ de juízo discticionátio, se apliúvel. Àdemais, ceso

adentre em questão iutídica çe possa ter reflexo signúcativo ern aspecto técnico deve

4pontâÍ e escLúeceÍ qud a situ4Éo jurídica existente que âutoúâ sua manifesa$o
naqucle pooto."

Nesse sentido também é o entendimento do TCU;

'TIá eoteúdiúentos nesa CoÍtc no smtido de que úo se pode responsâbilizar o
pareceristâ iuÍídico pelâ deficiência na especificação Écnica da licitação, )á que ta.l ato é

estrâúo à sua área de atuação, à exernplo do Acôxdão 181/2015-TCU-Ptenário, de
Íelatoú do Mioistro Viul do Rego. À&n desse, o Relatório do Ministro Raimundo
Cârreto que fuodasrentou o Àcórdão 186/2010- TCU-Pleoário tambérn segue essa

linha de entetrdimento, eçeciÁcaodo â funÉo do patecet juddico: 'O parecer da
assessoú jurídica coosuhl um controle sob o ptisoa da legalidade, isto é, a opinião
eÍnitidâ atesta que o prmediÍD€oto respeitou todâs as exigências tegais. O parecerista

iuídico rrão tem cocpetêncja para imisc,uir-se nas questões eminenteÍnente técnicâs do
ediol."
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Portanto, passa-se à análise dos aspectos relaciooados às orieotações jurídicas ora
perquiridas, sem prejuízo de futuras provocações a esta unidade jurídica ou a Procuradoú Geral do
Município, sobre ponto especíEco ou geral

3) FrNALrpÂpE. ÂBRÂNGÊNCrA E pTRETRTZ pO PÂRECERTUÚprCO

Nesse sentido, cumpte tessaltar, flo que tange âo papel do assistente jurídico, que este

parecer visa estabeleceÍ uma diretriz de legalidade e do pÍocedimeÍtto licitatóÍio referido, para 6ns de
atendimento ao artigo 53, caput e § 1" e § 2" da Lei o. 14,133/2021, conforme abairo:

"A-tt. 53. Áo 6nal de fasc prcparaúri4 o processo [ciatótio srguitá
per. o órgão de assessoramento iüídico dâ Ádoiíistação, que
rer.lizari controle pÉúo de tegalidade oediaatc rnálise jurídica da

conü.tlÉo.

§ l'Na elabonção do parecer juddico, o óryão de assessoraqrmto
jurídico da Adoinistreção devecá:

I - aprcciar o pÍocesso liciatório cooforme critéáos objetivos
préüos dc acibúção dc prioridade;
II - rcdigir sua manifestâção em liíguâg€úr simples e compreensível
e de fornn dara e objetive, com aprecizção de todos os elementos
indispensávcis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise iuddica;"

Como se pode observar do üspositivo legal supra, o controle prévio de legalidade gc-gÉ

em frrngilo do exercício da competência da anáIiec jurídica da fututa contratação. conferindo
um norte iurídico a ser seguido.

De fato, recomenda-se que as especificações Écnicas contidas oo PÍescote PÍocesso,
inclusive quanto ao detalhameoto do obieto da contraação, suâs caÍâcterísticas, requisitos e avaliaÉo
do preço estimado, teoham sido regularmente determinaüs pelo setor competeúte do órgão, com base

em parâmetros Écnicos obietivos, para a melhor consecução do ioGresse Púbüco. IgualÍnentg se

pÍessupõe em Íelâção ao erercício da compeÉociâ discricionária pelo órgão âssessorado, cuiâs decisões

devem ser motivadas nos autos.

Inormbe, a cada urn destes observ"ar se os seus atos estão dentro do seu espectro de

competências, e de regularidade fonnal bem com o cumPÍimento dos priocípios oorteadores da

administração pública em tespeito ao princípio da aegregação des funções.

4) DO ESTRITO DEYER NO CUMPRIMENTO DOS PRINCÍPÍOS OUE
REGEM À LICITÀÇÃO E A ÁDMINISTRÂçÃO PÚBLICA EM TODA AS
FÀSES. DA VEDAçÃO DA RESTRTçÁO DO CARÂTER COMPETITTVO
DOCERTÂME.
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Sabe-se que o procedimento lidtatório deve ter curso e julgameoto com esüita

obsersância aos princípios básicos da lgualdade, da Pubücidade, da Probidacle ÂílÍni''ntrativ4 ü
Vinculação ao Instnunento Coovocatório, do Ju.lgamento Objetivo, da I-egalidade, da Impessodidade,
e da Moralidade, dentre outros, previstos no âÍt. 5' Lei de Licitações e no Grput do art 37 dz
Constinrição Feded conforrre os dispositivos, tclão wjamos:

"Árt. 5" Na apücaçio desa Lei setão obser"ados os princípios da lqalidede, da

impessoalidade, da moralidadc, da publiciclade, da e6ciêrrcia, do interesse púbüco, da
probidade administrt z, da igualdade, do planejamento, da tansparência, da c6cácia,
da segregaSo de fuoçõcs, da motivaçâo, ü vinculação ao edital, do jutgamento

objetivo, da segurança luddica, da razoabiüdade, da competitiüdade, da

proporciona.lidadg d.r cdctidede, da cconomicidade e do desenvolvirnento oaciooal
sustenÉvd, assim cooo es disposições do Decreto-Lei n" 4.65r-. de :Í de setcmbro de

1942 gri de IntÍodução às Norm,s do Di.eito Brâs'leiÍo)."

"Ârt 37. A adú .taçâo púbüce direte e iadirea de qualquer dos Poderes da União,
dos Esados, do Distrito Fcdcnl c dos Muaicípros obedecerá eos púcípros de
lêfli.l'de, impêsso2liüdc, moalidadc, publicidede e c6ciêocâ e, ta$béÍD, âo

seguintc."

Nota-se, que cumpÍindo o que se €Írcontra delimitâdo nestes princípios atingiá o
objetivo da lei evitzndo qualquer tipo de restrição do caráter competitko do cerame- ao qual a lei
veda, indusive enquadta como âtos puaidos perante a lei de anticorupçâo e cÍimes apücávú no
ârnbito do processo üciaótio e no curso cootrâtuâL

Portanto recomenda que toda a constÍução dos atos e sua condução não deve restringir
indevidamente o caráter competitivo do cename.

Segue abaixo alguns exemplos de decisões nesse senúdo, extraídas da qr:arta edição do
mânuâl Licitações e contrâtos, publicado pelo próprio TCU, relacionada ao catáteÍ .ilícito em rêstriogiÍ
o caráter competitivo do ceÍtâme:

'1. Âcórdâo 519/2ú1 - Plcnário §uoário). É iícorstitucional c itegal o
csabelecitoento de cxigàcizs quc rcstrinjam o caátct coopetitivo dos cermmes.

2. Âcórdão 112/2W - Plcnário (Sunário). Devem ser evitadas exigêocias quc
coÍnproúletâtn o carátcr compctitivo da licitrçio. Â ücitação deve ser processada e
julgada cm estrita confonniàde com os priodpios básicos.

3- Acítdão 110/2007 - Plenírio (Sumátio). Âs clgêocias editâlíssiúrâs devern limitar-se
ao mínimo nccessário para o cumprimento ô objeto liciado, de modo e evitar a

rcstriçâo ao ceríter compctitivo do cetame."

5) DA FASE INTERNÀ

O aÍtigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2027, disciplina todos os elementos que devem

seÍ compreendidos nos autos do PÍocesso ücitatódo, senão vejamos:
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"Árt 18. À fue ptçanóú do ptocesso ltirtório é cznctctizeda pelo plrneirEEnto e
dcvc compatibilizar-sc cocr o plaoo de cootretaçõcs enud de que treta o inciso VII do
ceput do ert. 12 dcsE IrL 6êmpre que elaboredo, e <om zs leis orçemcatárias, b«n
como abordar todes as considcreçõcs técnicus, mcrc-adológices e de gcsÉo que podern
iítdfêdr na cootrrtâÉo, comptecndidos:

I - a desctiSo da neccssidade de cootrrtaçIo fr:ndemerrteda ern estudo técnico
prelimioar que czractetizc o interesse público eovolüdo;
II - a de6nição do obleto para o âtendim€oto da oecessidade, por meio de terÍno de
referênci4 aoteprojeto, proicto básico ou projeto crccutivo, confotme o caso;

III - a dc6nição das cond(ôcs dc cxec,uçâo e pagaÍneoto, das gaootirs cxigidas e

ofcrades e des coadiçõês dê rcccbiocúto;
IV - o oÍçzÍDrÍlto cstimedo, com as cooposiçõcs dos preços utilizados para sua

founação;
V - a elabotação do cdital de ücitação;
VI - a claboraSo de minua de conEeto, quando necessáriu, que constará
obdgltotirJneote coÍno aocxo do edital dc ücitaSo;
\rII - o regioe de fomecimcnto de bens, de prestação dc sewiços ou de exccuçâo de

obras c scrviços de eogcrrbzrir, observados os potcnciais de ecoaomâ de escah;

YIII - a mo&lidede d. licitlÉo, o critrrio de iulgamento, o modo de disputa e a

adeçação e eficiàcia ü fotae dc coobioação desses parâmetros, pura os 6ns de

seloção da proposte âpta â getaa o resulado de contraação Ímis v.ntaioso para a

ÀdÍninistação Àibücâ, considctado todo o cido de vida do obleto;
D( - a motiwação circunsanúda des condições do cdita! teis como justiEcativa de

exigÊncias de qualilcaçÀo técÁice, medirnte indicaçâo das patcelas de rnaior relevância

técÍrice ou valor signiEcrtivo do objeto, e de qudilcaçâo ecooômico Enanceirq
jusrificativa dos critérios dê pootuâçâo e iulgamento des propostrs técÍticâs, oâs

l.iciações com j rlg.m.oto por rnelhor Écoica ou têoice e preço, e justificrtiva &s
rcgns pcniocotes à participefo de eoprcses eor consórcio;
X - a aoálise dos riscos quc possrun coÍrpromctcÍ o sucesso dâ üciaÉo c r boa

cxecução coaantud;
XI - e motivação sobre o momeoto da diurlgaçâo do orçemeoto dâ üdtaÉo, obseryado

o aÍt. 24 desta I-êi."

Desa forma, é recomeodaÉo que os autos do Processo es§am devidamente instruídos,
atendeÍrdo as exigêocias mínimâs legeis, Ecando evideociada a solução mais adequada para atendimento
da necessidade pública.

q ESTUDOTÉCMCOPRELIMINAR

No que toca âo estudo Écnico, é Íecomeoüv€l o sqluimÉÍrto e cumPdmeoto ao que

dispõe o arl 18 § 1" dâ Iei de ücitações e Coottatos e dos ÂÍtigos 76 a 24 do Decreto Muoicipal o"
906/2023, que regulamenta a rnâtédâ, (essalvados os câsos dispensáveis estabelecidos no §3", ,x t/Í

'1À n" 14.113/21

§ l" O estudo tecnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deveá
evidenciar o ptoblecra a ser resolüdo e a sua mclhot sotuÉo, de modo a permiú a

aveliefo da viabilidade tecnice e econômica da coítiatâçâo, e conterá os seguintes

eleoentos:
I - dcsctifo da necessidedc da coottat4ão, consGctedo o probleoa a ser rcsolvido sob

a pcrspcctiwa do interssc púbüco;
II - dcmoístrÀÉo dâ previsão de cootrataÉo Íro pt no d€ contrrtlções sÍlual, seÍDpre

çc elaboado, de modo a indrcar o seu alioharnento com o planeiameoto da

ÂdmiÍristraçâo;
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Ill - requisitos da cootrataçâo;
IV - estioativas das quantidades pâta â contmtaçâo, acompenhedas das memórias de
cálculo e dos docurnentos que lhes dão suporte, que consideretn ioteÍdep€ídênciâs
com outÍâs cootrabÉes, de modo a possibiütar econooia de escala;
V - levânEÍncnto de mercado, que coosiste nz enálise &s dt€mâtivãs possíveis, e
justificativa úcaica e ecooômice da cscolha do tipo de solução a coDtret r;
\rI - cstinntiva do vdor de contntefo, acoopanhada dos prcços unitítios rcfereocieis,
dzs mcoótias dc câculo e dos docuÉcntos que lhe dao supottc, quc podeáo coosur
de aoero dassiEcado, se â ÂdmiíistraÉo optar por prcsetvrr o scu sigilo até a

condusão da liciaçâo;
VII - dscrição da solufo como urn todo, indusive das crigêocies relacionadas à

rDânutenção e à asútàcia Écnica, quaodo fot o caso;

VIII - justi6cativas para o parcelámdrto ou Írão da cootraação;
D( - dcmonstrativo dos resultados praeodidos em tetiros de economicidade e de

mdhor aproveitarnmto dos Écureos huÍD4oos, meteriú c Erunccitos dispooíveis;
X - povidàcias a sereo adotada p'elâ ÂdministraÉo previamcnte à celebreSo do
contlato, indusiw quânto à clp2cireÉo de servidores ou de ernpregedos para
Escdiza$o e çsdo contrenu.l;
XI - contatações corcLt2s c/ou interdepeúdentes;
XII - descrÇo de posdvejs inpaaos ambicotais e Íespcctives mcdidas mitgrdoas,
indüdos requisitos dc bairo consr:mo de cncrgia e dc outros rtcursos, bcm como
logistica rcversa parl desfezimento c recidagun dc bens e teÂrgos, quando apücávd;
XIII - posiciornmento conclusivo sobre a adequaçâo da cootÍetâção paÍe o
âteÂdiÍÍreÍrto dâ oeccssidade a que se destioa.

nor incieoe I- IV- VI. VIII c XIII do § 1" deste aÍtigo c- quÂndo nto con.empla.
o. d.mâis clcEcntoâ DrÊvi.to3 no rêfcÍido pâá8r.fo. .prcscat, âs devid.s

iudfceÉce!,
§3" Em BG rrât ado dc êrtudô úcúico pÍÉliEinar par. contatrsão dê obrre c
.êíyiços comutrr d. cagGnhrriÁ- .ê dêfroí.tradÂ â indi.tência d. ttÍÊiuízo pate
. .fc.iÉo dos Dâdr6ês dG d..GalEaho c qurlid.dc dEci.do.. . erp€cific.Éáo
do obiêb podêá .Gr ÍÉ.lizrdr .t Gtr ! cE têrpo dê ÍcÍêrÉncir ou cm proicio
bÁeico. dieFns.dr r chboÍ.eío dc pmiêtoâ.'

"Decrcto Muaicipal n" 90ó/2023
ÁÍ. 't7. Em âobito municipd, a obtigeçâo de elabotar Estudo Técnico Prelimirur cebe

à respectiva Secearia inteÍessadâ Írâ contrâtâÉo, ressdvado o disposto no art. 18.

Art. 18. Em âmbito municipal, a elaboração do Estrdo Técnico Ptdiminar seú:
I - facultádâ Írâs hipóteses dos incisos I, II, VII e \rIIl do an. 75 e do § 7" do art. 90 da

bi n" 74.733, &.2021;
III - disper»a<h ru hfiótcsc do inóo III do âÍL 75 dâ I:i n" 14.133, dê 2021, e nos

cercs de procogaçôcs dos coÍltÍrtos de seFiços e fomecim€ítos coítínuos.
Áft. 19. O ETP deverÁ evidcociar o ptobleoa â ser resolüdo e a melhor solução, de

oodo a permitir a avr.liaçio d. viabilidade técoica e ecooômica.
fut. 20. O ETP dcverá cstzr dinhedo com o Plano de Conürt^çõ€s Àntut além de
outros instumentos de planclamento da Âdministreção, quendo elabondos.
An. 21. O ETP seú übomdo coÍriuotlEeote por servidorcs da área tecnica e

rcquisiante ou, quando houver, pela cquipe de plâoeiamento d. coítlatação.
Ârt. 22. O estudo técnico ptclioior deveú conter ao menos os elernentos previstos
nos iocisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1" do zrtgo 18 da l-te 14.8f/2021 e, quaodo
Dão cont€dpLa! os dcmais elcmentos previstos no refeddo parágrafo, âpÍesent Í as

dcvidas justiEcativas.

Ârt. 23. Quzndo da eleboraçÃo do ETP grta a contlataÉo de obras c serviços comrms
de eogeohariz, se deanoostrada a inexistàcia de prejuízo pare a afetiçÃo dos padr6es de
descmpeoho ê qu2lidâde alrncjados, e cspeolcaçao do obicto podctá ser realizadz

apeoas em teroo de rcfuêacie ou co proieto básico, drspcnsacla a elaborefo de
proietos, cooforoc disposto no § 3" do âÍt 18 dâ Lei a" 14.133, dc 1" de zújl de2027.
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Án. 24. Nâ deboreçâo do ETP, observ,ar-se-á como p.râÍnctÍo oormativo, no çe
couber, o disposto oa Iostrução Nourntivr - SEGES n" 58, dc 8 de egúto de m», do
Mioistétio de Ecooomia."

E importante eritâÍ falhas na elaboração do ET?, uma vez que poderá resultar em risco
de anulação do certame via decisão do cibunal de contas ou judicia! conforme se extrai da decisão do
Tribunal de Conas do Esado do Mato Grosso do SuI n" 760/2024.

7) p pEFrMçÃOpOOBJETO

Recomenda-se por cautela ged que se eyite de6rdÍ objeto, que esteia indüda em
obyeto de contrato ao qud possü maior ampünrde, de modo a prevenir a instau:a@o de licita@o e
contrâtâÉo, com o mesmo objeto de contrâto vigeote püâ os mesmos destinatários e eqúparnentos
públicos.

8) TERMO pE REFERÊNCrA

O termo de referência, deve seguir o anigo 6", inciso )OCII, senão velamos:

1OüII - temro de rcfeénciz: docuÍDeÍrto nccessário para a coÍrtÍaaçâo de b€os ê

seciços, que deve cootcr os seguinrcs parâmeros e elernentos descritivm:

e) de6niçâo do objeo, iodúdos sua o.turezâ, os quantiativoe, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidede de sua ptorrogeção;

b) fuídrJueírtaÊo dâ contrâtâÉo, que consistc ne rcfcéncia aos cstudos t&tucos
preliminarcs correspondenrcs oq quando oão for possÍvel divulgzr esses estudos, oo
extato das partes que oão contiverem inforrnaçôes sigilosas;

c) desctição da solução como um todo, considerado todo o cido de üda do objeto;

0 rcquisitos da cootÍrtâção;

e) moddo de crecuçâo do objeto, que coosiste ru de6nição dê coÍro o contreto deveá
produzir os rerultedos pÍeteodidos desde o seu inícro até o ecu encerrzrnento;

Í) modelo de gesÉo do contrÀto, que descreve coano â erccução do objeto seú
ecompaoheda c Eccdizeü pelo órgão ou eotiüdc;

g) critétios dc mcdição e de pagemento;

h) forma e cdt&ios dc selcçio do fomecedor;

i) estimatias do ralor de cootraafo, acompanhadas dos preços unitários referenciais,

das memóús de cálcr:lo e dos docurnentos que lhe dâo suporte, com os peláÍnetos
utilizados para a obtenção dos p&ços e para os rcspectsvos cálculos, que devern coostar
de documento sepúado e dassificado;

) adcquaçâo o4amentária
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9) PRECO ESTIMÂDO:

Este tópico é importante para eviar que o ceÍtame incorra em eobreprcço ou
sut ctfatu.tamcnto. conceinrados no artigo 6", nos LW e LVII:

gLVI - sobnêprÊib: pteço otçedo pam liciteção ou contretado em valor
cxpÍcssivaro€úte sup€rior aos prcços rcfetcociais de nrercado, scia de apenes 1 (um)
itern, se a üciação ou a contrataÉo for por preços unitátios dc sewiço, scja do valot
globd do objeto, sc a liciação ou a cootratâÉo fot por a.tefa, cmpreiada por pteço
global ou cmpteiada integal semi-integtada ou iítegladâ;
LVII - rupcrfrnrremcnto: dano ptovocado ao patimônio dâ ÀdmiíistrÀção,
caracteúado, eatrc ouE2s situeçô€s, pot:
a) ocdição de quantidedes superiorcs às efetivamcntc ereouades ou fomecidas;
b) deÊciência ne cxcc!Éo de obas e de seriços de engenharia quc rcsulte em
diminúção da sua qualidade, üda útil ou segutança;

c) alteaçóes no orçânEÍrto de obres e de scrv4os de eogcnhda que câusem
deseguiübrio econômico-Enanceiro do cooeato em fevot do contratado;

O outrÀs 2lteÍaçôas dc dáusulas Eoanceios que gerem recebimeotos cootÍrtlr is

antecipedos, disto!Éo do croaogÍ"ma fisico-Enanceiro, prolrog4ão iaiustiEcade do
ptazo contIetu l com orstos adicionais pata â Admini6trâÉo ou reajwte irregular de

preços;"

Âliado ao fato que se trata de obletivo da liciação, perseguido pelo artigo 11, III

"Arl 1l. O processo üciatório tetn por objetivos:

trI - eütãr cootrrbçõcs cora sobrepreço ou com prcços runifcsameote inexeqüvú e

zupetfeturarnento na execução dos contetos;"

Recomenü quê â estimâtiya do preço esteja rlinhada eo que Íezâ os aÍtigos 23 e

segrrntes:
'Afi. 23. O vrlor previrÍEnte estiÍnâdo da coottaação devetá ser compadvel com os

valorcs praúcados pclo oetcado, coogiderados os preços constant€s de bencos de
dados púbücos e as quantidedes a ssern coatÍâtadrs, observed2s . pot€ocid ecoíoúiâ
de escz.la e as peculiaridades do local dc execução do objeto.

§ 1" No processo liciatório pata aqúição de bens e coottaação de serviços em geral,
cooformc reguJamento, o valor estimado serí de6nido com hase no melhot preço
afetido pot rneio da utilizaçâo dos scguintes parâmctros, adoados dc forna coaüioada
ou úo:
I - composiflo dc custos uniúios crcnotes ou iguais à mediaaa do itern
corrcspondente no paind para consulta de preços ou flo banco de prcços em saúde

disponíveis no Poral Naciooa.l de Contratações Púbticzs @NCP);
II - cootratâções similatcs feites pda ÁdministaÉo Pública, ea execuÉo ou
coodúd.zs oo petíodo de 1 (us) ano â.otcÍior à d.tr <le pes$rrsa de preços, iodusive
medi.ítc sistema dc rcgistto de ptcços, observedo o índice de anuüzação de preços

corrcspondente;
III - utilizaÉo de dados de pesquise publicada em rúdia esp€ciâlizâdâ, de tabela de

refcÍêncje fomlmcnte rprowrda pelo Poder Executivo fedegl e de sítios eletrôaicos
especidizados ou dc domínio anrplo, desde que contmham a data e hora de acesso;
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IV - pesquisa direu con oo míoimo 3 (três) fomecedoÍe§, m€dirnte solicitâção fortual
dc coaçio, dcsde que scje apreseaada justúcative da cscolh.a dcsses fomcccdorcs e
que não tenhem sido obtidos os orçarnentos com nrais de 6 (seis) meses de
rntccedência da deta de divulgação do edita.t
V - pesquisa or base oadood de notas Escais derrôÍricâs, nâ fo!ÍÍra dc rgulrrncÍrto.
§ ? No ptoccsso licitâtótio pare contauÉo de obras e scrviços dc cngcohan4
confotÍne egulÀÍnento, o valot estirmdo, acrescido do percentua.l de Beocflcios e
Despesas Indirctas @DI) de rcferêncje e dos Encargos Sociais (ES) cablveis, seé
dcfnido por mcio da utilizafo de parâmenos na seguinte ordern
I - composição de custos unitfuios meÂorcs ou iguais à mediaoa do itcm
correryoadentc do Sistenre de Custos Refereaciais de Obres §icro), pa.ra serviços e

obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistenra Nacional de Pesquisa dc Custos e

Índices de Construpo Gvil (Sirnpr), pera as denrais obras e serviços de engeohe.tia
II - utiLirzação de dados dc pesquise pubticeda cm mídâ espccidizadz, dc abcla de
rcfcrêncâ fornaLcreatc epro dâ pdo Podct Erccutivo fêdêtal e dc sítios elctôoicos
especializados ou de dorúoio amplo, desde que conteoham a data e e hora de acesso;

III - coítratações similares feitas pela .A.dmiÍistlação Pribüca, ern exec!ção ou
condúdas oo pedodo de 1 (um) a-oo antcrior à d.eta da pcsquGa dc preços, obscrv"ado o
índice de anu.lização de ptcços corespondcote;
IV - pesçise na basc nacional de notas Escais eletrônicas, oa forou de regulâmcnto.

§ 3" Nas coítrâtâções tcalizadas por Municípios, Estados e Disaito Federal, desdc que

úo envolvarn rccursos de União, o lalor previaoente esirÍD4do dâ contrâhção, â que

se refcte o c.put deste anigo, podcrí scr de6nido por rrrio dr utiliz.ção de ouEo§
útcmas de cwtos adoados pelo tespecivo eote feddativo.

§ 4" Nes contatâções dirces pot inexigibilidade ou por dispensq q.:aodo não for
possívd estimar o valot do obieto na forÍDa esabelecida oos §§ 1", f ê 3" deste artigo,
o contÍatado dcveá comProvar previmente que os pleços estiio cÍr coofotÍDldade
com oe preticados €o cootBt çõ€s seríclhântes de obictos de mcsÍwl Ívrtrúcza, por
mêio da apres€ntâÉo dc notls 6scâis crnitidas pam outros conmtrnrcs no pcíodo de

âté I (um) 2l!o âDtetior à dat4 d. contrâação pel^ Âdminisüeçlo, ou po! outro mero

idôoco.

§ 5' No processo üciatório p4tâ coaEatação de obtas e serv&os dc engeohade sob os

rcgimes dc contrreçâo integmda ou scmi-irtegrrda o valot estiÍudo da contlatâÉo
será calcul«lo nos temos do § f destê âatigo, actescido ou úo de parcela referente à

remuneÍaÉo do Eisco, e' sempre que necessário e o aoteprojeto o permitir, a estinratira
de preço serÁ haseade eÍn orças€íto sioÉtico, balizedo eo sisteÍDâ de orsto deEoido
no inciso I do § ? deste ertigo, devcodo a utilizafo de metodologà erpcdita ou

c de awaliação aproximade baseade ern outtzs co ratações siÍnilâres sêr

resenada à ftações do empreendiírento úo suÊcientement€ dealbaüs no
ânteploieto.

§ ó" Na hipótese do § 5" desrc adgo, será exigido dos [citzntes ou coÂtâtâdos, oo
o!çameoto guê compu§er sua§ respcctiwas propostes, no mínioo, o oesnro nívd de
dctalh.emento do otçamcoto siotético refcrido no mencionado parÁgrafo."

Oriento também que não seia pÍocedido a Pesqúsâ de meÍcâdo exdusivameote iunto a

poteÍrciais fomecedores ou prestâdores, PoÍ seÍ umâ pática que poderá incorrer em sobfePÍêço oo
orçamento do certame, coofoÍme âcotdío f 3569 /2023 dâ 2 tuÍÍnâ do TCU:
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Os valores de refer&rcia devem ser realizados com base em tabelas oEciais de valores
pdÍa, pzdrootzzr e referenciar aspectos especí6cos relaciooados custos da
atividade/serviço/iosumo/matetial e outros custos a seÍem realizadas.

10) pÀ MopALrpApE pE LrcrTÀçÃo. pREGÃo

Qr:aoto a modalidade a ser adotada, objeo da consulta, mostra-se adequad4 desde que
se veriÊque que esteja em sintooia com os artigos 6", inciso XLI, 28 e 29 pzrâgnfo único da ki n."
74.733/2027, podendo adotar o pregão para aqüsição/conúataÉo de obietos peIa_eÍUdsi9ãp_de_hcEt
e seniços comune quê possuam padrões de desempeoho e qualidade que possam set objetivamente
definidos pelo ediul, por meio de especificações usuais dc mercado, ax ri

'I(LI - pregão: modalidade dc ücitação obogtóú pâra aquiricrô dê b€p! c BcÍyifd
comu.or- cuio cÍitéÍiô dG iul8lnêntô DôdÊrÁ rêÍ ô dê Eêôor pnêêô ôu o d. úaiô?
deacontoi'
"Án. 28. Sio moda.lidedes de lidteç5o:
I - pte8ão;"
'ÁJt. 29. Á concorràcia e o ptegão seguem o rito procedimcnul comum a que se

rcfete o aÍ-lf-:lesg-lct adotaodo-ee o prcgío semprc quc o obicto pcruir

Parápfo único. O pte8ão oão se apüce às cootraàçõ.s de serviços técíicos
eçccidizados de oanueza pÍcdomiraÍrtc$eítc intdectud e dc obras e seFiços dc

excêto os scrviços de eogeobaria da que tÍata â âlíícâ "á" do inciso XXI
do caput do art. 6" desta Lei."

O processo ücitatório deve estabelecer a modalidade de licita$o como sendo o pregão,
câso se ceÍtifique a perfeita adequaÉo com ülnrÍezâ do objeo, atendendo o disposto dos incisos XLI,
do artigo 6" c/c arr 28, inciso I, da Lei f 14.133/2021.

7. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRÀTO

Confor:ne já iaformado, a elaboração da minua do eütal é urn dos elemeotos que
devem ser observados na fase intema da ücia$o públic4 portanto a minuta do Edital deve ser

delimiada e definidos de forma clara e com a devida obserâocia do determinado no artigo 25 dt I*i
o" 74.133 / 2021 , 1ue assim dispõe:

'Ârt. 25. O edial deveá contd o obieto da liciaÉo e as rgres rclatius à coovocação,
ao julgemcnto, à hzbüaÉo, .os tecúsos c à pcndidades da ücitafo, à Escalizaçâo c à

ges6o do conteto, à eÍttre8a do obieto e às condições de pagamcnto."

Neste ponto, a minua do contrato deve conteÍ as segr:.intes cláusulas: objeto, preço e

condições de pagamento, vig&rcia, dotação orçameotári4 reâjustameúto de preço, obdgações da
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Contrraote e Contratada, EscalizzLÉo, pagameÍrto, dterações, rescisão contranut penalidades, norna
apücada e eleição de foro, seguindo o regramento do artigo 91 da NIIC.

Nesta estejr4 o artigo 92 e incisos da NL[,C, estabelece as cláusulas que são necessádas
nos contratos adminisEativos, senão vejamos:

"Ârt. 92. São necessárias cm todo contzto c.líusulzs que cstabeleçam:
[ - o o§cto c seus dcmeotos cz.tectctísticos;
II - a vincula$o ao cdital de üciaçâo c à propoota do üciunte vetrcedor ou eo ato que
tiver autoúedo a cont!âaÉo dücta e à respcctiva ptoposta;
III - a legiúçâo aplicável à execufo do contrato, iadusivc quaato aos casos omissos;
IV - o cgioc dc excorção ou a fomre de fomecinreato;
V - o prcço e as condições de p.8â.oeÍrto, os criÉtios, e dee-base e a petiodicidade do
leajustamento de pteços e os citétios de atuelização monetátia ente a data do
adimplernento das obtigações e a do cfetivo pagúneÍrto;
VI - os critérios e a pedodicidade da medição, quaodo fot o clso, e o prazo pae
liquideção e púâ pagemetrto;
VII - os prâzos de início das ctapas de execução, condusão, entÍega, observaÉo e

lecebiÍÍreíto d€finitivo, quaado for o caso;
YIII - o cédito pclo qud correú e despesa" com a iodicação da dzssiÊcação funciotul
progmmática e da crtegoú econômicz;
D( - a maeiz de úco, quaado for o caso;

X - o prezo pera rcsposta ao pedido de repactr:ação de preços, quando fot o caso;

XI - o prâzo parr tespostâ ao pcdido de restabelecimcnto do equiübrio econômico
6mnceüo, quzado for o caso;

XII - as garantias oferecidzs pte âsse€tür swr pleoa execução, quando exigidas,
iodusirr as que forem ofetecidas pelo contreado no caso de antecipeção de vdorcs a

dtr:lo de paga.oeoto;
XIII - o prazo dc ganoú mínima do objeto, observedos os ptazos mínimos
e-stabelecidos nesta Li c oes Âour.s técaicas aplicáveis, e es coodições de craoutençào
e assisÉnú técnica, quando for o caso;

XfV - os dircitos e as rcspoosabiüdades das partes, as penalidades cabíveis e os valores
das roultas e süas basea de câcr o;
XV - 2s cotrdiçôes dc iopotafo c a datr e a ta& de câmbio para conversào, quzndo
for o caso; X\l[ - a obrig4ão do cootret do de ÍDrnte!, duraÍrte tode a execução do
contrato, em compatibiliüde com as obtigaçõcs por dc assumidas, todae as condições
-'igid." laa a batúliteçâo oe liciação, ou pare â qurliEcâçÃo, íâ contrâEÉo diÍeta;
XIfII - e obrig$o dc o coÃtÍltrdo cuoprir rs erigêoús dc reserv"e de cargos ptevista
em § bern como em outÍas norrnas espccíEces, paÉ pêssoa com de6ciàcia, para
reabiliado de Previdêociz Social c para aprndiz;
XVIII - o ooddo dc gtsÉo do coouato, observados os requisitos defiaidos cm
Írgulâmento;
XD( - os casos de cxtinÉo

Portanto, a minuta do coouato deve encontrar-se consoânte as cláusulas míniÍDas

derridameote amparadas nâ Lei Íro 14.133/2027.

8.

DestacaEos ainda que é obrigaóú a divulgaçao e â [vrÍruteÍlção do inteirc teor do
eüul de ücitação e dos seus aiexos e do t€Ímo de coatrato no Porul Nacional de Cootratações
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àü N-\Púbücas e a publicação de extrato do cdital no Diário Oficizl da União, conforme determinam os art
54, cap*t e §1", e arr 94 ü l-ei n" 74.733, de 2027.

Destacamos tamMm que, após a homologação do processo licitatório, é obngzaÀa z
disponibilização oo Portal Nacional de Contatações PubLicas (PNCP) dos documentos elaborados oa
fase preparatóú que poÍventuÍa não terüam integrado o edial e seus aoexos, cooforme determina o
arr í, §3", da I-ei n" 74.733, de 2027

9. AVÁLrAçÃODE CONFORMTpÁDELEGAL

Recomenda-se, outrossilq "in casu", a observância do disposto na ki de Ltcsa$o,
referente a informação e atestado da existàcia de recrusos financeircs para o pagamento das

obrigações decorrentes do presente pÍocediheoto.

O pÍeseÍrte pÍocesso, deve estar ein cooformidade com o quer preconiza a Lei n"
74.133, de 2021 e demais l6gfut1ç5,.s pertinentes.

10. DO CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMÀLISMO
MODERÂDO. POSICIONAMENTO DO TCU

Recomenda-se que oo cuÍso do ptegão, cumpra com o princípio do formalismo
moderado, de modo a evitar restrição e desclassiEcação indeviü oo curso do cerame e eviando
contÍatação indevidâ e desvântâiosà

Um eremplo esú oo Acórdão do TCU a seguir transcrito, que coosiderou irregular a

inabiüta$o de um liciaote em razâo de não ter apresentâdo cópias auteoticadâs de suâ documeoa$o:

'À itregularidade foi carecterizada a partlr da irubilioçio do instituto cm vimrde da

âprese tação dê cópiâs não auteoticadas. E gadfico o entcndimento do tribuoal de que

6lbas saoáveis, mer2srcote fornrais, idcntiEcades oâs pÍopost2s, nÃo devern levar
necêssad.rnente à inebiüteçâo, crbeodo à cooissão jufuadora porrover es diligàcias
destioedr a cedarcccr dúvidar ou.coopleruenar o processarneom do ceÍt m€. TCU -
ÂCORDÁO 33,10/2015 - PLENÂRIO @RÂSIL, 2015, gtifo nosso)."

O cerame licitatório, eírborâ teúha oanrreza forsral, deve ultrapassar a burocracia
exaceJbada e inúti! prindpalmenrc porque a Gnalidade do processo deve set a eEcácia e a eEciàcà da

nrráquina pública.

Seodo assirq não se deve confundir o procedimento formal com o forrnalismo.
EnquaÍrto o primeiro é necessário ao processo e dese seÍ utilizado em qualquer certame, o segundo

trata de exigências inúteis e desnecessárias, que somente prejudicam o anda:nento do processo e fazern

com que a AdministÍação não contÍâte pelo menor pteço, ptejudicando ainda a economicidade.

A Corte de Conas já se manifestou acerca da possibiüdade de serem ptioúados outros
princípios que evertualÍneírte se coÍrtrapoolao à legâIidade e ao rigorismo formal. Trata-se do Acórdão

Página 12 de l4



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE 

'UAZEIRO 
DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/000r-14

,'.t i :
a segr.rir deocado: ,(

DtdJ

"A obscnrâncà das normes e das disposiçõcs do edital 1..] dwe ser aplicaà roedirnte a

considcreçio dos princípios basileres que aoneia.o o ptoccdimeÍrto ücitâtório, dentre
eles os da cficiêacie c da rclccão da oroooete meie venteiooe. Diaote do caso
coocreto, e a Êo dc nrlhor viabilizar a concteúapo do interesse público, pode o
priodpio 

- 
de legdidade esuia. scr a6sado 6eote e outros priodpios. TCU -

ÀCORDÂO 35712015 - PLENÁRIO (BRÁStr 2015, gofo nosso)."

Portaoto, o princjpio do forsulismo modemdo não âz con que a cont?rt sAo
desÍÊsp€itc o edit l dâ licitâsão. nem a legelidede. ncm a isonomia. Âo contrário, esse pÍincjpio
respeia todos os outros e Dliglli
eficiência Ademais, visando rati.Ecar todo o exposto ate aqui, é válido trazer à baü trechos das

Íeceotes decisões do TCU acetca do terne

'Á vedação à indusão de novo docuneoto 1..] úo alcang docurnento ausente,
comprobetódo de coodiçáo atêÍrdiü pelo üciEíte quando .pterentou suâ proposta,
que não foi jrmado com os deoeis comprovante de hrbilitaçio e/ou dr ptopostr" pot
equívoco ou falbq o Sud devctÁ ser soücitrdo e avdiado pdo prcgoeiro. TCU -
ÂcóRDÃo 1211/2ü21 - PLENÁRIo (BRÁSL 2o2l). Nesse sentido, apesar de a
CL't 2M1/2021(pcç. 64) ter sido eoitida em9/3/2021, csa se teftre a "participação
do eogcnhcto químico [...] oos scwiços dcscritos e Vatat & 3/6/mm, quando foi
ioduído no quadto tccoico de cogrese" [..], portâoto em moírênto xotedor à

rezlizrylo do certâme. Tcu - AcÓRDÀo 2443/2021 - PLENÁRIO (BRÁSIL
2021)."

"Á r.edação à indusão de Éovo docuÍn€nto [..] úo alcang docurncnto auscnte,
cooprobaodo de condipo etcodida pelo üciaote quundo apÍesetrtou sua ptopostâ,
qu€ úo foi juÍltado co6 os deo.ds comprorentes de habiliteção e/ou de propostq por
cquívoco ou falha o qud devetie ser solicitado e awelirdo gelo prcgoeito mcdiente
ditigência saneadom. TCU - ÁcÓRDÀo 568/2021 - PLENÁRrO (BR.ÀSIL, 2021)."

'?ot 6n\ como coÍrstdldo, d.s oito licitaote§, cioco forr.o inabiliaclas pelo
descumprimcoto des díocas "b" c/ou "c" do iteo 15.4 do cdital [..] outre erryrcse, foi
ioabiliade peto úo covio da proposa atualizada com o último Lznce vie sisteÍnr eÍn âté
duas horas (tefl 15.5.1 do edital), o que denotou, seguodo o ótgão instrutivo,
foroa.lismo cragcrado dieote do ob)eti^vo üciatório da mdhor proposta. TCU -
I\COR.DAO 4§/m2. - PRIMEIRÁ C^MÁRÁ (BRÂSIL, 2022)."

"Constitui-se €xcesso de tigot o desdassiEcação de licitaotes pot conta de eso fotmal
ía aptcaeotação dr pEoposta e da docuoenação eÍigida [...] 9.4.1 tomer nulos os rtos
edmioisttetivoe çe inebiliara.o rs €firpresas coocorcíte oo ârubito do Prcgào

Eletrtonico oo 26/2010, Á, cotro todoe os atos dcles decorrentes, os quais

desdassiEcaram srús pÍopostas, bem como os que hornologanm o ccttaÍnc e

adjudicram o objcto, retoroando a avença à fase de hzbiüação. TCU - ÁCORDT{O
192412011 - PLENÂRrO (BRÂSL 2010."

MeÍece desaque também a decisão do Superiot Ttibund de Justiça (STf) a respeito do
temâ em sede de Maodado de Segurança:

ÂDMINISTRÂTTVO, LICMAÇÃO.
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pRoposTÂ TÉG{ICA. rNÁBrLrTÁçÃo. ÂRGürÇÃo DE FÁLTA DE
ASSINÁTURÁ NO LOCÂL PREDETERMINÁDO. ÂTO ILEGÁL EKCESSO DE
FoRMÂLIsMo. pRlNcÍpro oa n azoauLIDÁDE.
1. Â intepletâÉo dos termos do Edital nlo pode cooduzir a atos quc acabear por
rulfcrir a pópú Eodidacle do procedimcno licitatólio, Estringindo o númcro de
coocorrcotes e prejudicando a escolha da oelhor proposa.
2, O ato coâtor foi dceproporcional e desartazoado, rnorocntc tendo em coíta que não
houve fe.lte de essinatura, pum c sioples, íús âssiíatulis e rubricas fota do locel
preestabdccido, o çc oào é suficieate para invrlidâr a plopostâ, cvidcnciaodo clero
excesso dc fomralisoo. Ptccedentcs.
3. Segurança coocedida. §IJ - IvíS 5869/DF - PRIMEIRÁ SEÇÁO (BRÂSIL, 2002,
gtifo oosso)."

Assirn, resa evidente a importância desse priocípio paÍâ â coÍÍeta condução do certame.

IgnoráJo pode viÍ a fazer com que o pÍocesso seia Íevogado ou até mesmo aÍrulâdo, confoÍrÍre o grau

da irregularidade âpÍeseÍrtâdâ. Pot 6rn, cabc desacar que os pdncípios que conduzem a mais

fomralidade não são yilões e não devem ser desconsiderados. Pelo contrário, a forrnalidade e burocracia

uazida por eles levam a ma:úa processual a teÍ Ínâis segruança jruídica, de foma que a intenção desta

anfise é demonstrar a necessidade de pooderafo dos ptincípios.

11. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina essa assessoú pela possibiLiàde ü deflagnfo ioicizl da

ücitação, desde que atendidas as recomendações e conüções delineadas oa Â:ndamentação, expostas e

desde que comprovado que o objeto do teferido certâme atenda às necessidades do município,
devendo cumprir todos os requis.itos erigidos legalrneote, fazendo-se meofro ao cumprimento do que

estâbelece o Edital aoteÍiorÍEcnte meocionado, podendo para anto, proceder a respectiva

PUBLIC,\ÇÃO, pâra que suÍta seus iurídicos e legais efeitos

Salvo melhor Juízo. É o PÂRECER

Juazeiro do Norte / CE,, l0 de io,naro de 2024.
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AVISO DE LICITACAO r"w K-

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: Menor Preço - Por Lote

EDITAL N": 2025.01.10.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis
para compor a merenda escolar referente ao período de 2025, destinados às escolas da rede
pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria de Educação, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com. por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Pregão Eletrônico n" 2025.01.10.1, cujo objeto
é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis paÍa compor a merenda escolar
referente ao período de 2025, destinados às escolas da rede pública de ensino de Juazeiro do
Norte/CE, por meio da Secretaria de Educação, com data de rcalizaçáo da sessão de disputa de
preços marcada para o dia 28 de Janeiro de 2025, com início às 09:00 horas. Maiores informações
na sede da Central de Compras do Mrnicípio, sito na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, l'
andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horiírio de 08:00 às 14:00 horas
ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Janeiro de 2025.

,*uvkkou"u
Pregoeira Oficial do Município

Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-0í5 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3í 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico n" 2025.01.10.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica vwvw.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n'2025.01.10.1, cujo
objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para compor a
merenda escolar referente ao período de 2025, destinados às escolas da rede pública de
ensino de Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria de Educação, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 28 de Janeiro de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Central de Compras do MunicÍpio, sito na Rua lnterventor Fco
Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norte/Ceará, 10 de Janeiro de 2025. lara Pereira de Sousa - Pregoeiro(a) Oficial do
Município.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 1.20 - 1o ândar, CentÍo - CEP; 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fon€; (88)3199-0363 - e-mailr cpl@luazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonoíte.ce._oov.br
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Avrso oE rÍrÍÂ(lo
PiEGIO ELElaôIlcO ' r/ro2s+E

Â Prí.lrurr Munt.lD.t d. rrár.D., Cê.ra, .tÍ.{r d. Ser.urt. MunkiÉt d.
srid.. .omunká .6 hr.l!sd6 qu. ..urá .brtn& Udt çro na Mod.nd.d. iÉsito
Er.rónico N! mrzo2lPt cujo ouío é o ilgiíro .h plêço ü.-do. Fúrrt . EÉrü.t
ÂquílÉo dê slr oldlcjn.l . a@$ú'or, p.B aup.ir - *Í;$jdãdÉ do Hsptràt N.ter.i.iúin Ric, junro à s<ÍeGrÊ Muâiipát dr sãúrt€ lle 116À csrá. t5tdÉo abrto o p@ó
prr. C.d.ri_ómnto tlc PreFÉ5 d. l, .te.r.neiE d€ 2025 . 2J ê Jaêbo .,! 202s, Fe
dê Dl3p!t. d. Lân@s: 2a dê t.neJD d. 2025, à5 14h. O rct rtdo tdrrãt podeÉ s .dqúddo
nB .ú.reçoi Eldrónr.o3 htE5"ry.ompa,m2àr*Florr16h.bl; hitp.://pncp,gitu ê
wúJr.rÊru.c.,8@,bi l.íorhaça.r D.to àmâu: li.ft.qootEÉn..@.sd.br.

Ir.ED.cE, 10 & ,ftiE tt 2025.
wlt MEs rl XXUiI OE OUVETi^ SÂfltOS

Âaúte de CohlEr.Éo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

^vt5o 
DE iEvoGrCIo

riEcÀo ELEÍBô{I«, ir za.tt_ot/2c!t

A C@i$,o P.rmnênrc d. t dbCo d. pr.ídruÉ Mu.idD.t d. ,.aúâ.tb.,
L.<.lErd. na av. M.rl. rzlnh. c.óp.b, :tat, Âjder., iôm. púuko. nét!ádto d.Pr.llo E,.trônto N. 2r.11.01/)0r., .ulo oài.ro Eu. sbÉ â .qur3tCo de sênê6
.llh.^rlíos d.§ti..da.o at ndn.nro dG pro8mú d. dúuüdtro de à.rend. escorar
d. r.d. públi6 d. .niiôo, ,unto A S.cEuna D. Edu@Co 6 CLhuô do nunicÍpio dê
lacu.rlbe/CE. Por r.ras de lnteres oóblko.

i.3@.É.rt, to .r. l.nei! de 2025.
Ft t{os@ ELoEi c varcÁNrt S iRoso

t rEÉrtô & EC'roCô e Crlúr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

Avlso oc ucÍtaçlo
PrcGIo Er.Eriôu@ N. sr7.r@rrE+ li

O PÍ.go.ro d. PreÍehun d. Jl!l].llÚ. , CE, totu ,úblj@, qu. rta o r!. 23
d.l...l@ de 21125, as 1oh:únln. (Ho/rlo dê g6nl.), .í..4 .@bêndo.t prorosts dê
peço3 rêÍêr.ntB .o PrgSo Êlôtúnr.o Nr qD37.2014-PE+ÀS, üDô M.hd PrÍo, t..do
@mo Oblêto o .qsklçâo dê khs m.l.rnrd.d. per. dlrtllàür.ão gr.àlh. I F.ssú êú
riru.çI6 d. vulh.r.bllld.d. si.l .tEvé. Í,6 bên.ícl6 !v.nuah, lúto r S.sá.n.
Municrp.l d. Àtinldia Sci.l do Mundplo d. r.gu.ru.n. . (Í, e qu. . llorrçlo sêá
rcClEd. ^o.ndêeÍ! .krr&i@ '§w.nooôônreLffi.b.. .6$ ldcitjfÉ.do m linl .
a<6o púUko. qu.l5{e. lníom46êt s.ao p.§.da ,elo Preieló.

l.Buruina - Ct, 10 d. ,.reno de 2025.
lotFtRsoí{ MoÂíRÀ oa stLva

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÂZEIRO DO NORTE

AV|SO OE LrarrÀ4IO
?iEGÂo ErfÍiôÍú@ Il' 2o25rl.to.l

O{A) Pego.lrol6l Ofrclal do Munl.íplo Ílê Ju&ko do Norte, EtEdo do Cêaró,
no u5o de tuár .t.lbolçôêi lê3.15, to.n. Dúbll@, par! @nhÉkn.rto .lo5 lnt.re5s.dos, que
.5t!Ía Í..lirãndo, ie_.vé, dà pl.ta,orõ. .l.rônk8 ww.bí@mpEí@m, por lnt.médlô
d. Eórs dê tkiEç68 do Br.srr lau, ..rtàh. kÊ.tóri., E frodáridàd. Pr.8lo Er.Íón@
n'21»s,01.1o,1,.uF.,ôFto é. Âquúrlo d. aaEÍ6.lh.irlo6 F.Êlv.B. n:o
Érklv.i3 p.ê ..íVôr. ô.Éíd. .sl* ,.íant - Érlodo d. 20i5, d6ri.ôdor àe
ú@l$ d. êtlê píUlo d. .ísho d. Jú.!.ió .,o (oí./CE po. m.io da S.cr.tarla d.
Edu..Co, @ilom6 ápêcmdçós àpGsradas iunto .o adlt l aonlÚrórlo e ieut
anq6, com.benur. D.@da !.n o dl. 28 de laelro d. 1025, . partlr das Og:q, hoBt.
Mdo6 r.io@c..s i. réde d. Cemrul ê Conprar do Munl.hlo, ,to E tur. htêEêntor
Fco artv.no cdr, ír 120, re ândú . Clntro - cEP: [,3,01Go1t, pêlo t láon. laa)319+
0!6e. no hoáío tL 0â:(E lr l4íO hor, @ .hd. F.b M.{: cDli8jú.hlro,c.{d.ú,

,u...lro ô I'lort - cE, l0 d. l...io d. 2015,
t Â PtiEnÁ oE 50u!Á

PREFEITURA MUNIcIPAL DE MARACÁNAÚ

Avllo D€ u(ÍÁtrIo
?iEGÀo EuÍiôl,[co x. ro.oo52ox

i.D.tldo

RcFJtli.àçao de tdh.l - PreSlo Eletrôdo Nr, ro,lÚ52024. Otjeüor Reilst@ de Preç6
üendo lutms E @ntlak lquirçõe d! noblllá.io!, n@.'ád@ ôo d*Nlvlmento d.s
atlvld.dês à *rm d6*hpênhldar pel. lnld.de.,e atêndlnênlo do hunlcÍplo Praç. dos
Épo.is. da Cuhur. - PT G163291-85, coE. nm.,enohln.Code Eí.do Cld.d.nh, de
lnt.Í6. d, Lcr.t rl. Municip.l d. lnlÍ*5ürtur., Moulrd.d. e Conrol. Uó.nô do
Munklplo de Mren.ú{t, tudo coníonE 6oedn.r$.. @itrd.r m lêho d.
n ílran.iâ @ní.nr! dd Áôad Co Edir.l,

o AB.nr. d. (ônrÉtâÉô lôrnâ ,úhl@ pf @nh..jm.nto d6 i .r.sd6
qu. ara ãe @{O hora! (horáno d. 8,.!['â) tlo dia 2, d. Já..|re dê 2025, reberá .t
P.opô5târ EÍeEntês . ê3tê píêglô, ho oadereço elétrônko ww,bll.o.t,br "a6F
ldentxlc.do É lhk ll.it.çõei públl.à5", a Álerto.a d.r P.oD6tú aonteEd no dr. 27 de
jln.lro 202t, à5 10JO hoE5 (hon.io de er.ír.j . o lnlclo d. le$lo de obpül ó. Un.e3
eon.é a p.rdr ú, lDioo hoEs do dla 05 de íaElE dê 2025, O .dFál ,od.rá *r
obrlô no .ndêr.co .I.Íônl@ .dtu ú.ncioí.do. (lúBqu.r rtlomçls er& pErt3dá3
p.lo Ag.ntê d. c!nrr.râí!o, dúãnl! o .rD.dLit dml íOB:m à! úi@ hoÉ, .
DorL.lo ,êr sli«r.d.r .rEv& do t.l.íú. {851 1521-5169,

Mrra@naü - CÉ, l0 de jü.eio de l0r5
TULIO MAÂ@s BIÂUN NETO

PREFEITURA MUNICIPAI. DÊ M|ssÃo VÊLHA

A\45o Dr iwG çlo
PiEGIo EIEÍrô.|r@ r z@at|.rr.or

À sÉÉr.ar d. s.üde do MunldDlo d. Ml$to vêlh./ca, Dor mero do
repr.*nt ntê l.r.l, o slcrctlno de 5.Úd., 5.. FrrEl*o i.Lel Tn.cr Ún., Donàd. n'
02,0r,000V2025, il.cld., c6 tul@ no hcho ll, I 2. do rr 7r da (!l 14,1!!/2021, p.l.
R.rcÍado do I'r(6F AdDknsdE n.2O2a.rO-28,01. do tllt l .L Pilrlo Eleüónl@ nt
2024,112r.01, @io obl.to fr o n dsiô d. Pr.(,. o*. íúuó ê Mtu.l .oukldo d.
LnlÀ . .mdê d. óêrbr d. aràu, A rLdúo ltrd.n6É+: Nô p.Ér lu.ldko dâ
Proc,adoÍlâ Ju dl.., cu. r$mdd. . .eaà.,o, h.h ú3to . núêâc|o d. uó ndo
«r.úno, 6m h.É no o n.Íqo d. .urotutêh lddnBtddE, @nlorh. súÉul! 473 do sÍF
. ân'ro s3 dá L.l no 9.rarl99; N. ne.e!3ldádê dê.dêqu.do técôká do obleto rlcrradoe dà
losllbilidJde de pré.qurlíicJÉo dor íomce.to.ês, szra.tndo ã qElidàd€ dG prcdutor eo
arêndlmenro àr r.r'i..tsidàds da populrção @rent.i Í'{. @nv.nlêncl. e oroíun'dàd.
.dFinlr|l.lrva, @Brd.an.lo. t.e do prG.g ldutórb.nts d. *'NuJÉ do.ônÍáb.

Mhsao V.[r<E, lO dê j.helE d. 102s.
FRÂNCISCO iÂ.Áll ÍÀVANES ÚI'IA

sê.Édrlo dê s.údê

PREF€IÍURA MUNICIPÀI. OE MORRIN

^vtso 
o! crÁM DÁ rúauc xr V2025 'thaP D)

Â i.d.tarld de Edu6Co, CllruE . Despono da PÉrehuri Mun,cipat de
Môríôh6, van r..tu.r ch.Brd, púbt'c Nr ooUiot!, pE A{uúrCo dé aiF..ot.[mnlb6 dr.tltul. rlâ .8ri@hur. f.úrrE.. dô .Épêtrd..br f.ú iÍ, p.Íâ .r.nd.r
.5 lEsldidg rlz sÊ@tarh de EdúC5o, CutirE . o.5po.ro do Müdrtplô dê Mo(i^h6
Or lnl6ced6 dêwlo .Frêeár.r. .loÉunFr.Co p.ó h.ô í.Éo . pr.têrot rh veid.
,la o dÉ ,8 de J.arre d. 202s àt 09ho0mln 

^. 
rêde dà C.mirt o de UclaÉo à Ruà rosé

lbl.phá Bochr, 5/N, c.ntÉ,

Mor.inh6 . aE, r0 d. iánêro d. ,02S.
FFÂN(]st^ G|iUANE Án úro rrüEnÀ

s..reüri. d. E.tuÉdô, Cutuõ . O..porto

PREF€ITURÀ MUNICIPAI. DE MUI.UNGU

Àuio oc or^M DA plralrc N.6/tota

O Ms.ldDlo dê Mulunsu, rtr.vêr dr t«r.r.íá de EdEéo, roÍna púbú.o q!ê
r..EnE.. . dlrpoddo d6 inr.r.Éd6, . Ch.m..i. eúb[ó Ne q)6/2024 p.E Âculnçto
dê 6€heG Àl@ÀÚd6 CieEnentê.h 

^srkult@ 
Iànilt- eural desliBdo.o

Âi.ndftnto dô PrqBm Nr(lon.l dê 
^tinenbçlo 

ú6lar/pNÀÉ, dídm. Àrr la d. Le,
Nr U 9{?/2fl)9. O rÊ.6|m.ito d. dem.nuÉo d. hàbtth.Co . do Fôíêtô d. v.id.
sc,á à1é o dl. 26 de i.neko dc 2025 & 10ú0 hor.5, n. rêde d. preíehoô Mhictp.L Ru.
Coronel Jurllno C.lé, ú6 Mulun,ú - CE. Mãlore. lniorm.çõês pêlo íon. 185) 99631-tsoo
Cópl. @hpl.t. do Edit.l pod.É t.r obúdô tu i.dâ dr ,Elêiur. Munr.tp.r d€ Muroigu,
dê rqund. a *rr+íejE, d.r ôr@ à3 12:0otr ou .Í.É5 do site tw,ro.er@.br,

Muluí3u - ct, 10 .h j.mk! d. 2025.
MKHÊT PLAÍINY GOMf5 MÁNTINS

sec.cúrlo de EiueÍlo
PREFEITURA MUNICIPAT OE NOVO ORIENTE

avrso o€ ucÍr çIo
prEclo xr l2orl

o(A) s.í.rirlà dê Êdúodo, atEvés dol!) 4ú(ql Peao.lro{.), tm. púb lco
qu. E.llunl ü l)9:lú, do dl. 2, .l! j...lro d. 2025, E .nd.r.ço er.t.ónico
htlrs.//@,iD..s.h2.têndo8r..com.b,, P6!!É nr qr.oovzo2s. ob,.to: 

^quhição 
d.

peÉs e á(aórlôr dlginak d€ Drlrnêrr. lhh. e/ou genüiB {pelo naior desconlo
p.r@nbi.l 3obr. 6 preçG n.! t:h.h6 vi8lhtG d. 6d. í.b Éit /n$tdôE) p.r.
ilrel€nÉo do. wl@lo5 lelr pe.âdos e Fúqurnãr da ír.,t tunklr.l .lo Municíplo de
m oded. - CE. o EdiLr . *us .í.8 podirlo $. oànd6 B.nd.r.çG .lêr.ó.rcos

hnps//@,ip6.ô2.lt.roloti.-(ôm.brl - . l.lo6.d.r Élo rc enrl.nto: Fuâ oêocl«,.âo
Â..sãq 15, Clrno, N@ O.lenrÊ/CE,

Novo O.i.nr6CE, lO d. j.í.iro de 2025.
sAERINMí íODiIGUES COIJIIIIHO

Pr.Eoêrb(.)

PREFEITURA MUNICIPAL OE PORT€IRÂS

avrso DE imtl.l{ro
ErtÉto do lc (Prlmelro) Termo dltlvo ê rêtMcôCo de númro do côntr.to

Â Ord.ÉdoE d. O.5p.s5 do Fqn.lo Munr.ipàldê Eduoçlo d. Pônêkas/Ce,
torh. púhl-@ . r.ííi6Co do Ertr to dê (!.r.ãto publi6d. hâ êdido do dra 1E de jaóênô
dc 2024, ieÉo !, do Diárb Orio.l d. Uniào. páai6. 168. EtifÉ.do o núfrdo do conlÍJro
Ondê * L: '2024,0!,0+0005' Lê1.-*: '202{01.0&0011". ReíeÍ..r. - prdediô.hto
.úrirJrtótlvo Obp.ne d. Licit Co no, 2021.12.26.4, P.ttêr: o Mmtlplo d. Pon i6r/Ct,
lrôrés do Fundo MunÊip.l dê ÉduÉ9ào . á .np.B. aldiÍ Crmpc Âsresoí.
Àdhinlst.órlE lliÉLl, objetor contrât.çlo de empr€§. paÉ pEíaçlo d€ *n'iç6 té<nkos
€ípEi.li..do. no .póio ldmlnl3tr.tlvo, @mpr..rdcndo .s*$orh . @nsultorlã té.ni.r,
o.t.ntáçàô . á6hp.nhãúênro d6 pro..dh.nt6 ln....E à contrar.çào púhriÉ, b.m
@ru uul.ndo É imptement!çlo s í. qÉuÉo da oE (.l dê l.lch.çõ6 - Lel Fede.al
nr. 14.133/2021, lúnro e Fvndo rrlnlópál dê Eduatao & Portel_.3/cE- rund.nÊnlo
rê8d: o pl66r. rô§rurênro 3..1 É8nlo pd8 dl$oíçõ6 úr .rts 106 ê 107 dâ Le
Í.d.rJ íc 14.13y21. Vâlor rlob.l: RS 16.01bd, hrlnr.. {lr nÍ '..ir). Msênoà: 1?
(do!ê) meg, .té 03 dê i.nêirc d. 2026, SlSetanor M.rlr Edll.ur. Í.nêirr Mirandâ e
Ántonb Aldlr C!mr6, D.r.: Pon.k.rCE la d. Im.lro de :02s.

P@l.Ir..4, 3 dê j.n.l
MAÀIA EOLEUZÁ FERREI

Avllo m lEnÉ(rllo

tnrãto do 1r (Pdneirc, Têmo Âdltlw e dúc.Éo de núreÍo do Contr.to -
Â O.dênEdúa de OEspe5!5 do Gabh!{e . vk. do Pr.Í.ho de Pdlekat/CE,

ro.i. públl@. núIlk Í!o do Enr.tô d! côntÉto pobllc.d. n. cdldo do di.19 de laneió
d. 2024, ÉÉo !, do Diário Ondd dâ UnEo, pailná 16€- ÍltifiÉndo o .ú6êo d,o Contr.lo
Ond. * Pr '2014,01.O&{XD6' L!1.+: ?02a.0LOA'oo1{". iêfêent. .o p.ccdhenlo
.(HnisE riw Di5p.ni. dê LichrCo n .2023.12.25.3. P.rt.r; o MuítÍ9io dê Pdtê16!/ct.
.tdê .b G.tiÀ.r. ê ráê dô PêLho ê. .Éprce aldÍ Ôúpô3 À*si. adBi.Gú.rivã
tlittl, Obláo: CortEt ção de.mp@ p.E pctaçlo dê *ík6 t&n'c6 Bpelaliràdos
no lDolo ..rdnlú.!trc, @hDr...dsdo ,*srl. . côtuulro.l. récnlo, onênração c
a@mpành.m.nto dG pl@dln..rs her.nt.3 I ronràtâdo púhlicâ, bem .oôo
.uriliando à. lrplement rão ê n. er@ção d. Nova tel de Uçltaçó6 - lêl F€d€ràl nr
14.1332021,Iunro & Gabliere . vrce do Pref.lto d. PonclôícE, Fund.6ênlo le8.l o
pentê rrErrumlÍ. reó reíido Êla dkpo3kô6.b6 .ds, 106 . 107 d. L.i Fed.r.l no
14.13y24 vdd 8lóal: ÂS 48.0qr,00 lqurraL, . ohô ô'l rÊ.it). viaafti. 12 [do,.)
tlEs. até 0A ê lftiro d. 2026. 5isn.Éri6: EliFbcrh Gàbri.l da 5lú. e AÍtonio aldn
C.mpos. Dar.; Ponêta3/Ct, 08 dê janêto dê 1025.

Portênâs.G, I d. j.n.iro d. 2025
EUsÁBEI8 GAERIEI. DA SILVA

avrso DE imntlÉIo
Frtr.ro do ri (kim@) Túmo Âd,tivo . retifi@í:o d! núheo do conlrálo .

À on en d@ dê trêrpGs do rundo Munlclp.l de 5.úê rb PonenêícE, toÍ!
públl@. edíc.do do anõro d. Contruto pltrlodE n. €drçlo.lo !,L 19 de jãneio dê 202.,
Fcllo:1, .Io Dlárb Off.hl ú Unllo, pldin. 169, rerlí..ndo o núh.ro do C6t .to: Onde re lê.
'2@4.01.03dlr7' Glx: "2024,01.1n&12". R.ltr.õt .o prcedlm.nto admini5lElivo
B!p.É d. Udr.Cô nr, 2o2t.u.I6,5, 9!rt8 o MunrdFi. d. Pon iná/G, .tRés do Fhdo
MnLrDd Íh s.úrL . â .6pÉ Àdlr cáôp6 

^.ren. 
Àdiúlru.ifl. ElnEu- objêro:

Coitreéo C. .ôÊE ,âó ,í!!rrCo !h {í'r@. téo&6 GÉd.!rr6 @ .po'o
àddnst-.úF, @mp.Eiíádo Úl.Érori. e @ÚhÉ.L údi6, dleft.Éo e MÉEnh.í.r'o
dos pl@dlmnto5 I@ÍBte. à @nr&.Cô públlÉ, à.n 6m ardLnrlo n. lhplemsi.(lo e
hâ qe.uç5o d. NM Lêi d! Li.h.çô.. . t r Frd.Él ír, !t,r3!/202:" lunro .o lúndo Mun.cilrl
de Sàú.h d. PorrElÉ/cÉ Do íundàmênto le3.1, O erê*írê iííuruíto sêrá rêc'do pelie
drD6l(ôs.br.rG- 16. 10r.,. r..1 F.tkÉl nc la.E3lrl. vJd sloh.l: RS 36.lD0,iE {trinrá r
si íü í6id úrlíor: 12 (d@.) m6.5 .É Ú d. i.mirc d. 2026. 5àá.úiÉ: Mft ràriry
Íaldt Lel . 

^âlúlo 
Áldi, Cà6poc. 0orÀ Pdten íCt, @ de hElD ê ,0r5.

Port.lE54, I deJãÀd.o d. 2025.
MAiIÂ AMILY TÂVARCs LEÁI

LICITÂCA0

Loüt

2025

tctQ hrDrÀfla'tí/rrúd*jh,, tsb d.! c@us6t
eP d ,er d! z./q/@r



Estrdo do Cerró - PreÍ€lturr Mnrlclprl dG Frrirs Brito - Aviso d€ Licitrçlo - Pregão Eletrônico N.'2025.01.10.1. O PregoeiÍo Oficial dõMu;'cípio d€
Fariâs BritorcE toma público que será rcalizado Ceíame Licitatório na modalidadc Pregào Elctrônico, tombÃdo sob o n.o 2025.Ol.lO.l. Objeto: Contrátâção
paÍa o fomecimento dc materiais de llmpeza hospitãlar deslrnados ao atêndimento das necessidades do Fundo Municipal dc Saúde de Farias Brito/CE.
Iniciode acolhim€ o dâs Fopostas: 14 de jaDeiro dc 2025, a paí ir dÀs 17 horas. Fim do Ãcolhimento das pÍoposras ê inicro da s€ssão: 24 de j ane iro de
2025, as I 0 horas, por meio do Porlâl de Compras do Município de Farias Brito (www.Iicita far iasbnro.com.br). Os interessados podeÍão teÍ âcessó ao Edi(al

licrtâcocs. Mais informaçôes: Icitscao@fariasbrito.ce.gov.br. Fârlar Bdto/CE,l0 dejenelro de 2025. Tlago d. Âreúlo Lelts - Pregoelro Oficlai

Estado do ceerá - Autsrqulr Munlciprl de Trânslto de Euséblo - iirii'--r"""r-." o" a*"*.çõo - concorrênci. El€trôntcâ N' 2024.1I.14.001T, A
Autarquia Mun icipâ l de T.ânsito de Eusébio, no uso de suas âtÍibuiçõ€s lcgais e em conformidâde com a Lei de Lici t ções n' 1 4. 1 3 3/2 1 , resolvc Revogâr o
Proc€sso LicitÀtório Concorrênciâ N' 2024.1 l. t 4.001T - Processo 

^dministrâtivo 
2024.04.29.001T, com filDdameEto no Aíito 165, IÍrciso I, Alinea "d",

da refenda Lei, bem como nas Súmulâs 346 c 473 do Supremo Tribunal Federal, pelos motivos de conveniência c opoíunidâde, considerando as seguintes
altemções substâncrârs identiÍicadas como indispensáveis para melhor atender ao intercssc público: Inclusão de teste de aptidão fisica e tesre psicológico,
dcfinição sobre o cuÍso de formação, altüaçào no objcto e da modâlidâdc. Mrbo.l Ferr.lrr nemor Fllho, S€cr€1árlo Adluhto, Eusébio, l0 dê janciro
de 2025.

Estâdo do Ceará - PreÍeilurr MuDlclpâl de Amohtada - Avlso Julgamento de Châmada Públlca N" 09.12.01/2024,04-CR. Objeto: Chamamenro
público para crcdeDciamento de leilo€iros oíciais para a realização de lêilões deslinÂdos à alieDaçâo de bens móveis da Prefeituia Municipal de Amont d,
CE. O PÍesidêntê da Comissiio de Conúatação comunica aos interessados ato dejulgammto foi declamdo todosos propon€ntes Credenciados, c com base no
item 5.3 do edital fica Classificôdo em primeiro Lugar: Daniel Eliâs Carcia, inscrito no CPF sob o No *t"r.l92.149-++. Fica aberto o prazo recursal, conforme
dctermina o item l3.l do cditá1. O rcsultado dctalhado cnconrâ-s€ a disposiçâo dos intercssados no site: https://uu"rr.amontada.cc.gov.br. Informaçõcs pelo
c-mail: licitaçào.amontada.ce@gmail.com, ou no endcreço à Âv. General Âlipio dos Santos, 1353, Cenfo. Amont.da - Ce, l0 de Jânetro de 2025. Mâgno
Ssmá Sale. Bsrros - Agente de Contr.tâçÂo.

/}

f,stsdo do Cerú - Prêfeiturr Munlclpal de Mlrsío Velhs - Avlso de Revog.çÃo - Pregào Eletrônlco N' 2024.11.27.01. A Secretaria de Saúde do
Município de Missâo Vclha,/CE, por mcio do reprcscntante lcgal, o Secretário de Saúde, Sr. Fmncisco Rafael Tavares Luna, poíaria n" 02.01.0001/2025,
decide, com tulcro no Inciso Il, § 2'do aí. 7l da Lêi 14.133/2021, pela Revogaçào do Processo AdministÍativo n'2024.10 28.01 e do Edital de Pregào
Elctrônico n'2024.1I.27.01, cujo objcÍo eÍa o RegistÍo de PÍeços pam firtuÍa e cventual âquisição de lcntcs c ârmâçôes de ôculos de Bíau A decisào
fundamenta-se: No parecerjuridico da PÍocuradoria Juídica, que recomenda a revogação, haja vislo a nomeação de um novo secretário, com base no
princípio da autotutela administrativa, conforme Súmula 473 do STF e artigo 53 da Lei n'9.?t4l99; Na necessidade de adequação técnica do objeto
licitado e da possibilidade de pré-qualificação dos fomecedores, garantindo a qualidade dos produtos e o atendimento à reais necessidades da populaçào
carcnte; Na convcniência c oponunidâde âdmhistmtiva, considcr-ando a fasc do processo licrtatóflo antcs da assinâora do contÍato, Missõo Velhâ/CE, l0
de lânelro de 2025, Francisco RaÍscl Tevrrês Luna - Secretárlo de Saúde - Munlcíplo de Mlssõo Velhe,/CE.

Estâdo do CeârÁ - Prêfettürr Mutriclprl de Trrirl - Aüso de Llcltrção. O Prcgociro da Profeitura Municipal de Trairi, tofts público parâ conhecimento
dos interessados, que se eDcontra abeÍta, para câdastÍrmento de proposlâs de prÊços, â licitâção !â Modâlidâdc dc hegão El€tónico que seriá realizada no
dia 28 dc janeiro de 2025 às th:00min (honário de Brasllie) no portal www.bllcompÍas.org.bÍ, confoÍme especiÍicado no Edital N'2612.01.2024.PÉ SRP
com o seguinte objeto: Registro Formal de Preços visândo a futura e eventual contratação de empresa especializzda pam preslaçào dc serviços funeráíos,
fomccimcnto dc umas mortuárias, omamenlaçào e vcstimcnlas, dcstinadas a distribuiçào a munícipes carenles junto a Secreoria de Âssrstônciâ Sociâl do
Municipio de Trairi-CE. O Edital e seus anexos encontram-se à disposiÇão dos interessados na sala da Comissão de Licitaçào, na Av. Miguel Pinto Ferreira,
356 - Planalto Noíe - TÍairi/CE, bem como nos sitios el€tsônicos www.bllc.rnprâs.org.bÍ, https://licitacoes.tce.ce.gov.br, http:// http://www.trairi.ce.gov.
brl. Tr.ld-CE l0 de Jrreiro dc 2024, Antonlo Eudes de Llmr Filho - Pregoeiro.

Estado do CearÁ - Clmrre Mu ciprl de lpuelrrr - A!,Iso de LicltrçÃo - PregÂo El€trônlco N" 00U2025-CMI. A Prctoeira Oficial dâ Câmâra Municipal
de Ipuêiras-CE, toma público, pâra conhecimcnto dos interessados, que no próximo dia24 de Janeiro de 2025, às th, através do ondeÍeço eletrônico httpsr/
m2atecnologia.com.brl, cslaá rcalizando licitâção, nâ modalidade PÍegão, no formato Elcúónico, critório dejulgarncnto McnoÍ PÍeço PoÍ Ilcm, tombado
sob o n" 001/2025-CMI, cujo objeto é a Aquisição de combustíveis destinados ao abastecimento dos veiculos pertencentes à Cámara Municipal de Tpueiras-
CE. O EdilEl e anexos encontÍam-se disponíveis na Scde da Comissão de Contrataçào, situada à Ruâ Cel. Manoel Moudo, s/n", CeDtro, Ipueirs-s/CE e nos

de Janeiro de 2025. Mrris Márcia Moreir. - Pregoeirr OÍlcisl.

Estâdo do Ceâró - Prefeiturs Munlclpsl de Arar€ndá - Àviso de Homologrção e Adjudicoção - Concorrênciâ Elctrôntcs N" CP-01.021224-5AS.
A PÍeÍeituÍâ Municipâl de Ârarendá Construçào de um centro de referência da Assistência Social (CRAS) no Distrito de La8oa de San(o An!ônio no
Município de AÍarendá-CE. Em favoÍ de M3 Locaçõcs e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ n' 55.7t0.265/0001-41, sediada a Rua Cel. Lricio,
1264, Centro, Crateús - CE. E Adjudica o objero do ilem em favor dâ empresa ÍeEomencioDâdá da seguinte forma: I- M3 Locâções e Empreendimentos
LTDA,vcncedoÍadoileífl0l,somandoovalorglobaldeRS599.9t6,25(Quinhenlosenoventaenovemil,novecentoseoitentaeseisreaisevinteecinco
centavos), pedazendo o total Homologâdo e Adjudicado o valor anteriormonte citado. Ararendó - CE, 27 de dezembro de 2024. Crislcne de Sousa
Rlbelro. Sêcrêtrfir do Trrbslho e Açôo Soclol.

Estado do Ce.rÁ - CÂm.rr Munlclprl de Cruz - Avlso de Licitrçio - Prcgío Elelrônlco N" 001/202rcMC. À PÍegoeira Oficiâl da Câman Municipal
d€ Cn z-Cc, toma público, pam conhcaimcnto dos intcrcssados, quc no próximo dia 24 dcjaneiro de 2025, às l4h, atrâvés do cndercço eleEônico hltpsJ/
m2atecnologia.com.br/, estüá Íeâlizândo licilação, na modalidade Prcgâo, no formato Eletrônico, critério dejultamento MenorPreço Por ltem, tombado sob
o n'001/2025-CMI, cujo objeto é a Aquisição de combustivel (gásolinã coÍhum), filEos c lubrificrnte6, cm provcito dos veiculos dâ CâmaÍa Municipal de
Cruz-Cê. O Edital € ancxos encontram-se disponiveis na Sede da Comissão dc Conratâção, situada à Av. Deputado Amadeu Filomeno, s/n", Aningas, Cruzl
CE e hos crldcrcços elctIônicos: https://cmcruz.ce.gov.bÍ; hnp://municipios-licitacoc§.tce.ce.gov.br e https://pncp.gov.br/app/cditais. Maiores infonnâçõês
jurto a Comissão de Contrâtação, tro endercço aci-trrÂ citzdo, nos dias úteis, das 8h às 13h. Cruz-Ce, 13 de irnelro de 2025. Msria Queiüâ[G de Araújo
- Pregoêlrr Oílclsl,

I'SC
í{tslo

f,STADO DO CEÁRÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Al,llo de LtcitrçÃo - Pr€gÃo Eletrônlco n" 2025.01.10.1.
O(A) PreSoeiro(a) Oficial do Municipio de Juâzeiro do Noíe, Estado do Ceará, no uso de suas alribuições legais, loma público, pam conhecimento dos
intcrcssados, que estârá Íeali?ândo, atBvés da plataforma elctÍônica §Nrwbllcompras.com, poÍ intcínódio dâ Bolsâ dc Licitâçõcs do Brasil (BLL), ccíamc
licitatório, na modalidade Pregão Eleúônico n' 2025.01.10.1, cujo objeto é â Aquisiçào de gêneros alimentícios pereciveis o nilo pereclv€is para compor a

mcrendâ cscolar refereote ao periodo de 2025, destinados às escolas da Íede pública de ensino d€ Juazeüo doNonc/CE, por mêio da Secr€târia dE Educação,
conforÍne êspecificações apresêntadas junto ao Edital Convôcatório o ssus anexos, com abenura marcada para o dia 2t de Janeiro dc 2025, a partir das
09:00 horas. Maiores informâçõcs na scde da Central de Compras do MunicÍpio, sito na Rua InterventoÍ Fco Erivano Cruz, n" 120, I" andar - Ccnro - CEP:
63.01 0-0 I 5, pelo telefone (tB)3 I 99-0361, oo hoÉrio de 08:00 às I 4:00 horás ou âinda pelo e-mâil: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do NoÍe/CeaÍá, I 0 de
JaneiÍo de 2025. larâ PcÍeiÊ de Sousâ -Pregoeiro(a) Oficial do Municipio.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO TRÁBALHO -lDT - À\'ISO DE LICITÂÇÀO - Prcgão ElcEônico N" 0l/2025. OBJETOT Registro dc Pícços
para Íardamentos. Íntegra do ÊditÃ|. utw 4.idt.org.bt lnicio do acolhimento: l3lOl/25; fim do acolh-imento: 23lOl/2025 às 8:40h; sessão: 07hl12025 às th
no site: wn .bbmhêtllcltrcoês. com.br. Foíalez Ce,09101124.Yaldúia MaÍia Andrade Araújo - kesidente da CEL.

DIÁFJo oFICIAL Do ESTADo I SÉRIE 3 I ANo xvII N.OOE IFoRTALEZA, 13 DE JANEIRo



JUAZEIRO DO NORTE-CE, ,I3 DE JANEIRO DE 2025 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto 0í5

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçào - Pregào Eletrônico n'2025.01.10.1. O(A)

Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norre, Estado do

Ceará, no uso de suas arribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plaraforma elenônica www.bllcompras.com, por inte rmédio da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil (BLL), cerrame licitarório, na modalidade

Pregáo Elerônico n'2025.01.10.1, cujo objeto é a Aquisição de

gêneros alimentícios perecíveis e náo pereciveis para compor a merenda

escolar referente ao período de 2025, destinados às escolas da rede

pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por meio da Secretaria

a'! EducaÇão, conforme especificaçôes apresentadas junro ao Edital

Convocacório e seus anexos, com aberrura marcada para o dia 28 de

Janeiro de 2025, a patdr das 09,00 horas. Maiores informaçóes na

sede da Central de Compras do Municipio, siro na Rua Intewentor

Fco Erivano Cruz, n" 120, 1'andar - Centro - CEP, 63.010{15,

pelo relefone (88)31994363, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br, Juazeiro do Norte/Ceará,

l0 de Janeiro de 2025. lara Pereira de Sousa - Pregoeiro(a) Oficial

do Município.

EXTRÂTO DO I" (PRIMEIRO)TERMO ADIT]VO

QUANTITAIIVO

V,.r."to d. udiri,ro ao connato. Concorrência n' 2024.06.28.1. Partes:

O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal

de Saúde e a S.A ENGENHARLA LfDA, tendo como obleto a

contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação

da Unidade Básica de Saúde - UBS (17,/28), localizada no Bairro

Romeirão, por inreÍmédio dâ Secrerâriâ Municipal de Saúde, bem

como pela proposta comercial apresentada pela empresa conmarada.

Contraro adminisnarivo íirmado em l2 de agosro de 2024, o preienre

será regido pelas disposições da Lei n" 14133,/2021 e suas alteraçóes

posteriores, mâis precisamen!e pelo art. 124, inciso [, alínea "B" e

artigo 125. ACORDAM em acrescer o valor contratual do objeto

em 33,37o/o do contrato e suprimir 0,857o do valor conrrarual do

objero. Signarários: Yago Matheus NunesAraújo e Salviano Linard

de Alencar.

ExrRAro Do 3" (rERCEr Ro) ADrrr\{O f,oj9N gtôH {íi\
Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência Pública n"

2022.12.27.1, Pa:.tes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através tlo

l)epartanrcnto Municipal Dc Trânsito Dc Juazciro Do NorrVOe

e a empresa CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR

LfDA. Objeto, contÍatacio rJe serviços a serem prestados na

adequaçâo de vias urbanas em diversas localidaJcs, arrar,ós rlo

Dcpartamento Murricipal l)c Trânsito De Juazciro f)o NortcT"L-r:,

conforme especificaçoes consuntes no Edihl Convocatório. Contrato

Administrativo firmado em 28 de fevereiro de 2023, o presenre

insnumento será regido pelas disposiçoes da L,ei Federal n". 8.666, de

2l de junho de 1993, e suas alteraçóes posteriores, ma is precisa mente

pelo Art. 57, inciso Il, ACORDAM em prorrogar aré o dia 30 de

junho de 2025, o prazo de vigência do Contrato original. Srgnatários:

José Adailton da Sika e lgo Proença Alencar.

Data de Ássinatura do Aditivo, 1? de dezembro de 2024

Estado d<-r Ceará

Prefeitura Municipal deJuazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGÁC, ÁO. Pregão EIerrônico n" 2024.11.19,1

Objero: Aquisição de combustiveis, no perimetro de Forule:l,

dcstinados à írora de veiculos pertcncentcs a divcrsas secrcrarias dcr

MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE, conícrrme espccificaçÕcs

apresenradas no Edital Convocatório. Licitante(s) VenceJor(cs).

SAMPAIO E LOPES LTDA inscrito no CNPJ n" 09.11ó.208,20001-

99, classificado(a) no(s) Lore 01, Gasolina (lortrtrnr (Perinrcrro

Formleza), conr um pcrccntual de dcscon«r clc 0,019(r (zcro virgLrlu

:ero um por cenco), Lore 02, Diese[910 (Perinretro Fortalezl), ct,rtr

um percenrual rJe ciesconto de 0,017o (zero viÍgula ?eÍo Llm [.or cento),

de conformidadc com a Ara da Scssão e o Mapa.le Preqos acosraJ,r

aos autos. l_lonrologamos â prescntc Licitaçio na forma cla l-ci n"

14.131,/21 . Orclenadora de Desp,esas t1o Gabinete do Prelêiro, ELvir!

Sandra Cavalcante de Lima; Ordenador.lc Despesss Jl
Concrola<ioria e C)uvidoria Geral do Municipio, Ir"an Figueiroir Ponrc";

Ordcnador dc Dcspesas Ja Secretaria Municipal dc f-inanc;as' l-eantl«r

Saraiva Dantas cle Oliveira; Ordenaclor de Despesas rJa Secrcrariu

Municipal de Saúde, Yago Mathcus Nutres Araújo; OrJenarJora clc

Despesas Ja Secrctaria Municipal dc Educação' Márcia Pcreira Ja

Silva Franca; C)r.lenaclota cle l)espcsas da Secrcreri:r Mt:nicipal rlc

Desenvolvimenro Social e lrabalho, Josineide Pereira ,.le Sousa Lirnu;

Ordena.lora de L)espesas da Secreraria Municipal cle Meio Arnbienre

c Seniços Pirblicos, Darrya Alws Montciro; C)rdenad,.rra .lc I)espcsas

da Secreraria Municipal Je Meio Ambiente e Serviços Pirblicos'

Genilda Ribeiro Oliveira; Ordenador de Despes.rs Ja Secrctuliir

Municipal de Agricultura e Abasrecirnenro' Cicert-: Roberrc-, Slmpuir-,Daca cle assinacura do aditivo: 18 de novembro de 2024

AVISOS E EDITAIS
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dnrr.'hrlhtrdoreoh.dK.

() prrro tlsoü.irÍ.
i?8uo. J.\.mPreFo wi1

pdd.E \ohrnÍ mtÍ. n 7..
. 120. d,r +& a denisr..
..nfrur üi'ldririi.0s,.l
Dod.m \ôli(n1Í mtÉ D 7'
.o 90.,18. O Fd'do tdi.

Ir{a t|r§ , Jo tírõtrra o
doTrabrlhü r rnrFÍcsn. ou
p'.$ncirhid r,meAi.nrt

PrB r..rh.r o s.guro'
d6.mpr.8o i n*.sirio

atend.r r (nrsror.qx(íi

(B- cntc os quJn b sdu
ddil'do !.ó jüdr .âr§1:

mont.ro J. roltib(ão: rtr
rê.cb o elirnx d! p§$.
,üidi.. ou rluipÜrJ. nos
mesc!,ldiorBidisp.hh.
rom.rSabod qu.v{trm

roli.trríôr, Jo hun.Íicioi
niopos{ir r.nd. lróp i

J.i. à lrmilir r niô êdar

.io d. Pr.vi'ié..ià sod!1,

.tc.r' Ponsiio Por non. N

J.*ÀF.8o { u'n. brddr
'mPorl.nr. PrrJ m.nkr ô
podlr dr .onnrr dôÁ rB'
6rlhrdor.\ rr) uB..nírn'
de hlhgrú dtdmda. o
ru^.nr. J. hlornáhrh
. dú rúo úro.çr o t.Fl do
b.n.íioo.omo uar (d(
Je prokíao iocul,.rpr
c,rrn.nlc €h wn nDr.ê
Jú dr trrbJll'oqud rinÀ
.nirsnr. d.ÉÍros. Alér 

'l(âr.guhr ur rlnrú Ínxn'
rcno ,n,.ú,{o. o rquro
.l.i:npr.rô D..Dúr qur
o trabalhrnor t.nlb tn,|o
pro burcrr uh. oôvr (ó1,
eçio no m!r.r,lc.ôntrl
búrndo rü r.n$ilid.d.
..o.ô'trrcr d. m,lh.,.r rl.

O s.[utu J.r.mprego é
!n h.ncfi.r. rrhrlhktÀ
qrrnn'do p.li conÍrltrj.
rão F.d.,Í, r,xc. rÀr.
.rrsrnr rrtrd1 r.mpor{.
.. ro rÍábrh.dír loÍórl
.l.múid. rhjuír.rüir

ród.o d.lbbalh or no
n,ê..rJu. il! rutu úrútrr
mrun.ri4ó.\ 

^iin 
Jr Bã

hntrÍ o rurhh Mrico iurrn-
k ú pdiLin ,l! RM\ào dnE
in'pF§6, o bsrtl(io t$o
p'.n(*r 6rrlilid.J. !ür.l
.Eiuzr6rmp.í6dod.-

den.c.ndo qu. .s .hrn-
ds trar,. .on!.quén!us
gr1v.s plra o r(or.lítri-
.Ôi nãÍa.mPhrir r Pra ó
nrdo Ànbr.dt..,lr.nridi
d.r .nvi.rum tlocum.nro
p1r. o Sor.rio lhrnÀnJo
r.nqio ..trc o lno Í1. .r
jrbuüs trí2.r.'n .onr.qu
r..iÚ E.ai.r lrnro pára r
*rôr.ktr.o, qo.íro rlrr
.htr.rár tirr ô F.nr rh'
bi.ni..p.nrioii.did.
.h 8rr.l. s.súnJo d.<los
do grupí, r .m.hd.r 8.-
nn ün .ullr d.. n. Bl
nino, Rs J45 bilhú.! rr.
1050, o qu. .orrêrponJc
1 uh .o o r.uàl d. .ca
(. J. n5 2l bilhótr . ru
m.nro d. 9\ nr rúíâ ,1.
Enrrgrl rl;úi,à 'Àses
Lui0s 3Jtn'hiN ãgr.er-
rro . nrr.ç.o d05 .on6!'
Bidors hr.íl.tos, qu. j!
.nÍr l.'n unrl d3s (on-
u5 d. .n.rgir n.is àh,i
do nundo, .liN J. Irei
sion,rdr ! ,ít.çio, eÍ\
!onrrarirdÀde ror êsiorçôr

no $ror, ron.ol.lrtrJo o
Brrrl como u .l!! lidr
..s r'ü rrrnsi.ío.norgét'.r

À ltl det.'nriur qnr r
rí.rr(xo J.sr tí,o<l.tirÉt,
n.nDr.l .rá krínn"trir
.ípu ô.icÍnlôfnm{b ir
n as h.nol,r8rr. pú lrh,
lid i ..duiio J. dnir\n!
J. .{tono duú. ! t«,.
du(rÕ d. .n.rÊ,r. (ôdo n,
dúiçiô d. hi.lrôginr. ,ir
i.nvoltar.nlo lídl r r.!LN
El, g.ter.n.dm.nr. «nr
ift{úrmtÍJ .m rnriá.\trtr
ruA, Í tid ti,L nÍ.'onin.
(oN âçii8 qut LtJurrn, r
J.{gurlüJ. r fromo\!- .
,nclüio !rt.lc r lN.LLlr
d.. À1àr di$. o k!(ds
À,1trúl{inbénr.r«errdadr
do (0nrulta lNrr, prúvir .
,ilôÍm.Já.os toros. co
nrunidxds âíctidor prlo
.nlfrêrdnFhro otíru? .
skhrl(..r8àtri.§ piir o
drrrorieionJnrnto il..n,
p'..rdi'í.nro!. J rcí m
tio J$ í(rs rxplúJdal.

À R.(.irà F.aí.I rú!
,r nNa drrG lrcl on'
lLdrLl nnport k Íürd üol.
pd c olk4do ô úciár lil.
\.i d. qu. o ú"ku, §r.nr
i.hqjuind. um uiFr{o
$!Í. úm"rliEr Í.ãl'alr*
$. Ar. Ssgud0 o úrriG
íinn.sos ranr ünhrio o
me. o lúgo{'n. ,ll Rskt.

f r .dicar ínudts Jl+-Jo
.otrrÉr d. \upo6rÀ hu\
sol,r. noumd r(õ.J 6n1n
!ênrs 3up.' ior6. Rl 5 mn.

D. 3.ordo «nn idrúhrirí.
os golpnt.s rNirm nrnsr
!.ni por l,lir ,vor .mo
§hil$tt, utiliàüo doru
nrnlor hLor qu. ,nr!h o
páÍlÍio tsrl dr R.c.it. F.
il.rrl 

^lóD 
diso, .Fc,{rn)

o tloqo.,o ilô cd.$ro ilf
F6oa FnÚ ICPF) dri vlri.
hú L$n.l.t hâô lÍôlm ô
pãg mb il. holdos tr.u-
dú.nlor. .{ Rr..irr Fcd.Írl

do goY.rno t.dchl I'rn
.írb ia. . ..ondnir',
rlirna'n r! orgrniz!çõ.r..
§trir.nr3hiliJrJ.
O ltlini$úrio do M.io 

^nlhi.nl. d.srrcíu qur os
Jr+.rirs,ô: rrrrdo: .rpre

rnüemri . ..onórn.o,
ro tid,r.ndr o! .!Íôrçôr
do pú prr Udü1r uro.
triDri.iô !n!rB,!ri.r !ur
r.nrivll o SoY.rnD reror
çuu que rnorizarl Íorkr
I',hpa1 . r!n.vlv.i. "r trprnlto dr Erk'2 sn.r&Én-
.r, co,no ar.ó1,..r oÍí5üo-
,.,.hnIuhdo.s. n!,htrri
rnkinaoúí.ir d. reduçio

^ 
J.c'iio.qnrli6Ír o

.vrhÍ! na .rplurtçio J.
enêrgii. r!noviruis rü rl
to'r '..m i n.(cssrdádc
d. .!1hr cusoi .r(.s,Yo!
. n.Í1.í o .onpronisso
.nbi.nrC 

^ 
lo s.n.:on.

do I vrtr como üó râ.
!o Í.SulÀrório inrro í ie
prrr rrNn fl!.rÍimÉnrot

dà ntnslgú! is$\ri O
<onr!tudoÍ a.k 6itiÍ i.r
n?.* iifordúçdÊ! t.$oair
,{ inrnr.i.i. .n r.sncu
r nr.nsrgd. d. oq.m d.5-
(onh.o.h. À ÍgunJ. e ter
(utJr.lo .on hôL\ níu .i,
.ãr ch li.I{ d. Iordrlin.r
d§\idoia ,iur todútr lc!:r í
rit6 krudulchbr DU i,Etil.r
hülu:r.! 

^ 
tdc.n1úüh,

,hnr .n.as, po,r .s zr
qu^u .nriãd6 Por Bol9i,1ú
tdrln'àúê idàn póB rd
pÉjudriJil lhrlinr o con$
didú Jr."! con6nn.r . rúen
li(l'lid., M ddunv.nrúr§
olbrt l. O\Cüor{.ú.iJ
ü RrÊü pÍr qudqw .6

A lt.!.ih lrrhin trl.r
lDu r'l'.r os p*'Sos d. rom
prÍlilhrÍ notürs r',1* ú
lPl'órivG a. nmlgE,
Lr16 Íú..'ü.list.r ríos
dc po(uluÀ ou Drm.sÀ

Íd ànliúa ro dthenxr .
di$no. d. qulqu.r l[.
po$ §,t . o Pi! r.sdtMdd
qN l]l .,ür.nF . itríDnjlu
o.nil 'Náo .B. hhdecào
úhE PD( . nun(. v!.tÀÀ.
óÉ turq!. r C,Àlrurçio niu
ruonz ,mpo{n iúbrê n:@L
nr(tação linrnainl dc.ll-
Du o órBio d1 oDuniodo.

O ôgào .vlr.c.o +(
r rru.lúrçõ.r npl. dli'
dü ch I. d. jtnctro Ílc 20r.
rp.íd úduín hd6 de p.-
gÀn.nF di8il.ir, úrno PiÍ u
cJ orÀ àjlr.ir, tro riÍ.mâ
d. tu nliâíÀô d. mdimúrr-
§ô.r li .neir& Ls hrú
.ls vlaupnnb.r o non,
,mmán hr háôlrnlrrh

Fím d rL sêr ütimâ
J. ÍÉud6 r R...irr Fêd..
El diri8.u unr 3án. A.
rrnkçrs .ns ônLnhuin-
16.^phhdréd.sn6rr

milrdron) iio i.dk,úr'N
d. rÍiu'1. Àntr d. ftpas
t'imuíres, o ontr,buxar
a.ç. lrnia. Í)nG gn cr-
n$ oliiú ,io In(" .,lrb:
kr.c..r.oJn.iir lri'l]r

^ 
(l,s.minrstu rr(!

n.w, .io .rnn$ r(l,b o
tnlElllo dor orn inoba nd
bn,bdn .urnh t Írs\iD
d. rir$r.hçj rnr. os oJ+
Jiu..^ rúr.irrrÍo,§ou rni
poíin.ii da ro .dtu4io
(oldtra prÁ «nnhdr rs.\
!'rihràs, dcr..mdô qu( ô
.klrEir.nlo . . v.ritu4àD
rjo Í.íú,6 À ..rf,urtr 11
luü.ontn ü 8ip.! Co'h o
rlcr4 o ôrBno h{*, llotg.r
n! ro rilar0k r nrdÍ r
anÍi.nÉ nô liltlmr 6nÜ
{inr erpdi.l'rrnr( .r un,
n.n6b d. r.,nL rJ.çú
dô Ar súô h.'o d. plEl
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